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5 c: S. 

EMENDAN9J 
(lUbltltud.I) 

Substitua-se o Projeto de Lei n9 13. de 1977-CN, pelo seguinte: 
O Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO 

Ar!. ], Os Territórios Federais dividem-se administrativa­
mente: em Municípios. 

Parágrafo único. Os Municípios dividem-se em Distritos e 
estes, quando necessário. em Subdistritos. 

CAPITULO I 
Da Caracterizacàodo Município 

Art. 29 Os Municípios são unidades territoriais com autono­
mia assegurada pela Constituição Federal e organização e delimita­
ção baseadas nos preceitos desta lei. 

§ ] 9 A sede do Município di-lhe o nome e tem a categoria de 
cidade:: o Distrito tem o nome de respectiva sede cuja categoria é a de 
vila. 

§ 29 Os topônim05. quando contarem mais de quinze anos, 56 
poderão ser alterados por lei municipal,. mediante represcntaçlo da 
Câmara Municipal. aprovada por dois terços dos membros desta, e 
consulta prévia à população interessada, realizada na coaformidade 
de instruções do Tribunal Regional Eleitoral, com competência 
sobre os rc.~pectivos Territórios. 

Art. 39 A divisão administrativa municipal, esta~elecida por 
lei federal. segundo os critérios fixados nesta Lei, poderA ser revista 
quadrienalmenle. no ano anterior ao das eleições municipais, a fim 
de entrar em vigor a primeiro de janeiro do ano seguinte. 

CAPITULO 11 
Da Delimitação do Município 

Ar!. 49 O território municipal é a Arca cantrnua. de extensão 
variável. precisamente delimitada. compreendendo um ou mais 

Distritos, no âmbito da qual se exerce a competência do. Municfpio, 
com a finalidade de atender ao peculiar interesse local. 

§ 19 As linhas divisórias intermunicipais e interdistritais se 
basearão. de preferência. em pontos naturais facilmente reconhecí­
veis e evitarão, sempre que possível. configurar formas anômalas, 
estrangulamentos e grandes alongamentos. 

§ 29 Na revisão da divisão administrativa municipal, não se 
fará transferência de qualquer porção de área de um pa'ra outro 
Município, sem prévia consulta às populações interessadas, com 
resposta favorável. pelo voto da maioria absoluta dos eleitores da 
área afetada. 

Art. 59 As ireas urbana e rural do Município serão demarca­
das no Plano Municipal de Dcsenvolvimento Integrado. 

§ 19 Enquanto não tiver sido aprovado o Plano Municipal de 
Desenvolvimento Integrado. a demarcação será estabelecida por 
decreto do Prefeito. 

§ 29 Para demarcação das áreas urbanas. serão observados, 
dentre outros, os seguintes elementos: 

I - os focos de concentração demográfica: 
2 - as áreas de manifestação de atividades da comunidade; 
3 - a localização de edificios públicos; 
4.- os limites de expansão atual ou previsível das construções; 
S - as áreas com arruamentos e cdificações dotadas de algum 

serviço municipal de utilidade pública. 

CAPITULO 111 
Da Criação e Extinçãodo Município e do Dlstrilo 

Art. 69 A criação de Município se fará por decr.eto do 
Presidente da República, quadrienalmente. precedido de comprova­
ção dos requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 79 Mantidos os atuais Municípios, são requisitos 
mínimos para a criaçlo de novos: 

1-população estimada superior a 10.000 habitantes; 
11- eleitorado não inferior a 10% (dez por cento) da população; 

111 - centro urbano com número de residências superior a 300 
(trezentas); 

IV - receita tributária anual não inferior à menor quota do 
Fundo de Participação dos Municípios, distribuída. no exercício 
anterior. a qualquer outro Município do Pais. 

§ 19 05 Municípios somente poderão ser criados no ano ante­
rior às eleições municipais. por decreto que vigore a partir de janeiro 
do ano seguinte. 

§ 2' Os distritos serão criados. também. por decreto do 
Governador do Território. 
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EXPEDIENTE 
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ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

Diretor Executivo 

HEl VECIO DE LIMA CAMARGO 

Diretor Industrial 

PAULO AURELIO QUINTElLA 

Diretor Administrativo 

Via Suparflcia: 

Semestre 

Ano 

Via Atraa: 

Semestre 

Ano 

~ 39 O processo de criação do Município terá início mediante 
representação dirigida ao Governador do Território. assinada. no 
mínimo. por um quinto do número de eleiton:s residentes ou domi­
ciliados na área que se deseja desmembrar. 

Art.!lY Dois ou mais distritos do mesmo Município. ou de 
Municípios diversos. podem fundir-se para a criação de novo M uni­
cípio. 

Ar!. 99 Não será criado novo Município. desde que esta medi­
da importe. para o Município ou ~1unicípios de origem. na perda 
dos requisitos desta Lei. 

§ I~ Os requisitos exigidos nos itens I e lI!. do artigo 79• serão 
apurados pela Fund'lção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti­
ca: no item 11. pelo Tribunal Regional Eleitoral em cuja circunscri­
ção esteja incluído o Território e o do item IV. pelo órgão fazendário 
federal. 

~ 29 O Governador do Território solicitará. aos órgãos de que 
trata o parágrafo anterior. as informações sobre os requisitos dos 
incisos I a IV. e do parúgrafo 39 do artigo 79• a serem prestadas no 
prazo de 60 (sessenta) dias. a contar da data do recebimento do pedi­
do. 

Ar!. 10. Cumpridos os requisitos do artigo 79• o Governador 
do Território encaminhará o pedido. devidamente instruído. ao 
Ministro de Estado do I nterior. que o submeterá ao Presidente da 
República. a quem cabe determinar a realiz~çào da consulta 
plebiscitária. adotando-se. no que couber .. a sistemática da Lei 
Complementar que dispõe sobre a criação de Municípios dos 
Estados. 

Ar!. 11. Caberá ao Presidente da República a iniciativa da lei 
de cri'leão de Municípios. nos Territórios Federais. 

Ar!. 12. A lei de criação de Municípios nos Territórios Fe-
derais mencionará: 

I - o nome. que serú também o da sua sede: 
I! - a comarca a que pertence: 
I I I - o ano da instalação: 
IV - os limites territoriais: 
V - os Distritos. se houver. com os respectivos limites territo-

rias. 

Ar!. 13. Na fixação das linhas divisórias intermunicipais e 
interdistritais. deverão ser observadas as seguintes normas: 

I - em nenhuma hipótese serào consideradas incorporadas ou. 
:1 qualquer título. suhordinadas a um Municipio. áreas compreendi­
das em Territórios limítrofes: 

I I - as superfícies d·água. marítimas. nuviais ou lacustres. não 
quebram a continuidade territorial: 

rEx.!mp!ar Avulso CrS 1.001 

Tiragem 3500 e.emplares 

Cr$ 20D.00 

Cr$ 400.00 

CrS .100.00 

CrS BOO.OO 

111 - dar-se-ápreferência. para delimitaçã.o. às linhas naturais. 
facilmente reconhecíveis: 

IV - na inexistência ou impossibilidade de linhas naturais utili­
za·r-se-á linha reta. cujos extremos sejam pontos. naturais ou não. fa­
cilmente: reconhecíveis e dotados de condições de fixidez. 

Ar!. 14. A criação de Distrito dependerá-da comprovação. 
peia forma estabelecida no artigo 7 •• da existência. na respectiva área 
territorial. dos seguintes requisitos: 

I - população. eleitorado e arrecadação municipal nào inferio­
res 11 quinta parte do exigido para criação de Município: 

II - existência na sede de 50 (cinqUenta) moradias. pelo menos. 
e de edifício para escola pública e terreno para cemitério. 

~ I. O Distrito poderá ser dividido. por ato do Governador. 
em Subdistritos. que serão designados por série numérica, conser­
vando-se a sede distrital única. 

§ 2. O ato a que se refere o parágrafo anterior será solicitado 
pdo Município interessado. por iniciativa do Prefeito e represen­
tação consequente da Cámara Municipal. acompanhada de .compro­
vação. na forma indicada no artigo 7. da existéncia. em cada Subdis­
trito. de população e eleitorado correspondentes à .metade. pelo 
menos. do exigido para a criação de Distrito. 

Ar!. 15. Passarão a pertencer ao novo Município. nos casos de 
criação e extinção. ou ao Município beneficiado. em caso de al­
teração de limites. os bens públicos municipais situados na área mu­
nicipal respectiva. 

CAP!TULOIV 
Da Instala,ão do Município t do Distrito 

A~!. 16. A instalação do Município. em ato presidido pelo Juiz 
de Direito da Comarca. se fará simultaneamente com a posse dos Ve­
readores e eleição. e posse da Mesa da Câmara Municipal. 

§ 19 Instalada a Câmara. empossará esta o Prefeito e o Vice­
Prefeito. 

§ 2. O Prefeito, o Vice;Prefeito. o Presidente da Câmara Muni­
cipal e os Vereadores prestarão. no ato da posse. o seguinte compro­

misso: "PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO 
A MIM CONFIADO. GUARDAR A CONSTITUIÇÃO E AS 
LEIS. TRABALHANDO PELO ENGRANDECIMENTO DESTE 
MUNICIPIO". 

Ar!. 17. Instalado o Município. o Prefeito enviará à Câmara 
Municipal. em regime de tramitação especial. projetos de leis con­
tendo: 

I - a proposta orçamentária para o exercício; 
11 - a organização dos serviços administrativos da Prefeitura; 
II I - os quadros de pessoal. 
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~ lO Vigorará no Município novo. até que tenha legislação pró­
pria. se as,im o deliberar a Câmara Municipal. a legislação vigente. à 
data de instalação. no Município de onde proveio a sede. 

~ 20 "administração do Município novo. entre as datas de 
criação e instalação. será exercida. em caráter precário e gratuito. 
pelo Prefeito do Município de onde proveio a sede. 

§)O As contas da administração a que se refere o parágrafo an­
terior serão prestadas pelo Prefeito temporário. dentro de quinze 
dias após a instalação do Município novo. à Câmara Municipal 
deste. acompanhadas de relatório do exercício transitório. 

Arl. 18. A instalação de Distrito e Subdistrito se fará perante o 
luiz de Direito da Comarca. na sede do Distrito. 

TITULO 11 
DA COMPETI:NCIA DO MUNICIplO 

Art. 19. A competência do Município decorre da autonomia 
que lhe asseguram a Constituição Federal e a presente Lei e se exerce 
especialmente pela: 

I - eleição direta de seus Vereadores: 
II - decretação e arrecadação dos tributos de sua competência 

c :1 aplic:Jção de suas rendas. sem prejuízo da obrigatoriedade de pres­
tar çont:Js e publicar balancetes nos prazos fixados em lei: 

III - organização dos serviços públicos locais. 

CAPITULO I 
Da Discriminação das Competências 

Seçio I 
Da Competência Geral 

Art. 20. Ao Município compete. em geral: 
I -'-Instituir impostos sobre: 
a) propriedade predial e territorial urbana: 
b) serviços de qualquer natureza. não' compreendidos na com­

petência tributária da União ou do Território. definidos em lei com­
plementar federal: 

11 - instituir: 
a) taxas. arrecadadas em razão do exercício do poder de polí­

cia,'ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos espe­
cíficos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos à sua dispo­
sição: 

b) contribuição de melhoria. arrecadada dos proprietários de 
imóveis valorizados por obras públicas. a qual terá como limite total 
a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que 
da obra resultar para cada imóvel beneficiado: 

111 - incorporar à sua receita. observadas as determinações 
legais: 

a) produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade 
territorial rural incidente sobre os imóveis situados em seu território: 

b) a parcela de vinte por cento do produto da ~rrecadação. em 
seu território. do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias: 

c:) o produto da arrecadação do imposto sobre a renda e pro­
ventos de qualquer natureza. incidente sobre rendimentos do tra­
balho e de titulos-da dívida pública pa!,!os pelos cofres municipais. 
quando obrigatória a retenção do tributo: 

d) as quotas em Fundos de Participação federais ou territoriais: 
e) as parcelas da distribuição 'proporcional do produto da arre­

cadação dos impostos especiais instituídos pela União para esse fim: 
f) os preços resultantes da utilização de seus hens. serviços e ati-

vidades. 
IV - elaborar, com observ;incill d:ls determinaçt'es desta lei: 
a) o Plano Municipal de Desenvolvimento Integr:\dn: 
b) o orçamento anual: 
e) o orçamento pluri'lnual de investimentos. 

v - dispor sobre: 
a) normas de edificação e obras em geral. zoneamento urbano e 

loteamento: 
b) normas de poHcia administrativa de interesse local. abran­

gendo os setores de costumes. logradouros e veículos públicos. saúde 
e higiene públicas. cónstruções. trânsito e tráfego. pesos e medidas. 
plantas c animais nocivos e controle atmosfêrico: 

c) regime jurídico de seus servidores e organização dos res­
pectivos quadros e tabelas: 

d) or!,!anização. regulamentação e execução de seus serviços 
administrativos e dos serviços públicos locais: 

e) concessão e permissão de serviços de utilidade pública e auto­
rização de atividades de interesse coletivo: 

f) limitações urbanísticas convenientes à ordenação de seu 
território: 

K) administração. útilização e captura de animais nas áreas ur-
banas: 

h) depósito e venda de mercadorias e animais apreendidos: 
VI - adquirir bens: 
VII - aceitar doações e legados: 
VIII - estabelecer savidões administrativas necessárias a reali-

zação de seus serviços: 
IX - prover sobr.e: 
a) realização de melhoramentos urbanos e rurais: 
b) execução. conservação e reparos de obras públicas: 
c) construção e conservação de logradouros públicos. estradas 

e caminhos: 
d) criação e funcionamento de estabelecimentos para o ensino 

de lO e 20 graus: 
e) fomento da indústria. do comércio. da lavoura e da pecuária; 
f) ordenamento das atividades urbanas e fixação de condições e 

horários para o funcionamento dos estabelecimentos comerciais. in­
dustriais e de serviços. observadas as leis federais e territoriais sobre 
a matéria: 

g) licenciamento de atividades e estabelecimentos que exijam 
condições de ordem. segurança. higiene e moralidade. e cassação dos 
que violem normas de bons costumes. sossego público e saúde: 

h) fiscalização da utilização de logradouros públicos e do exer­
cício de atividades sujeitas a normas de polícia administrativa: 

i) realização de obras e serviços de interesse comum com outros 
Municípios. com o Território ou com a União: 

X - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 
regulamentos: ' 

Xl - adotar símbolos próprios. regulamentar seu uso e instituir 
o Dia da Cidade: 

XII- criar o Museu Municipal. 

Seção \I 
Da Comp"tél1cia em Cooperação 

Arl. 21. Compete ao Município estabelecer. através de con­
vênios. a cooperação com o Território ou com a União para a exe­
cução de serviços e obras. n:spectivamente territoriais ou federais. 
que apresentem interesse p:\r:J o desenvolvimento local. 

§ lO Compete. especialmente. ao Município cooperar para a 
eficiente execução. em seu território. dos serviços federais ou ter­
ritoriais de segurança ejustiça. 

§ 29 Havendo interesse público local. poderá o Município 
alugar ou construir casas destinadas a residência do Juiz de Direito e 
do Promotor de Justiça. 

A rI.. , 22. O Município pode reunir-se a outros da mesma área 
sócio-econômica. mediante convênio ou constituindo consórcio. 
para promover a realização de serviços de interesse comum. 

Par~lgrafll único. A cooperação intermunicipal depende de quc 
o convênio OU" consôrcio sej:\ aprovado pelas Câmaras dos Municí­
pios íntçrcssados. Illedi:lnte voto favorável de dois terços dos 
memhros de cada um.1. 
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CAPITULO 11 

Das Proibições 

Ar!. 23. É vedado ao Município: 
I - instituir ou aumentar tributos, sem que a lei o estabeleça: 
11 - estabelecer, por meio de tributos intermunicipais, limita­

ções ao tráfego de qualquer natureza, ressalvada a cobrança de 
taxas, inclusive pedágio, destinadas somente à indenização das despe­
sas de,construção, conservação e melhoramento de estradas: 

1II - lançar imposto sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os serviços da União, do Território 

e do Distrito Federal assim como de partidos políticos e das institui­
ções de educação ou de assistência social, observados os requisitos' 
da lei: 

b) os templos de qualquer culto: 
e) o livro, o jornal e os periódicos, bem como o papel destinado 

à sua impressão: 
IV - estabelecer diferença tributária entre bens de qualquer 

natureza, em razão de sua procedência ou destino: 
V - conceder isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 

de dívidas, sem interesse público justificado: 
VI - desviar parte de suas rendas para aplicá-Ias em serviços 

que não os seus, salvo acordo com a União, o Território ou outros 
Municípios, em casos de interesse comum: 

VII - contrair empréstimos externos e realizar operações e 
acordos da mesma natureza, sem prêvia autorização do Senado Fe­
deral e parecer prévio do Tribunal de Contas da União: 

VIII - contrair empréstimos que não estabeleçam, expres­
samente, o prazo de liquidação: 

IX - remunerar, ainda que' temporariamente, servido'r federal 
ou estadual, exceto em caso de acordo, com a União ou com o Ter­
ritório para execução·de serviços comuns: 

CAPITULO 111 
Da Intervençào no Município 

Art. 24. A intervenção do Território no Municipio, disciplinada 
pela Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando: 

I - verificar-se impontualidade no pagamento de empréstimos 
garantidos pelo Território: 

11 - deixar de ser efetuado, por dois anos consecutivos, o 
pagamento da dívida fundada municipal: 

111 - não forem prestadas as contas. devidas, na forma da lei: 
IV - o Tribunal de Justiça der provimento à representação 

formulada pelo Chefe do Ministério Público Federal para assegurar 
a execução de lei, ordem ou decisão judiciária, ou para garantir a 
observância dos principios constitucionais relativos: 

a) a independência e harmonia entre o Executivo e a Câmara 
Municipal: 

b) às garantias aos membros do Poder Judiciário: 
e) à publicação dos atos de interesse financeiro e orçamentário 

e das leis e atos. administrativos: 
d) ao funcionamento regular da Câmara Municipal, sob a dire-

ção da respectiva Mesa, regularmente eleita: 
e) ao cumprimento da lei orçamentária municipal: 
f) ao proceSSo legislativo estabelecido nesta Lei. 
I) aos critérios fixados em lei complementar federal sobre 

remuneração de Vereadores: 
V - não tiver sido aplicada no ensino a parcela da receita 

municipal estabelecida na lei federal: 
VI - forem praticados, na administração municipal, atos 

subversivos ou de corrupção. 
Parágrafo único. No caso do inciso IV, o Governador. do Ter­

ritório decretará 5Om~nte a suspensão da vigência do ato impugna­
do, se bastar esta medida para o restabelecimento da normalidade. 

Art.2S. O Governador do Território ao determinar a inter­
venção, fixará a sua amplitude, duração e condiçõcs, submetendo o 

decreto ao Conselho Territorial que, será convocado especialmente 
para apreciar a medida. 
. § 19 Poderá ser encaminhado pedido de intervenção ao Gover­
nador do Território mediante representação fundamentada, por um 
terço dos membros da Câmara Municipal. 

§ 29 Cessados os motivos da intervenção, as autoridades munici­
pais afastadas em conseqUência dela, voltarão ao exerclcio de seus 
cargos sem prejuízo da apuração de responsabilidade. 

§ 39 O interventor no Municlpio prestará contas de sua gestão, 
por intermédio do Governador do Território, à Câmara Municipal. 

TITULOm 

DO GOVERNO DO MUNICIPIO 

CAPITULO I 

Dos Órgãos do Govtrno 

Art. 26. O Governo do Municlpio é exercido pela Câmara 
Municipal, em sua função deliberativa, e pelo Prefeito, em sua fun­
ção executiva. 

Parágrafo único. f: vedada a delegação de atribuições e quem 
for investido no exerclcio de uma função não poderá exercer a outra, 
salvo as exceções previstas nesta Lei. 

Art. 27. Os Vereadores serão eleitos, quadrienalmente. em data 
diversa das eleições gerais para Senadores, Deputados Federais e 
Estaduais. 

CAPITULO 11 
Da Câmara MlUlicipal 

Art. 28. A Câmara Municipal compõe-se de representantes do 
povo, eleitos pelo voto direto e secreto. entre cidadãos brasileiros 
maiores de dezoito anos, no exerc!cio dos direitos polfticos. 

§ 19 Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 29 O número de Vereadores será de II (onze) nos Municlpios 

das Capitais e de 7 (sete) nos demais, acresccntando-semais um para 
cada 10.000 (dez mil) habitantes do Municlpio, não podendo 
ultrapassar, respectivamente, o número de 13 (treze) e 9 (nove) Verea­
dores. 

§ 39 O número de Vereadores não vigorará na legislatura em 
que for fixado. 

CAPITULO 111 

Dor Vtrtadorts 

Seçiol 

Da Eltgibilidadt 

Art. 29. 05 Vereadores são eleitos na forma e condições 
estabelecidas peJa lei federal. 

Secioll 

Das Arribuiçõts 

Art. 30. Aos Vereadores, entre outras atribuições, compete: 
I - participar dos trabalhos da Câmara, debater 05 assuntos da 

Ordem do Dia; discutir, no momento próprio das reuniões, assuntos 
de interesse do M unic:lpio, da Câmara e po\(ticos em geral; 

11 - usar da palavra para versar sobre as matérias em tramita­
ção e quaisquer. outros temas que lhes aprouver: .'" 

111 - assistir às reuniõcs das Comissões Técnicas a que não 
pertença e, quando permitido pelo Regimento Interno, tomar parte 
nas discussões dos assuntos em pauta, sem direito a voto; 

IV - apresentar projetos de lei, desde que não versem sobre 
matéria de iniciativa exclusiva do PreCeito: 

V - propor emendas a projetos de lei em tramitação na 
Câmara, na forma prevista no Re,imento Interno; 

VI - fiscalizar as atividades do PreCeito, da Mesa e da 
Secretaria da Câmara: 
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VII - denunciar o Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadon:s por 
infrações penais ou político-administrativas. acusando-os durante o 
processo perante a Câmara. neste último caso: 

VIII - solicitar informações ao Prefeito sobre o fala rdaciona­
do com matéria legislativa ou sobre fato sujeito à fiscalização da 
Câmara de Vereadores: 

IX - propor homenagens. votos de louvor ou de pesar e inser­
ção de discursos nos Anais da Câmara; 

X - fazer indicações ao Prefeito. sobre assuntos de interesse do 
Municipio: 

XI - apresent;)r nominalmente pedido de informações sobre as 
contas do Prefeito ou da Presidência da Câm3ra. 

SeçiollJ 

Das IlIco/IJparíbilidad~s.lmpedímtnros e R~sr';çõ~s 
Ar!. 31. O Vereador: 
I - terá os mesmos impedimentos e incompatibilidades na 

forma e condiçõr,s estabelecidas para o Prefeito. como tal definidas 
nos arts. desta Lei. ressalvada a possibilidade de. com licença da 
Câmara: 

a) exercer cargo municipal em comissào de Secretário ou 
equivalente: 

b) exercer cargo em comissão na ãrea do executivo territorial; 
c) exercer cargo de Prefeito nomeado do respectivo Município. 

bem como 'de Interventor, se for o caso. 
Parágrafo único. Havendo incompatibilidade de exercício 

cumulativo (inciso I deste artigo). o Vereador deverá 
desincompatibilizar-se à data da posse. 

Art. 32. Alêm das incompatibilidades mencionadas no artigo 
anterior. ao Vereador ê vedado. no desempenho do respectivo 
mandato: . 

I - apresentar projeto de lei: 
a) de natureza orçamentária; 
b) sobre matéria financeira; 
c) que crie cargos. funções ou empregos públicos; 
41) que aumente vencimentos ou vantagens dos 

municipais: 
e) que aumente ou diminua.a receita; 
f') que estabeleça isenliões tributárias. 

scT\'idores 

11 - quando denunciante, votar sobre a denúncia e integrar a 
Comissão processante de cassação de mandato; 

111 - apresentar. emendas a projeto de lei previsto no inciso I. 
deste artigo; 

IV - proceder de modo incompatfvel com a dignidade da 
Câmara ou faltar com o decoro na sua condula pública; 

V -:- fixar residência fora do Município; 
VI - utilizar-se do mandato para atos de corrupção, subversão 

e improbidade administrativa; 
VII - votar, quando legalmente impedido. 

SeciolV 

Dos Subsídios 

Art. 33. Os Vereadores perceberão a remuneração estabelecida 
por lei federal e fixada por decreto Icsislativo da Câmara. 

Parágrafo único. A fixação da remuneração atenderá, ainda, ao 
que dispuser a lei complementar federal. 

• Art. 34. A remuneração dividir-se-á em parte fixa e parte variá­
vel e' será estabelecida no início de cada sessão legislativa. para 
vigorar na subseqÜente. 

§ I' A parte varit\vel não poderá ser inferior à lixa e corres­
ponderá ao comparecimento efetivo do Vereador às reuniões e à 
participação nas votações. 

§ 2' Somente uma reunião 1'0; dia poderá ser remunerada. 
§ 3· Durante Il sessio lcaislativa nio se poderá elevar a 

remuneração a qualquer título. 

Art. 35. A remuneração dos Vereadores será assegurada de 
acordo com a legislação federal específica. 

Ar!. 36. A Câm3ra de Vereadores que se instalar pela primeira 
vez. e a que ainda não tiver fixado a remuneração de seus Verea­
dores, poderá determiná-Ia para a sessão legislativa em curso, dentro 
dos limites e critérios fixados nesta Lei. 

Ar!. 37. A despesa com a remuneração dos Vereadores não po­
derá ultrap3ssar, anualmente. de três por cento da arrecadação orça­
mentária do respectivo Município. realizada no exercicio imediata­
mente anterior. 

Art. 38. A fixação da remuneração nos limites previstos nesta 
Seção nào poderá importar em . despesas superiores às estabelecidas. 
sendo reduzida quanto baste para não exceder à percentagem de que 
trata o artigo anterior. 

SeçioV 

Das Licenças 

Ar!. 39. A Câmara somente concederá licença a Vereador: 
I - por moléstia devidamente comprovada; 
Ir ~ para o desempenho de missões temporárias de caráter cul­

tural ou de interesse do Município; 
111 - para tratar de interesse particular. por prazo determina. 

do, nunca inferior 3 trinta dias, nem superior a cento e oitenta dias 
em cada Sessào Legislativa. consecutivos ou interpolados. não 
podendo reassumir o exercício do mandato antes do término da 
licença, 

§ lq Considera-se automaticamente licenciado o Vereador inves­
tido em cargo em comissão autorizado em lei. 

§ 29 Nas hipóteses previstas nos incisos I e 11 deste artigo, não se 
suspenderá a remuneração quanto à parte fixa. 

~ 39 As viagens referentes à licença de que trata o inciso \I deste 
artigo. nào serào subvencionadas pelo Município. salvo se ocorre­
rem no desempenho de missào do Governo Municipal. 

Seçio VI 

Da C onvocaçào do Suplente 

Art. 40. O Presidente da Câmara de Vereadores convocará o 
suplente. na vaga em virtude de morte. renúncia ou investidura na 
funçào de Ministro ou Secretário de Estado ou cargos equivalentes 
no Município e de Prefeito nomeado. 

§ 19 O suplente convocado deverá tomar posse dentro do prazo 
máximo de quinze dias. salvo motivo justo aceito pela Câmara. 

§ 21> Em caso de vaga. não havendo suplente, o Presidente 
comunicará o fato. dentro de quarenta e oito horas, diretamente ao 
Tribunal Regional Eleitoral. procedendo-se nova eleiçào se faltar 
mais de quinze meses para o término da legislatura. 

§ 3' O suplente não intervirá nem votarã no processo de cassa­
ção de mandato. quando a. convocação decorrer de afastamento do 
titular por esse motivo. 

§ 41' Ao suplente de Vereador é facultado promover. judicial­
mente a declaração de cKtinçào de mandato de Vereador de sua ban­
cada partidâria. 

Art. 41. Consideram-se suplentes. para os fins do artigo an­
terior. os assim declarados pelos juízes eleitorais competentes. 

§ 11' Uma vez empossado. o suplente fica sujeito a todos os direi­
tos e obrigações atribuídos aos Vereadores, salvo ser votado .como 
membro da Mesa. 

§ 29 Convocado mais de um suplente. o retorno de qualquer 
Vereador acarreta o afastamento do último convocado na ordem in­
versa da respectiva votação. 

SecloVII 

DaPe,da e Suspensão do Mandalo 

Art. 42. Os Vereadores perderão o mandato por extinção ou 
cassação, n05 termos da lei federal. 
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§ 19 O cômputo de não comparecimento, para fins de extinção 
de mandato, atenderá, todavia, às seguintes regras: 

I) as reuniões ordinárias consecutivas· são as que se realizam 
nos termos do Regimento Interno, computando-se a aus~ncia dos 
Vereadores, mesmo que nào se realize por falta de quorum: 

2) as reuniões solenes, não configuram a reunião ordinária pelo 
que não interrompem a contagem: 

3) o comparecimento à reunião extraordinária não interrompe, 
igualmente, a.contagem das faltas às reuniões ordinárias: 

4) as faltas às reuniões extraordinárias podem ser interpoladas, 
não sendo consideradas as convocadas pelo Prefeito: 

a) durante o recesso da Câmara de Vereadores: 
b) para tratar de matéria sem caráter de urgência, assim se 

entendendo se ela não for declarada na convocação. 
5) entenda-se não haja comparecido à reunião o Vereador que 

embora tenha asssinado o livro de presença, não participou das vota­
ções. 

§ 29 Comprovado o ato ou fato, o Presidente da Câmara na 
primeira reunião, declarará extinto o mandato e imediatamente 
convocará o respectivo suplente através de citação pessoai. 

§ 39 Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências do 
parágrafo anterior, o suplente de 'Vereador ou qualquer eleitor ins­
crito no Município poderá requerer a declaração de extinção do 
mandato por via judicial, importando a aludida decisão judicial na 
destituição automática daquele, do cargo que ocupa na Mesa, e no 
seu impedimento para nova investidura durante a legislatura. 

§ 49 A extinção do mandato independe de deliberação do Plená­
rio e se tornará efetiva desde a declaração do fato ou ato extintivo 
pelo seu Presidente e sua inscrição em ata. . 

§ S9 O Vereador nomeado Prefeito, ou investido nas funções, 
nos casos previstos na Constituição, não perderá o mandato sendo 
substituído pelo respectivo suplente. A mesma regra se aplica 
quando ocorrer nomeação para interventor no Município. 

Art. 43. Perderá o mandato, ainda, o Vereador, por infide­
lidade partidária, nos termos da legislação federal. 

Art. 44. O suplente convocado que não atender à convocação 
ou não tomar posse no prazo legal perderá a suplência, declarada a 
situação pelo Presidente da Câmara. 

Parágrafo único. No exercício do mandato, o suplente ficará 
sujeito à cassação e extinção do mandato, nos termos da lei federal. 

Seçio VIIl 

Da Instalaçào da Câmara Municipal 

Art.45. No primeiro ano de cada legislatura, a posse dos Verea­
dores e a eleição dos membros da Mesa, em reunião preparatória ; 
obedecerão as seguintes regras: 

I - diplomados os Vereadores, o Juiz de Direito da Comarca, e 
na sua falta, o da Comarca mais próxima, ou o da Comarca 
substituta, marcará dia e hora para a reunião preparatória dos Verea­
dores, sob sua presidência, no recinto da Câmara Municipal. 

11 - presente a maioria absoluta dos V'ereadores, o Juiz de 
Direito, depois de convidar um dos eleitos para funcionar como Se­
cretário, verificará a autenticidade dos diplomas apresentados; 

111 - o Vereador mais votado, a convite do Juiz, proferirá o 
juramento do artigo 16, § 29 • Cada um dos Vereadores confirmará o 
compromisso, declarando: "Assim o prometo"; 

IV - encerrado o compromisso, a Câmara elegerá a Mesa, 
depositando cada Vereador, nominalmente chamado, três cédulas na 
urna, sendo uma para Presidente, outra para Vice-Presidente e a ter­
ceira para Secretário: 

V - estará eleito membro da Mesa o Vereador que obtiver, no 
primeiro escrutínio, a maioria absoluta dos sufrágios da Câmara, ele­
gendo-se, em segundo escrutínio, o que alcançar a maioria simples: 

VI - o Juiz de Direito conhecerá da renúncia de mandato, 
convocando o respectivo suplente para preencher a vaga: 

VII - os Vereadores deitos apresentarão a declaração de seus 
bens, a qual será registrada em I ivro próprio: 

VIII - o Vereador. que não tomar posse na reunião preparató­
ria deverá fazê-lo até a terceira reunião do primeiro período da 
sessào legishiliva. sob pcn;1 de perda automática do mandato, salvo 
motivo justificado e reconhecido pel;! Cflmara: 

IX - depois de empossar ti Mesa, o Juiz de Direito declarará 
instalada a Câmara. encerrando os trabalhos da reunião preparató­
ria. 

Secio IX 

Das Atrihuiç/h'.1 da Câmara Jfunicipal 

Art. 46. À Câmara cabe dispor. mediante lei, sobre todas as 
matérias da competência do M unicipio. cabendo-lhe. especialmente, 
com a sanção do Prefeito: 

I - quanto às rendas municipais: 
a) . decretar os tributos e regular li sua arrecadação: 
b) fixar preços e valores para a obtenção da receita não tributá-

ria; 
c) autorizar empréstimos e operações de crêdito e estipular a 

forma e os meios de seu pagamento: 
1I - quanto à distribuição e aplicação das rendas do Município: 

a) votar o orçamento anual e os orçamentos plurianuais de 
investimentos: 

b) autorizar a abertura de crêditos suplementares e especiais: 
c) permitir a assinatura de convênios. acordos. contratos ou 

quaisquer outros ajustes de que resulte compromisso financeiro para 
o Município: 

d) instituir os casos e condições para as subvenções, auxilios ou 
contribuições municipais. ou para quaisquer outras hipóteses de 
transferência corrente ou de capital: 

III - quanto aos serviços públicos locais: 
a) criar os órgãos necessários à sua execução: 
b) descentralizar-lhes a realização. pela'instituição de autar­

quias. fundações ou empresas públicas. ou através da constituição ou 
participação no capital de sociedades de economia mista; 

C) criar. modificar e extinguir cargos públicos, inclusive na 
administração descentralizada, e fixar-lhes vencimentos: 

d) instituir o regime jurídico do pessoal: 
e) estabelecer servidões administrativas. no caso de necessárias 

à realização de serviços públicos: 
f) permitir. autoriz3,r ou conceder. a pessoa de direito público 

ou privado. a execuçào ou exploração de serviço público municipal. 
respeitados os preceitos da lei federal aplicável: 

IV - quanto aos assuntos de urbanismo: 
a) baixar normas gerais de ordenação do crescimento luncional 

dos núcleos urbanos, e estabelecer as limitações porventura neces­
sárias ao adequado desenvolvimento da vida comunitária; 

b) dar nomes às vias públicas e a outros logradouros. bem co­
mo a edifícios públicos. proibida em qualquer caso a homenagem a 
pessoas vivas: 

c) regular as condições para edificação e para obras de reparo, 
conservação, reconstrução ou demoliçào de edifícios: 

V - quanto ao exercício regular do poder municipal de policia: 
a) estabelecer condições para a abertura. funcionamento e 

inspeção de estabelecimentos comerciais •. industriais e similares: 
b) regular a exploração dos serviços municipais de transporte 

coletivo e fixar as tarifas a serem cobradas por estes e os preços dos 
serviçOs de táxi: 

c) determinar a tonelagem máxima permitida aos veículos de 
carga em tráfego exclusivo dentro do território municipal: 

d) baixar normas reguladoras do exercício das atribuições refe­
ridas nas alíneas d. e, f. K. h. item V. do art. 20; 

VI- quanto aos bens do patrimônio municipal; 
a) autorizar-lhes a aquisição. quando se tratar de propriedade 

imóvel, salvo nos casos de doação sem encargo: 
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b) regular-lhes os casos de concessão de uso e permitir-lhes a 
gravação de ônus reais ou a alienação, esta última mediante concor­
rência pública obrigatória, sob pena de nulidade: 

VII - quanto aos símbolos municipais, instituí-los e dispor 
sobre seu uso: 

VIII - quanto ao Plano Diretor de Desenvolvimento Integra­
do, aprová-lo e autorizar as modificílções que nele possam ou devam 
ser introduzidas. 

Ar!. 47. Compete exclusivamente à Câmara: 

I - receber o compromisso dos Vereadores, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito e dar-lhes posse: 
. 11 - dispor, em regimento interno, sobre sua organização, fun­

cionamento e polícia, c sobre a criação e provimento dos cargos de 
sua Secretaria: 

111 - eleger sua Mesa e constituir suas Comissões, nestas 
assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
Partidos nacionais que participem da Câmara: 

IV - fixar, para o período seguinte, os subsídios do Prefeito e 
do Vice-Prefeito e, para a legislatura seguinte, a remuneração dos 
Vereadores, quando permitida: 

V- conceder licenças: 
I) aos Vereadores, por motivo de saúde ou para o tratamento 

de interesse particular: 
b) ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, para se afastarem tem­

porariamente dos respectivos cargos: 
c) ao Prefeito, para se ausentar do Município por tempo supe­

rior a quinze dias: 
VI - resolver definitivamente sobre os acordos, convênios e ou­

tros ajustes, depois de celebrados pelo Prefeito. 
VII - conceder título de Cidadão Honorário ou qualquer outra 

honra,ria ou homenagem pessoal: 
VIII - solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos refe­

rentes à administração: 
IX - convocar o Prefeito, ou qualquer Secretário municipal, pa­

ra prestar informações sobre assuntos administrativos: 
X - criar Comissões Especiais de Inquérito sobre fato deter­

minado que se inclua na competência municipal, sempre que o reque­
rer pelo menos um terço dos Vereadores da Câmara: 

XI- conhecer da renúncia do Prefeito edo Vice-Prefeito: 
XII - processar e julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 

Vereadores e afastá-los definitivamente de seus cargos ou mandatos, 
nos casos e condições reproduzidos nesta Lei: 

XJII -exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
atravé:s de controle externo, a fiscalização financeira e orçamentária 
do Município: 

XIV - fiscalizar os atos do Prefeito e dos administradores das 
autarquias e empresas públicas municipais, pelo processo regulado 
nesta Lei: 

XV - julgar as contas do Prefeito e as da aplicação das verbas 
entregues à Presidência da Câmara, sempre mediante parecer do 
Tribunal de Contas da União: 

XVI - requerer a intervenção da União, no Município, quando 
deixar o Prefeito de, no prazo fixado nesta lei, prestar suas' contas 
anuais, destas se considerando desdobramentos essenciais e obri­
gatórios os balancetes financeiros mensais, de sorte que, não apresen­
tado qualquer destes no prazo legal, poderá a Câmara pedir desde lo­
go a intervenção. 

§ 19 Quanto à fixação de subsídios prevista no item IV, vigo­
rarão os seguintes principios: 

I) poderá o ato que os fixar estabelecer valores diferentes para 
a remuneração de cada ano do período, ou do mandato quando 
remunerável: 

b) na omissão da Câmara, considerar-se-ão mantidos para a 
legislatura e o período seguinte os subsídios que vigoravam na legis· 
latura e período anteriores. • 

§ 29 Os aios a que se refere o item VI deverão ser enviados pelo 
Prefeito à Câmara até quinze dias após sua assinatura, mesmo que te­
nha sido esta precedida da autorização prevista na letra, do item lI, 
do art. 

Seção IX 

Dos Trabalhos Legislativos 

Art. 48. A Câmara de Vereadores, reunir-se-á, anualmente, 
em período ordinário, dispensada a convocação, de 19 de fevereiro a 
30 dejunho e de 19 de agosto a 30 de novembro e, em período extra­
ordinário, sempre que for convocada pelo Prefeito, pelo Presidente 
da Câmara ou por 2/3 dos seus membros. 

§ 19 A convocação para o período extraordinário será feita du­
rante a reunião da Câmara, ou através de expediente dirigido a,cada 
Vereador, caso em que deverá ser respeitada a antecedência mínima 
de sete dias, devendo, neste período, ser apreciada apenas a matéria 
que motivou a convocação. 

§ 29 A sessão legislativa será regulada por dispositivos do Regi­
mento Interno, o qual atenderá às necessidades locais imprescindí­
veis ao bom andamento dos trabalhos legislativos. 

Ar!. 49. A convocação extraordinária da Câmara, sempre 
justificada, se dará: 

I - pelo Presidente, durante o período ordinário: 
11 - pelo Prefeito, no período ordinário e de recesso: 
JII - por provocação de 2/3 dos Vereadores em qualquer dos 

casos. 
§ 19 A convocação extraordinária durante o período ordinário 

se fará por simples comunicação do Presidente inserida na ata, fi­
cando automaticamente cientificados os Vereadores presentes à 
reunião. 

§ 29 A convocação pelo Prefeito se fará mediante oficio diri­
gido ao Presidente, comunicando o dia para a realização da reunião 
extraordinária. De posse do oficio, o Presidente, se o receber: 

I) durante o período ordinário de reuniões, procederá nos 
termos do parágrafo anterior: 

2) durante o recesso, cientificará os Vereadores, com sete aias 
de antecedência, através de citação pessoal. 

§ 39 Na omissão do Presidente da Cámara, o Prefeito poderá 
cientificar diretamente aos Vereadores, igualmente com a antece-, 
dência de sete dias, através de citação pessoal. 

§ 49 Durante a convocação extraordinária será apreciada 
apenas a matéria que motivou a convocação, computada a falta de 
comparecimento para fins de extinção do mandato na forma regu­
lada em lugar próprio. 

§ 59 Nas Câmaras de Veread~es é vedada a realização de mais 
de ~ reuniões extrao~dinárias remuneradas, durante o mês. 

Ar!. 50. As 'reuniões da Câmara obedecerão aos seguintes prin­
cípios: 

I - deverão ser realizadas, salvo motivo de força maior, em re­
cinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se nula as que 
se realizarem fora dele. 

" - comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto ou 
outra causa que impeça a sua utilização, poderão ser realizadas em 
outro local, designado pela Justiça Eleitoral da Comarca, no auto de 
verificação da ocorrência. 

JJI - só poderão ser abertas com a presença de no mínimo um 
terço dos membros da Câmara, salvo as solenes, que independem de 
quorum. ressalvado as reuniões para eleição da Mesa. 

IV - serão públicas, salvo deliberação em contrário tomada 
pela maioria absoluta da Câmara, quando ocorrer motivo n;levante. 

v- na eleição da Mesa a reunião será sempre púhlica. 

Seção X 

Das Rellni/il'.\' 

Ar!. 51. A Câmara de Vereadores reali .. arâ reuniões ordi· 
náriase extraordinárias. 
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I - das reuniões ordinárias: 
a) a sessão legislativa ordinária iniciar-se-á. anualmente. dispen­

sada a convocação. no primeiro dia útil do mês de fevereiro; 
b) a fixação do número e dos dias para a realização das reu­

niões ordinárias será regulado por disposições do Regimento In­
terno. não podendo o número ser inferior: 

- a quatro. nos Municípios com população de mais de dez mil 
a cinqUenta mil habitantes; 

- a oito. nos Municípios com população de mais de cinqUenta 
mil a cem mil habitantes; 

- a dez. nos, Municípios com população de mais de cem mil 
habitantes e na Capital. 

" - das reuniões extraordinárias: 
a) a Câmara promoverá reunião extraordinária sempre que 

convocada de acordo com o art. 47 desta Lei; 
b) a convocação da reunião extraordinária será sempre moti­

vada e, feita durante a reunião da Câmara. ou atravês de expediente 
dirigido a cada Vereador. caso em que deverá ser respeitada a antece­
dência mínima de três dias; 

c) é vedada a realização de mais,de quatro reuniões extraordi­
nárias durante o mês. 

SeçioXI 

DaJ Deliberações 

Art. 52. As deliberações. excetuados os casos diversamente 
previstos nesta Lei. serão tomadas por maioria simples de votos. pre­
sente. pelo menos. a maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 19 Não poderá votar o Vereador que tiver. ele próprio. ou pa­
rente afim ou consangüíneo até terceiro grau. inclusive. interesse 
manifesto na deliberação. sob pena dé nulidade de votação. quando 
o seu voto for decisivo. 

§ 29 O presidente da Câmara de Vereadores só terá direito a 
voto: 

a) na eleição da Mesa; 
b) quando a matéria exigir quorum de dois terços; 
c) nas votações secretas; 
d) nas votações nominais; 
e) quando ocorrer empate. 
§ 39 Se a aprovação de projetos de lei exigir quorum qualifi­

cado. este deverá ser observado ,em todas as votações • .inclusive na 
redação final. 

§ 49 Dependerão de voto favorável de. no mínimo. dois terços 
dos membros da Câmara. as deliberações sobre: 

I) aprovação e alteração do plano diretor; 
2) denominaçào de vias e logradouros públicos; 
3) julgamento do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. subme­

tidos a processo de cassação; 
4) alteraçào do nome do Município e Distrito; 
5) concessão de título de Cidadão Honorário ou outras honra-

rias; 
6) rejeição de veto; 
7) rejeição de parecer do Tribunal de Contas da União sobre as 

contas do Município; 
8) pedido de intervenção no Município. 
§ 59 Dependerão de voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara. as deliberações sobre: 
I )criaçào de cargos para a Secretaria da Câmara; 
2) retomada. na mesma sessão legislativa. de projeto rejeitado 

ou não sancionado. ressalvadas as proposições de iniciativas do Pre­
feito; 

3) eleição de membro da Mesa. em primeiro escrutínio. 
§ 69 Havendo afastamento de Vereador. sem condições de 

convocaçio de suplente. o quorum qualificado serA reduzido na 
mesma proporção. 

Art. 53. SerA secreto o voto nos seguintes casos: 
I - eleição da Mesa; 

" - julgamento do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. inclu­
sive recebimento de denúncia. quando submetida a processo de cassa­
ção de mandato; 

111 - concessão de títulos de Cidadão Honorário ou qualquer 
outra honraria ou homenagem pessoal; 

IV - pedido de intervenção no Município; 
V - denominação de vias e logradouros públicos. 
Parágrafo único. Nos demais Ca.llOS. o voto será a descoberto. 

salvo proposta em contrário de qualquer dos membros da Câmara. 
aprovada pela maioria. A proposta nào será recebida quando se 
tratar de apreciação de veto. 

SeçioXII 

Do Proce.f.lo LegiJlalil'o 

Art. 54. O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
I - leis ordinárias; 
" - leis delegadas; 
111 - decretos legislativos; 
IV - resoluções. 
Art. 55. O Prefeito poderá enviar à Câmara projetos de lei so­

bre qualquer matéria. os quais. se assim o solicitar. deverão ser 
apreciados dentro de quarenta e cinco dias. a contar da data do rece­
bimento. 

§ Iv Se o Prefeito julgar urgente a medida. poderá solicitar que a 
apreciação dos projetos se faça em trinta dias. 

§ 29 Esgotados esses prazos sem deliberação. serão os projetos 
considerados aprovados. 

§ 3v Os prazos previstos neste artigo aplicam-se a todos os proje­
tos de lei. inclusive para os quais se exija aprovação por maioria 
absoluta ou por dois terços dos votos. ressalvado o disposto no ~ 59 

§ 49 Os prazos fixados neste artigo não correm nos períodos de 
recesso da Câmara. 

§ 5v O disposto neste artigo. entretanto. não é aplicável à trami­
tação dos projetos de codificação. 

Art. 56. A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Verea­
dor. à Mesa da Câmara e ao Prefeito. 

§ 19 ~ da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa dos 
projetos de lei que: , 

I) disponham sobre matéria financeira. entendendo-se como tal 
toda atividade municipal que importe na obtenção de recursos. nos 
gastos e despesas públicas. na gestão e administração dos dinheiros 
municipais. inclusive a criação. modificação e extinção de tributos. 
do crédito tributário. da dívida pública e do crêdito público; 

2) criem cargos. funções ou empregos públicos. e aumentem 
vencimentos ou vantagens dos servidores. salvo os da Secretaria da 
Câmara; 

3) importem em aumento da despesa ou diminuição da receita; 
4) disciplinem o regime jurídico dos servidores municipais; 
5) disponham sobre a organização dos servidores públicos mu­

nicipais; 
6) tratem da concessão de subvenção ou auxilio. 
§.29 ~ da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa 

dos projetos de lei que: 
I) disponham sobre a estrutura administrativa da Câmara de 

Vereadores; 
2) criem. alterem ou extingam cargos dos serviços da Câmara e 

fixem os respectivos vencimentos. 
§ 3' Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefei­

to nio seria admitidas emendas que aumentem a despesa prevista. 
nem as que alterem a criação de cargos. 

§ 4' Nos projetos da competência exclusiva da Mesa da Câma­
ra. nio serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista. 
salvo no caso do item 2 do § 2'. quando devem ser assinadas pela 
metade. no mfnimo. dos membros da Câmara. 

Art. 57. O projeto de lei que receber. parec:er contrArio quanto 
ao mérito. de todas as Comissões Técnicas. será tido como rejeitado. 
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Art. 58. A matéria constante de projeto de lei rejeitado ou não 
sancionado somt:ntepoderá constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, ressalvadas as proposições de iniciativa do 
Prefeito. 

Art. 59. Aprovado o projeto de lei na forma regimental, o Presi­
dente da Câmara, no prazo de dez dias úteis, o enviará ao Prefeito 
que, concordando. o sancionará e o promulgará; para Q mesmo fim 
ser-Ihe:-ào remetidos os projetos tido como aprovados. 

~ I~ Se o Prefeito julgar o projeto. no todo ou em parte, incons­
tituci,)nal. ilegal ou contrário ao interesse: público, vetá-lo-á, total ou 
parcialmente. de:ntro de quinze: dias úteis, contados daquele em que o 
re:ceber. e comunicará de:ntro de quarenta e oito horas ao Presidente 
da Câmara os motivos do veto. O veto será obrigatoriamente justifi­
cado. 

§ 2' Decorrido o prazo. o silêncio do Prefeito importará em san­
ção. 

§ 39 Comunicado o veto ao Presidente. este convocará a Câma­
ra para apre:ciá-Io dentro de: quarenta e cinco dias,. contados do seu 
recebime:nto. conside:rando-se aprovado o projeto que obtiver o voto 
de dois te:rços dos membros da Câmara, em votação a descoberto. 
Ne:sta hipóte:se:. será o projeto enviado ao Prefeito para promulgação. 

~ 49 Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no parágra­
fo ante:rior. o veto será considerado mantido. 

~ 5~ Se: o projeto dos casos dos §§ 29 e 39 não for promulgado pe­
lo Prefeito dentro de quarenta e oito horas. o Presidente da Câmara 
o promulgará e. se: este não o fizer. em igual prazo. fã-lo-á o Vice­
Presidente. 

~ 6~ O prazo previsto no § 39 não corre nos períodos de recesso 
da Câmara. 

Art. 60. Os projetos de: lei com prazo de aprovação deverão 
constar obrigatoriamente da Ordem do Dia. independentemente de 
parecer prévio das Comissões Técnicas. para discussão e votação. pe­
lo menos nas trés últimas reuniões antes do término do prazo. 

Art. 61. Os projetos legislativos. antes de apreciados pelo Plená­
rio. serão submetidos ao exame das Comissões Técnicas. 

§ 19 Na constituição das Comissões Técnicas observar-se-á. tan­
to quanto possível. a representação proporcional dos Partidos que 
participam da Cãmara. 

§ 2' Em C:ISOS de urgência. a audiéncia das Comissões Técnicas. 
conforme dispuser o Regimento Interno. poderâ ser feita em Plená­
rio. durante a discussão do proje:to. 

Art. 62. As leis delegadas se:rào elaboradas pelo Prefeito ou 
Comissào Especial da Câmara de Vereadores. atendido. no que cou­
ber. o disposto nas Constituições estaduais. 

Ar!. 63. Terão forma de decreto legislativo ou de resolução as 
deliberações da Câmara tomadas em Plenário e que independem de 
sanção do Prefc:ito. Neste caso. com a votação final considera-se 
encerrada a elaboração do ato legislativo que será promulgado pelo 
Presidente da Câmara. 

* 19 destinam-se os decretos legislativos a regular as matérias 
de exclusiva competência da Câmara, que tenham efeito externo, tais 
como: 

I) concessão de licença ao Prefeito para afastar-se do cargo ou 
ausentar-se: do Município; salvo quando em gozo de férias. 

2) aprovação ou rejeiçào do parecer prévio sobre as contas do 
Prefc:ito e: da Mesa da Câmara. profe:rido pelo Tribunal de Contas da 
União. 

3) fixação dos subsídios do Prefeito e dos Vereadores. 
4) representação ao Governo do Território sobre modificação 

territorial ou mudança de nome ou da sede do Município ou Distrito; 
5) mudança de local de funcionamento da Câmara; 
6) cassação do mandato do Prefeito, na forma prevista na le­

gislação federal. 
7) aprovação de convénios ou acordos em que for parte o Mu­

nicípio. 

§ 29 Destinam-se as resoluções a regulamentar matéria de cará­
ter político ou administrativo, de sua economia interna, sobre a qual 
deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos, tais como: 

I) pe:rda de mandato de Vereador; 
2) concessão de licença a Vereador para desempenhar missão 

temporária de caráter cultural ou de: interesse do Município: 
3) criação de Comissào Especial. de Inquérito ou Mista; 
4) conclusões de Comissões de Inquérito; 
5) qualquer matéria de natureza regimental; 
6) todo e qualquer assunto de sua economia interna, de caráter 

geral ou normativo, que não compreenda nos limites os simples atos 
administrativos; 

7) concessão de título de Cidadão Honorário e qualquer outra 
honraria. 

Ar!. 64. As deliberações da Câmara sofrerão duas discussões, 
com o interstício mínimo de vinte e quatro horas, excetuando-se as 
moções, as indicações e os requerimentos, que sofrerão uma única 
discussão. 

Art. 65. Poderão participar dos trabalhos do Plenário, como 
membros credenciados e sem direito a voto, técnicos de reconhecida 
competência ou representantes de entidades idôneas que tenham legí­
timo interesse no esclarecimento de assunto submetido à apreciação 
das mesmas. 

§ 19 Essa credencial será outorgada pelo Presidente da Câma­
ra, por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer Vereador 
ou da entidade. 

§ 29 Por motivo justificado, o Presidente da Câmara poderá 
determinar que a contribuição dos membros credenciados seja feita 
por escrito. 

Ar!. 66. Na deliberação sobre os projetos abaixo enumerados 
considerar-se-á, ainda: 

I) quanto ao Orçamento, as disposições estabelecidas na Seção 
própria; 

2) quanto à criação de cargos na Secretaria da Câmara, a lei em 
causa será votada e:m dois turnos. com intervalo mínimo de: quarenta 
e oito horas. 

Art. 67. Ao Prefeito é permitido oferecer mensagem aditiva a 
projeto de sua iniciativa, em tramitação, propondo modificações, 
inclusive substituição. 

CAPITULO IV 
Do Executivo Municipal 

Srçio I 
Do Prefeilo e do Vice-Prefeilo 

Art. 68. Os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos Municípios dos Ter­
ritórios serão nomeados pelos respectivos Governadores, desde que 
satisfaçam as seguintes condições: 

a) sejam brasileiros; 
b) estejam no gozo dos direitos políticos; 
c) gozem de idoneidade moral comprovada: 
d) não estejam inabilitados para o exercício da função pública; 
e) estejam quites com as obrigações militares; 
O recebam aprovação prévia da Câmara de Vereadores do 

Mur.icípio. 
Ar!. 69. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse perante a 

autoridade nomeante, quando prestarão compromisso. 
Art. 70. No ato da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão 

desincompatibilizar-se e apresentar declaração de bens, direitos e 
obrigações do seu patrimônio, tais como os existentes no dia em que 
inicia o exercfcio do cargo, para que a Câmara os faça publicar, no 
prazo de 15 (quinze) dias. procedendo da mesma forma ao terminã­
lo. 

Art. 71. O Prefeito não poderá, desde a posse: 
I - exerCer cargo, função ou .empn::go público da União, do 

Território, do Município, bem cómo de Autarquia, Empresa PÚ­
blica,Sociedade de Economia Mista e Fundações instituídas pelo 
Poder Público; 
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11 - celebrar contrato com Município, Território ou a União, 
com órgão de sua administração indireta ou com empresa conces­
sionária de serviço público municipal, territorial ou federal, inclusive 
Fundações instituídas pelo Poder Público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes e for aprovado pela Câmara Munici­
pal: 

JII - Ser proprietário, sócio ou diretor de empresa beneficiada 
com privilégio ou favor concedido pelo Município; 

IV - patrocinar causas contra a municipalidade e pleitear, 
perante a mesma, interesse de terceiros, como advogado ou procura­
dor: 

V - fixar residência fora do Município; 
VI- ausentar-se do Município por mais de vinte dias sem 

licença da Câmara, salvo se em gozo de férias. 

Seçioll 
Da Competência 

Art. 72. Ao Prefeito compete, entre outras atribuições: 
I - exercer a direção superior da administração municipal: 
11 - representar o Município em juízo ou fora dele; 
JII - iniciar o processo legislativo, na forma da Constituição e 

dest·a Lei: 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir 

decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 
V - vetar projetos de leis: -
VI - expedir decretos, portarias e outros atos administra­

tivos: 
VII - dispor sobre a estruturação. atribuições e funcionamento 

dos órgãos da administração municipal. nos termos da lei: 
VJII - prover os cargos públicos municipais e expedir os de­

mais atos referentes à situação funcional dos servidores: 
IX - manter relações com a União, o Território e outros Muni­

cípios: 
X - enviar à Câmara os projetos de leis do orçamento anual e 

do orçamento plurianual de investimentos: 
XI - prestar anualmente à Câmara, até o dia .30 de março. as 

contas da administração relativas ao exercício anterior. remetendo 
cópia autenticada das mesmas ao Tribunal de Contas da União: 

Xli - remeter mensagem à Câmara. no início do primeiro pe­
ríodo da sessão legislativa anual. expondo a situação do Municír.io e 
solicitando as providências que julgar necessárias: 

XIII ~ celebrar convê:nio .• d referendum da Câmara: 
XIV - convocar. extraordinariamente. a Câmara: 
XV - elaborar o plano de aplicação e prestar contas dos recur­

sos recebidos do Fundo de Participação dos Municípios. nos termos 
da lei federal e das resoluções do Tribunal de Contas da União: 

XVI - decretar desapropriações e instttuir as servidões ad-
ministrativas. observadas a Constituição Federal e as leis: 

XVII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos; 
XVlII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais: 
XIX - publicar. por editais e pela imprensa local. ou da região. 

as leis. resoluções. impostos e lançamentos para cada exercício e. 
mensalmente_ o balanço da receita e da despesa: 

XX - manter e zelar o patrimônio do Município: 
XXI - prestar à Câmara. quando solicitado por Vereador. in-

formações sobre atos da administração: • 
XXII - expedir certidões sobre qualquer assunto processado 

ou arquivado na Prefeitura. sempre que requeridas para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações_ na forma da lei: 

XXIII - comparecer perante a Câmara ou qualquer de suas Co­
missões. para solicitar providência c. obrigatoriamente. quando for 
convocado para prestar informações sobre assunto previamente 
determinado: 

XXIV - planejar a administração das áreas urbanas e rurais: 
XXV - elaborar o Plano'Municipal de Desenvolvimento Inte­

grado: 

XXVI - colocar à disposição da Câmara. no início de cada tri­
mestre ou de cada período. as cotas disponíveis estabelecidas na 
programação financeira do exercício: 

XXVII - detcrminur a abertura de sindicância e a instauração 
de inquérito e procc.ssos administrativos de qualquer natureza: 

XXVIII - aprovar projeto de obras. construções ou edifica­
ções. na forma do Código de Obras do Município e legislação Muni­
cipal pertinentc: 

XXIX - solicitar o auxílio da Polícia M ilhar do Território para 
assegurar o cumprimento de seus atos. quando a ordem pública 
assim impuser: 

XXX - pralicar todos os atos de in.teresse do Município. quan­
do não reservados. explícita ou implicitamente. à Câmara. a outro ór­
gão ou Poder. 

Parágrafo único. O Prefeito poderá outorgar ou delegar a ou­
tras autoridades administrativas locais as atribuições mencionadas 
nos incisos VII. XVII. XVIII. XXU. XXIV e XXVII. observados 
os limites traçados em cada ato de outorga ou de delegação adminis­
traliva. 

Art. 73. Aplica-se aos Prefeilos dos Municípios. no que couber. 
o disposto. na lei federal. sobre responsabilidade. 

Seção 111 
Da Perda e SUJpenJão do Mandato 

Art. 74. O Prefeito perderá o cargo por extinção. cassação ou 
condenação por crime de responsabilidade. na forma e condições 
estabelecidas em lei federal. 

A rI. 75. A suspensão do cargo de Prefeito poderá ocorrer por 
ordem judicial. de conformidade com a legislação federal e. ainda. 
quando ocorrer intervenção no Município. 

Seçio IV 
Da Extinção 

Ar!. 76. E:o.tingue-se o exercício nos cargos de Prefeito e. Vice-
Prefeito dos Municípios dos Territórios nos seguintes casos: 

J - renúncia escrita: 
li - falecimenlo: 
JJI - perda dos direitos políticos: 
IV - exonera.;ão 
V - condenação por crime de responsabilidade 
VI - condenação criminal. enquanto durarem seus efeitos: 
VII- decretação judicial da prisão preventiva: 
VIII_ prisão em flagrante delito: 
IX - imposição da prisão administrativa: 
X - não tomar posse. na forma desla Lei: 
X I - incidir nos impedimentos para o exercício do cargo: 
XII- nào se desincompatibilizar 
Parágrafo único. A vacância do cargo. que independerá de de­

liberação da Cámara de Vereadores. se tornará efetiva com a declara­
ção pelo Presidente. registrando-se em Ata. 

Seçio \' 
Da SlIh.willlição (' Sucessão 

Ar!. 77. O Prefeito será: 
I - em caso de licença. impedimento ou férias. substituído pelo 

Vice-Prefeito. pelo Presidente da Câmara e. na falta de um c outro. 
pelo Vereador mais votado: 

II - em caso de vaga. sucedido pelo Vice-Prefeilo. 
Parágrafo único - Se durante o impedimento do Prefeito e Vi­

ce-Prefeito a Câmara eleger outro Presidente. este deverá exercer o 
cargo em substituição. afaslado o anterior. 

Ar!. 78 .. Vagando os cargos de Prefeito e Vice.Prefeito. procede­
rá o Governador a nomeação de subslitutos. no prazo de trinta dias. 

Ar!. 79. O substituto. quando no exercício do cargo de Prefeito. 
perceberá a remuneração a este atribuídà. 
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Parágrafo único. Aos substitutos. enquanto durar a substitui­
ção. aplicam-se as incompatibilidades. direitos. deveres e prerrogati­
vas. na forma e condições estabelecidas para o Prefeito. 

Seçio VI 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

Art. 80. São auxiliares diretos do Prefeito: 
I - o Secretário da Prefeitura: 
" - os Secretários Municipais: 
111 - os Administradores Distritais. 
Art. 81. lei municipal estabelecerá a competência dos auxilia­

res diretos do Prefeito. definindo-lhes as atribuições. os impedimen­
tos e responsabilidades. 

§ 19 Somente será criada Secretaria Municipal nos Municípios 
com população superior a trinta mil habitantes e cuja organização 
administrativa justifique a implantação do cargo. 

§ 29 Os auxiliares diretos do Prefeito serão sempre nomeados 
em comi;;são. apresentando declaração de bens por ocasião da posse· 
e do afastamento do cargo. 

Seçio VII 
Do Secretário da Prefeitura 

Art. 82. Nos Municípios de mais de trinta mil habitantes. o Pre­
feito. autorizado por lei municipal. poderá delegar a coordenação e a 
supervisão geral dos serviços locais a técnico de notória competên­
cia. escolhido mediante aprovação prévia da Câmara Municipal e 
admitido por contrato. ou nomeado para cargo do provimento em 
Comissão. 

Art. 83. A lei que criar o cargo de Secretário Municipal fixar­
lhe-á a remuneração e as atribuições. 

§ 19 O Secretário Municipal. como delegado do Executivo. exer­
ce funções meramente administrativas. 

§ 2v O Secretário Municipal fará declaração pública de bens no 
ato da posse e no término do exercicio do cargo. 

Seçio VIIl 
Do Administrador Distrital 

Art. 84. Compete ao Administrador Distrital da Comunidade: 
I - formar sugestões para a proposta orçamentária anual e a do 

orçamento plurianual de investimentos do Município. na parte refe­
rente ao Distrito. e encaminhá-las ao Prefeito; 

" - fiscalizar os serviços e repartições municipais na área do 
Distrito: 

1\ I - dar parecer sobre reclamações. representações e recursos 
dos moradores do Distrito. encaminhando-os à autoridade compe­
tente do Município; 

IV - prestar informações que forem solicitadas pelo Prefeito ou 
pela Câmara: 

V - representar ao Prefeito ou à Câmara sobre qualquer as­
sunto de interesse do Distrito; 

Parágrafo único. A competi!ncia dos Administradores Distri­
tais é limitada ao Distrito correspondente e as suas funções são ex­
clusivamente administrativas. 

TITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Ar!. 85. O Executivo Municipal exerce as atribuições de sua 
competência constitucional legal e regulamentar. com auxilio dos ór­
gãos que compõem a administração Municipal. 

CAPITULO I 
Da Organização Administrativa 

Art. 86. A Administração Municipal é constiturda dos órgãos 
integrados na estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades 
:1otadas de personalidadejurfdica própria. 

§ Iq Os órgãos da administração direta. que compõem a estru­
tura administrativa da Prefeitura. se organizam e se coordenam. aten­
dendo aos princípios tÍ!cnicos recomendáveis ao bom desempenho de 
suas atribuições. 

§ 29 As entidades dotadas de personalidade jurídica própria. 
que compõem a administração indireta do Município. se classificam 
em: 

I - Autarquia - o serviço autónomo. criado por lei. com per­
sonalidade jurídica. patrimônio e receita próprios. para executar ati­
vidades típicas da administração pública. que requeiram. para seu 
melhor funcionamento. gestão administrativa e financeira descentra­
lizadas: 

2 - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade ju­
rídica de direito privado. com património e capital do Município. 
criado por lei. para exploração de atividades económicas que o Go­
vernoseja levado a exercer. por força de contingência ou con­
veniência administrativa. podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito: 

3 - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado. criada por lei. para explo­
ração de: atividades económicas. sob a forma de sociedade anônima. 
cujas ações com direito a voto pertençam. em sua maioria. ao Muni­
cípio ou a entidade da administração indireta. 

Art. 87. A instituição de Fundação. no Município. se condi­
ciona à satisfação. cumulativamente. dos seguintes requisitos e 
condições: 

I - dotação específica de patrimônio. gerido pelos órgãos de di­
reção da Fundação. segundo os objetivos estabelecidos na respectiva 
lei de criação: 

11 - participação de recursos privados no património e nos dis­
pêndios correntes da Fundação. equivalentes. no mínimo. a um terço 
do total: 

111 - objetivos não lucrativos c que. por sua natureza. nào pos­
sam ser satisfatoriam~nte executados por órgão da Administração 
Municipal. direta ou indireta: 

IV - demais requisitos estabelecidos na legislação pertinente a 
fundações. 

-'. CAPITULO" 
Do Patrimônio J/unicil'al 

Art. 88. Constituem patrimônio do Município seus direitos e 
:>brigações. os bens móveis e imóveis. e os rendimentos provenientes 
do exercício das atividades de sua competéncia e da exploração de 
seus serviços. 

Seção I 
Da Admim:,'rrarâ" do,,- Ben.'- .\fullicil'ai.-

Art. 89. Cabe ao .prefeito a administração dos bens muni­
cipais. respeitada a competi:ncia da Câmara quanto àqueles utili­
zados nos seus serviços. 

Art. 90. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados. 
com a identificação respectiva. segundo o que for estabelecido em de­
creto. 

Àr!. 91. A aquisição de bens imóveis. por compra ou permuta. 
depende de prévia avaliação e autorização legislativa. 

Ar!. 92. O uso de bens municipais por terceiros pode ser fcito 
mediante concessão. permissão ou autorização. conforme o caso e o 
interesse público exigir. * 19 A concessão administrativa dos bens públicos de uso es­
pecial e dominial depende de lei e concorrência. e é feita mediante 
contrato. A concorrência poderá ser dispensada. mediante lei. 
quando o uso se destinar a concessionãrios de serviço público muni­
cipal. a entidade educativa. cultural ou assistencial. ou quando 
houver relevante interesse público. devidamente justificado. 

§ 2q A concessão administrativa de bens públicos de uso 
comum é: outorgada pata finalidades educativas. culturais. de 
assistência social ou turística. mediante autorização legislativa. 
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§ 39 A permissão. que pode incidir sobre qualquer bem pú· 
blico. ê feita a titulo precário. pór decreto. na forma da lei municipal. 

§ 49 A autorização. que pode incidir sobre qualquer bem pú· 
blico. ê fdta por portaria. para atividades ou usos específicos e transi· 
tórios. pelo prazo não superior a sessenta dias. 

Seçio 11 
Da AlienaC'ão de Bens Municipais 

Art. 93. A alienação de bens municipais é sempre precedida de 
avaliação e obedece às seguintes normas: 

I - quando imóveis. depende de autorização legislativa e con­
corrência. dispensada esta somente nos seguintes casos: 

a) doação. devendo constar obrigatoriamente do contrato. se o 
donatário nào for entidade de direito público. os encargos correspon­
dentes. o prazo de seu cumprimento e a c1ásula de retrocessão. sob 
pena de nulidade do ato. . 

b) permuta: 
11 - quando móveis. depende de licitação. dispensada esta so­

mente nos seguintes casos: 
a) doação. que é permitida exclusivamente para fins de in-

teresse social: 
b) permuta: 
c) venda de ações. que se faz na Bolsa. 

§ 19 O Município. preferentemente à venda ou doação de seus 
bens imóveis. outorga a concessão de direito de uso. mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência. A concorrência pode ser 
dispensada por lei. quando o uso se destinar a concessionário de 
serviço público municipal. a entidades educativas. culturais ou 
assistências. ou quando houver relevante interesse público. devida­
mente justificado. 

§ 29 A venda aos proprietários de imóveis lindeiros. de áreas 
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação. resultantes 
de obras públicas. depende de prêvia avaliação e autorização 
legislativa. As áreas resultantes de' modificações de alinhamento sào 
alienadas nas mesmas condições. 

Art. 94. Os projetos de lei sobre alienação. permuta óu 
empréstimo de imóveis do Município são da iniciativa do Prefeito. 

Seçio 111 
Das LicitaC'ões 

Art. 95. As compras. obras e serviços são realizados com estri­
ta observância do princípio de licitação. 

Art. 96. As licitações regem-se. na Administração direta das 
autarquias municipais. pelas normas consubstanciadas nesta Seção e 
disposições complementares aprovadas em decreto executivo. 

Art. 97. As licitações realizadas pelos Municípios para 
compras. obras e serviços são procedidas na forma da legislação 
federal pertinente. observados os seguintes limites: 

I - M unicipios com população até: cem mil habitantes: 
I - para iI aquisição de materiais. equipamentos e para 

contratação de serviços. com ou sem fornecimento de material: 
a) convite - até quinze vezes o maior salário mínimo mensal 

vigente no Pilís: 
b) tomada de preços - até cem vezes o maior salário mínimo 

mensal vigente no País: 
c) concorrência - acima de cem vezes o maior salário mínimo 

mensal vigente no País: 
2 - para contratação de obras: 
a) convite - até cem vezes o maior salário mínimo mensal 

vigente no País: 
b) tomada de preços - até duzentas vezes o maior salário míni­

mo mensal vigente no País: 
c) concorrência - acima de duzentas vezes o maior salário 

mínimo mensal vigente no País: 

11 - Município com população entre cem mil e duzentos mil 
habitantes: 

I - para a aquisição de materiais e para a contratação de servi­
ços com ou sem fornecimento de material: 

I) convite - ati: vinte e cinco vezes o maior salário mínimo 
mensal vigente no País: 

b) tomada de preços - até: duzentas vezes o maior salário míni­
mo mensal vigente no País: 

c) concorrência - acima de duzentas vezes o maior salário 
mínimo mensal vigente no País: 

2 - para contratação de obras: 
I) convite - até: cem vezes o maior salário mínimo mensal 

vigente no País: 
b) tomada de preços - até: quinhentas vezes o maior salário 

mínimo mensal vigente no País: . 
c) concorrência - acima de quinhentas vezes o maior salário' 

mínimo mensal vigente no País: 
111 - Município com população superior a duzentos mil 

habitantes: 
I - para a aquisição de materiais e para a contratação de servi­

ços. com ou sem fornecimento de material: 
a) convite - até: cinqUenta vezes o maior salário mínimo men­

sal vigente no País: 
b) tomada de preços - até quinhentas vezes o maior salário 

mínimo mensal vigente rio País: 
c) concorrência - acima de quinhentas vezes o maior salário 

mínimo mensal vigente no País: 
2 - para contratação d e obras: 
I) convite - atê duzentas vezes o maior salário mínimo mensal 

vigente no País: 
b) tomada de preços - até oitocentas vezes o maior salário 

mínimo mensal vigente no País: 
c) concorrência - acima de oitocentos vezes o maior salário 

mínimo mensal vigente no País. 
§ I~ Aplicam-se às alienações de bens móveis os limites 

estabelecidos nesta lei Complementar para as aquisições de ma­
teriais e contratação de serviços. 

§ 29 Entre as modalidades de licitações para alienação inclui-se 
o leilão. que pode ser utilizado independentemente do valor. 
observando-se o prazo mínimo de publicidade de quinze dias. 

§)9 Nos casos. em que esta Lei Complementar expressamente 
exija concorrência. não se admite outra modalidade de licitação. 

§ 49 Nas compras ou execução de obras e serviços de pe­
queno valor. entendidos como talos que envolvem importância infe­
rior a cinco vezes. no caso de compras e serviços. e a cinqüenta vezes. 
no caso de obra •• o valor do maior salário mínimo mensal vigente no 
País. é dispensável a licitação. 

Art. 9R. A publicidade das licitações ê assegurada: 
I - no caso de concorréncia. mediante publicação. em órgão 

oficial e na imprensa diária. com antecedência mlnima de trinta dias. 
de notícia resumida de sua abertura. com indicação do local em que 
os interessados podem obter o edital e todas as informações neces­
sárias: 

11 - no caso de tomada de preços. mediante afixação de edital. 
com antecedência mínima de quinze dias. em local acessível aos inte­
ressados e comunicação às entidades de classe que os representem. 

Parágrafo único. A administração pode utilizar outros meios 
de informação ao seu alcance: para maior divulgação das licitações. 
com o objetivo de: ampliar a ârea de competição. 

Art. 99. No edital. indicam-se com a antecedência prevista. 
pelo menos: 

I - dia. hora e local: 
11 - que:m recebe as propostas; 
111 - condições de apresentação de propostas e da participação 

na licitação: 
IV - critério de julgamento das propostas: 
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v - descrição sucinta e precisa da licitação; 
VI - local em que são prestadas informações e fornecidas plan­

tas. instruções, especificações e outros elementos necessârios ao per· 
feito conhecimento do objeto da licitação; . 

V I1 - prazo máximo para cumprimento do objeto da licitação; 
VIII - natureza da garantia, quando exigida. 

CAPiTULO 111 
Da Administração Financeira 

SecA0 I 
Da Receita Municipal 

Art. 100. A receita pública Municipal consti.tui·se das rendas 
locais e demais recursos obtidos fora de suas fontes ordinârias, obser· 
vadas as normas do Código TributArio Nacional. 

§ I' Consideram·se preços as rendas provenientes dos serviços 
de natureza industrial, comercial ou civil, suscetíveis de exploração 
econõmica. 

§ 29 05 preços cobrados pela administração municipal carac· 
terizam·se pelo valor aproximado de uma utilidade, determinado se· 
gundo critérios ecÇlnõmicos, e decorrem de uma relação jurídica 
contratual. 

A rI. 101. 05 preços podem ser alterados em qualquer época do 
ano. sempre que houver modificação nos fatores de custo de ope· 
ração ou produção. • 

Arl. 102. Nenhum contribuinte estA obrigado ao pagamento 
de qualquer tributo lançado sem prévio aviso ou notificação na 
forma estabelecida em lei municipal. assegurada a interposição de re· 
curso próprio. 

Art. 103. f: facultada ao Município a criação de órgão de 
composição paritária. com .atribuição de decidir, em grau de recurso, 
as reclamações relativas a questões tributárias. 

Arl. 104. Nenhum tributo será criado sem a estimativa do 
custo de sua arrecadação e eume da· conveniência ou não desse 
custo. 

Seçio 11 
Da Despesa Municipal 

Arl. 105. O Município proverá às necessidades de seu governo 
e de sua administração. podendo firmar acordos, convênios ou ajus· 
tes cum outras entidades de direito público, para fins de cooperação 
intergovernamental, execução de leis, serviços. decisões, assistência 
técnica ou aplicação de recursos. 

Arl. 106. São despesas municipais as destinadas ao custeio de 
seus serviços e encargos. às transferéncias e à execução de obras e ser· 
viços do Município. destinadas à satisfação das necessidades públi· 
cas Illeais. 

Arl. ·107. Nenhuma despesa será realizada sem a devida cober· 
tura orç'.Imentária ou de créditos adicionais. 

Arl. lO!!. O Território não poderá atribuir encargos ao Muni· 
cípio. nem obrigá·lo a despesa. sem proporcionar·lheos meios. salvo 
a hipótese de realização de convênio ou acordo para a execução de 
serviço de interesse comum. 

Seçio 111 
Da DÍI'ida Pública Municipal 

Arl. 109. As operações de crédito. de qualquer naturezá. reali· 
zadas pc:lo Município. observarão as normas fixadas na legislaçãofe· 
deral pertinente. 

Art .. 110. A obtenção de empréstimos ou financiamentos pelo 
Município. suas fundações e entidades da administração indireta só 
pode ser efetivada por autorização legislativa. em que se especifi· 
quem a destinação. o valor e o. prazo de operação, a taxa de 
remunerilção do capital e a época dos pagamentos. a espécie dos títu· 
los e a forma de resgate. 

Art. 111. Os empréstimos destinados a estabilizar o nuxo de 
recursos financeiros, autorizados no orçamento anual, não pode:n 

exceder de vinte e cinco por cento da receita total estimada para o 
exercício e serão. obrigatoriamente. liquidados dentro do próprio 
exercício em que foram realizados. 

Art. 112. O Município, suas fundações e entidades da 
administração indireta, por ele mantida mediante transferencia de 
dotações orçamentêrias, farão constar dos respectivos orçamentos 
anuais. dotações destinadas especificamente ao palamento de juros 
amortizações ou resgate das obrigaçaes decorrentes do empréstimo 
ou financiamento. 

Art. 113. O Município centralizarâ o controle' da dívida interna 
ou externa de suas fundações e entidades da administração indireta. 
de forma a facilitar sua administração. 

Art. 114. O Município. observadas as normas gerais de direito 
financeiro estatuídas pela U niAo, pode alterar as características da dí· 
vida p6blica. mediante consolidação da dívida nutuante e. por 
conversão ou reescalonamento. da dívida fundada, selundo condi· 
ções estabelecidas em lei. 

Art. 115. I:: facultado ao Município antecipar o resgate da dí· 
vida pública total ou parcialmente e, quando representada por títu· 
los. resgatá·la por compra na Bolsa de Valores do Território, se a sua 
cotação média, em cada semestre, for inferior ao valor da colocação. 

SeçiolV 
Do Orçamento 

Art. 116. A elaboração do orçamento municipal obedecerA às 
normas gerais de direito financeiro. à legislação federal aplicAvel e 
aos preceitos desta Lei. 

§ 19 A proposta orçamentária será elaborada sob a forma de 
orçamento·programa, obedecendo·se às proposições do Plano 
Municipal de Desenvolvimento Integrado. 

§ 29 O orçamento anual compreenderA todas as receitas e 
despesas, órgãos e fundos, tanto da administração direta, quanto da 
indireta. excluídas apenas as entidades que não recebem subvenções 
ou transferências à conta do orçamento. 

§ 39 A inclu~ão, no orçamento anual, da receita e da despesa 
dos órgãos e entidades de administração indireta serA feita em dota· 
ções globais e não .Ihes prejudicará a autonomia na gestão legal de 
seus recursos. 

Art. 117. A lei orçamentAria anual não conterA dispositivo 
estranho à previsão ou autorização da receita e da despesa não se 
incluindo nesta proibição: 

I - disposição autorizando a realização de operações de crédito 
por antecipação de receita. até a quarta parte da receita total es· 
timada: 

11 - disposição autorizando a abertura de créditos suplemen. 
tares até determinada importáncia: 

111 - disposição sobre a aplicação do superávit e o modo de 
impedir II déficit. se a execução do orçamento vier a indicar uma des· 
tas plls,ihilidades. 

Art. 1111. O orçamento anual poderá conter dotação global 
denominada "Reserva de Contingência", sem destinação espec(fica, 
cujos recursos serão utilizados para: 

I - abertura de créditos suplementares, observado o limite fi· 
'"ado na lei de orçamento anual: 

11 - abertura de créditos especiaiS, ouvida. em cada caso. a Câ· 
mara Municipal, p;lra atender a despesas apuradas após o encero 
ramento do exercicio anterior. 

Art. 119. As despesas de capital obedecerão a orçamentos 
plurianuais.de investimentos. na forma da lei Federal. 

§ 19 Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exer· 
cício financeiro. poderá ser iniciado sem prévia inclusão no orçamen· 
to plurianual de investimentos ou em lei que o autorize e fixe o mono 
tante das dotações que lhe serão, anualmente. consignadas em 
orçamento, enquanto durar sua execução. 
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§ 2' O orçamento plurianual de investimentol con.i,narA dota­
ções para a execução de planos para as Areu inluficientemente dcaen­
volvidas. 

Art. 120. O orçamento municipal serA impreslo, di.tribuido li 
autoridades e remetido ao Tribunal de Contu da União. 

Art. 121. Os orçamentos anuais das au:arquiu municipais 
obedecerão à mesma sistemática do orçamento leral, conlideradu 
as peculiaridades de cada entidade. 

Art. 122. O projeto de lei orçamentária será enviado pelo 
Prefeito à Câmara até o dia 30 de setembro de cada ano, sendo 
promulgado como lei, se, até o dia 30 de novembro, não for devol­
vido para sanção. 

§ I' Na hipótese ae rejeição do projeto de lei orçamentAria, 
será prorrogada, por decreto executivo, a lei orçamentAria anterior, 
exceto na parte correspondente ao orçamento plurianual de inves­
timentos, que obedecerá à programação estabelecida. 

§ 29 Se o Prefeito deixar de enviar.à Câmara o projeto de lei 
orçamentária no prazo estipulado neste artigo, incorrerá em infraçio 
político-administrativa punível pela Câmara, na forma de leJillaçio 
federal pertinente, subsistindo a lei orçamentAria do exercfcio 
anterior. 

SeçioV 

Da Programação Financeira 

Art. 123. O Prefeito, no primeiro mês de cada exerc(cio, elabo­
rará a programação da despesa, objetivando compatibilizA-Ia com u 
probabilidades da receita, de modo a orientar a exccuçio 
orçamentária. 

Par6grafo único. A programação da despcaa será periodi­
camente revista e atualizada, tendo em vista o orçamento anual, os 
créditos adicionais, os restos a pagar e as alterações que afetam a 
receita. ou a despesa. 

Art. 124. Os órgãos e entidades da administraçio indireta de:­
verão planejar suas atividades e programar sua despcta anual, segun­
do o plano geral de Governo e a sua programação financeira. 

Art. 125. Com base nas dotações orçamentárias e na pro,ra­
mação da despesa, o Prefeito estabelecerá, por pcrlodo não superior 
a três meses, cotas financeiras disponíveis, objetivando: 

I - assegurar às unidades administrativas, em tempo útil, os re­
cursos necessários à execução de seu programa; 

11 - manter, durante o exercício, o cquillbrio entre a receita 
arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir eventual. inlufi­
ciências de recursos. 

Parágrafo único. A fixação das cotas financeiras disponíveisle:-
vará em consideração: 

I - o comportamento das arrecadações; 
2 - as necessidades da execução dos programas; 
3 - a existência de créditos orçamentários e 05 restos a palar. 

Seçio VI 

Da Fiscali:ação Financeira e Orçamentária 

Art. 126. A fiscalização financeira e orçamentária do Muni­
cípio será exercida mediante controle externo da CAmara e controle 
interno do Executivo Municipal. 

Art. 127. O controle externo será exercido com o auxOio do 
Tribunal de Contas da União, compreendendo: 

I - apreciação das contas do .exercício financeiro aprcaentadas 
pelo Prefeito e pela Mesa da Câmara; 

11 - acompanhamento das atividades financeiras e orçamentA­
rias do Município; 

111 - julgamento da regularidade das contas dos· administrado­
res e demais responsáveis por bens e valores públicos. 

§ I' O auxOio do Tribunal de Contas da União no controle 
externo da administração financeira do Município consiste em: 

I - dar parecer prévio sobre as contas anuais do Prefeito e da 
Mesa da CAmara, devendo concluir pela aprovação ou rejeição; 

2 - exercer auditoria financeira e orçamentária sobre a aplica­
ção de recursos na administração municipal, mediante acompanha­
mento, inspeções e diligências; 

3 - dar parecer prévio sobre os empréstimos externos, opera­
ções e acordos da mesma natureza; 

4 - emitir parecer sobre empréstimos ou operações de crêdito 
interno realizados. pelo Município, fiscalizando sua aplicação. 

§ 2' Somente por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara deixará de prevalecer o parecer prévio emitido pelo Tribunal 
de Contas sobre as contas do Município. 

§ 3' Para 05 efeitos deste artigo, o Prefeito remeterá ao Tribunal 
de Contas: 

I -. cópias dos balancetes mensais da receita e despesa, 
acompanhadas das fichas de lançamento correspondentes; 

2- um exemplar da lei de orçamento e cópias das leis e resolu­
ÇÕCI de carAter financeiro; 

3 - as contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara, até 
noventa dias após o encerramento do exercfcio; 

4 - lei, contrato, convênio ou acordo relativos às operações 
externas e os estudos e documentos que comprovem a sua 
viabilidade t"nica e econômico-financeira; 

S - lei, contrato sobre operações de crédito ou emprêstimos 
internos e os documentos de aplicação desses créditos. 

§ 4' As contas anuais do Municfpio se constituem do Balanço 
Orçamentário, do Balanço Financeiro, do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração das Variações Patrimoniais e de seus desdobramen­
tos, de aCordo com as normas gerais de Direito Financeiro, 
estatuídu pela União. . 

Art. 128. O Tribunal de Contas da União deverá emitir seu 
parecer sobre u contas municipais, no prazo de doze meses, a contar 
do seu recebimento, após esse prazo, se não tiver havido manifes· 
tação, estender·se·A como recomendada a aprovação. 

§ I' Para os efeitos deste artigo, o Prefeito remeterá ao Tribu· 
nal de Contas, até trinta de abril, as Contas do Munic!pio, inclusive 
as da Câmara, acompanhadas da publicaçio do balanço geral. 

§ 2' As contas da Câmara, referentes ao exerc!cio anterior, 
deverão ser encaminhadas ao Prefeito até quinze de março. 

§ 3' Se a Câmara não remeter ao Executivo sua prestação de 
contas, o Prefeito encaminhará somente a sua, sem prejuízo da 
responsabilidade do Presidente daquela Casa. 

§ 4' As c;ontas relativas à aplicação, pelos Municípios, dos 
recursos recebidos da União e do Território serão prestadas pelo 
Prefeito diretamente aos órgãos federais e territoriaisrcspectivos, 
sem prejuízo de sua inclusão na prestação geral de contas do Municí· 
pio. 

Art. 129. O jullamento das contas do Prefeito e da Mesa da 
Câmara dar·sc-l no prazo de noventa dias após o recebimento do 
parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas ou, estando a Câma· 
ra em recesso, at~ o nonagésimo dia da sessão legislativa seguinte. 

Art. 130. O Município poderá criar o cargo de auditor para 
fiscalizar a administração financeira, a execução orçamentária c as 
contll do lovemo local. 

§ I' O carlo de auditor financeiro e orçamentário para a 
fiscalizaçlo . das contas da administraçio local será preenchido 
mediante concurso público de t(tulos e de provas, exigindo·se, para 
inscriçio nesse concurso, o diploma de curso superior de Ciências 
ContAbcis. 

§ 2t CaberA ao auditor, entre outru funções, assessorar a 
CAmara, no exame das contas do Prefeito. 

Art. 131. O Tribunal de Contas emitirá pareceressobrc mat~· 
ria financeira e orçamentlria de relevante interessc municipal, 
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mediante solicitação fundamentada por um terço, pelo menos, dos 
membros da Câmara. 

Ar!. 132. A fiscalização orçamentária, financeira e patrimo­
nial do Município será exercida através do sistema de controle inter­
no do Executivo, envolvendo, particularmente: 

I - o controle da aplicação dos dinheiros pliblicos, dos 
programas de trabalho e da administração do patrimô'lio; 

li - o controle da aplicação dos dinheiros públi';os, da guarda e 
utilização de valores e bens do Município; 

III - o controle de aplicação das normas que regulam o exercí· 
cio de todas as atividades auxiliares do Município. 

Art. 133. O controle interno da administração abrangerá. os 
aspectos administrativos, contábil e de aferição dos resultados. 

Art. 134. Este controle será. exercido sobre as unidades da 
administração direta e indireta que arrecadam a receita, realizam a 
despesa. administram bens e serviços. guardam valores e executam. 
os programas governamentais. 

Art. 135. A Contabilidade registrará os fatos ligados à 
administração orçamentária, financeira e patrimonial, de modo a 
evidenciar os resultados da gestão. 

A rt. 136. Todo ato de gestão econômica. financeira e patrimo­
nial deve ser realizado mediante documento hábil. que comprove a 
operação e o registro contábil em conta adequada. 

Art. 137. Os órgãos da administração direta e as entidades da 
administração indireta observarão planos de contas baseados nos 
padrões e normas instituídas pela legislação federal. que contém as 
normas gerais de Direito Financeiro. ajustados às respectivas 
peculiaridades. 

Art. 138. A contabilidade do Município manterá auditoria 
permanente junto aos órgãos da administração direta e indireta sem 
prejuízo do controle externo do Tribunal de Contas da União. 

Seçio VII 
Da Presração e da Tomada de Conras 

Art. 139. Todos os órgãos ou pessoas da administração direta 
e indireta que recebem dinheiro ou valores públicos são obrigados à 
prestação de contas de sua aplicação. procedendo-se à tomada de 
contas ex oficio. se não o fizerem no prazo fixado. 

Art. 140. A prestação de contas será examinada pelo 6rgão de 
contabilidade do Município. antes de ser encaminhada ao Tribunal 
de Contas para os fins legais. 

§ 19 As contas dos ordenadores da despesa. agentes recebedo­
res. tesoureiros ou pagadores serão prestadas no prazo máximo de 
trinta dias da data fixada para aplicação dos recursos. 

§ 29 O Prefeito. com assessoria do órgão de contabilidade no 
caso de irregularidade. determinará as providências que se tornarem 
indispensáveis para resguardar o interesse público e a probidade na 
aplicação do dinheiro público. do que dará ciência oportunamente 
ao Tribunal de Contas da União. 

CAPITULO IV 
Da A dminisrração de Pessoal 

Art. 141. O regime jurídico dos servidores do Município e de 
suas autarquias será estabelecido em lei. atendendo às normas das 
Constituição Federal e aos princípios de valorização do mérito e de 
criação de incentivos para a progressão do funcionário nos quadros 
do serviço público. 

Seçio I 
Dos Funcionários Municipais 

Art. 142. Os cargos públicos são cri'ldos por lei. que fixa deno­
minação. vencimentos e condições de provimento. 

Parágrafo único. A iniciativa das leis sobre pessoal cabe ao 
Prefeito. exceto quanto à criação. extinção e alterações de cargos do 
pessoal da Secretaria da Câmara, cuja iniciativa é de sua Mesa Dire­
tora. 

Art. 143. O Município promoverá a revisão. de legislação e das 
normas regulamentares relativas ao pessoal do Serviço Público 
Municipal, com o objetivo de ajustá-las aos seguintes princípios: 

I - valorização e dignificação da função pública; 
11 - aumento de produtividade; 
III - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor; 
IV - retribuição baseada na classificação das funções a 

desempenhar, levando-se em conta o nível cultural exigidO pelos 
deveres e responsabilidades do cargo; 

V - fixação da quantidade de servidores, de acordo com as 
reais necessidades do funcionamento de cada órgão; 

VI - constituição de quadros dirigentes, mediante formação e 
aperfeiçoamento de administradores capacitados a garantir a qua­
lidade. produtividade e continuidade da ação governamental. 

Art. 144. Cada período de cinco anos de efetivo exercício 
no magistêrio municipal dará ao servidor direito a adicionais de dez 
por cento sobre seus vencimentos, os quais a estes se incorporarão, 
para efeito de aposentadoria. 

Art. 145. Os servidores civis do Município terão, a partir do 
quinto ano de exercício, seus vencimentos acrescidos de cinco por 
cento por qUinqUenio. que serão incorporados para efeito de 
aposentadoria. 

Art. 146. O servidor Municipal, quando no exercício de manda­
to de Prefeito. pode optar pelos vencimentos do cargo. sem prejuízo 
da verba de representação. 

Art. 147. É exigida a declaração pública de bens do ocupante 
de cargo público que envolva dever ou responsabilidade pela fis­
calização e arrecadação de rendas, autorização e pagamento de 
despesas. guarda de bens .e valores, administração e fiscalização de 
obras e de serviços públicos concedidos. 

Seçioll 
Dos Servidores Contratados 

Art. 148. Poderá haver, na administração. direta do Município. 
contrato de pessoal sob regime jurídico, definido em lei ou pela 
Consolidação das leis do Trabalho. nos seguintes casos: 

I - para o desempenho de funções de natureza técnica ou es­
pecializada: 

11 - para a adm issão em serviços e obras de caráter temporário. 

Pará.grafo único. Para os efeitos desta Lei. considerar-se-á 
função técnica ou especializada e de caráter temporário aquela para 
cujo exercício se exija formação de cursos superiores ou conheci­
mentos técnicos de nível médio, e que não se inclua nas especiali­
zações das classes de sistemática de cargos de Poder Executivo Muni­
cipal. 

Art. 149. A admissão. de que trata o inciso 11, do artigo an­
terior desta Lei. s6 será permitida para a realização de obras e ser­
viços públicos, durante a sua realização ou para o desempenho de ati­
vidades braçais, à conta de dotação global, recurso próprio de obra 
ou decorrente de convênio ou fundo especial. 

Art. 150. Nos órgãos e entidades da administração indireta 
dar-se-á preferênCia ao regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Seçio 111 
Da Responsabilidade dos Servidores Municipais 

Art. 151. O servidor municipal será responsável, perante o Mu­
nicfpio, civil. criminal e administrativamente. pelos atos que pratit;ar 
no exercício do cargo ou função. ou a pretexto de exercê-los. 

§ J9 As cominações civis. penais e disciplinares podem 
acumular-se. sendo umas e outras independentes entre si, bem assim 
as instáncias civil. penal e administrativa. 

§ 29 A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso 
ou culposo. que importe em prejuízo do Município, ou de terceiro, 
reconhecida expressamente pelo servidor ou declarada em sentença 
judicial transitada em julgado. 
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§ 39 A responsabilidade penal abrange os crimes e contraven-
ções imputados ao servidor, nessa qualidade. . 

§ 49 A responsabilidade administrativa resulta de ato ou omi's­
são irregulares, no desempenho do cargo ou função. 

Art. 152. Caberá ao Prefeito e ao Presidente da Câmara decre­
tar a prisão administrativa dos servidores que lhes sejam subor· 
dinados, omissos ou remissos na prestação de contas de dinheiro plÍ­
blico sujêito à sua guarda ou aplicação. 

CAPJTULOV 
Dos Ato"r Municipais 

Art. 153. Os atos de administração do Município observarão 
o disposto nas leis e normas administrativas pertinentes. 

Seciol 
Da Publicação 

Art. 154. Observado o disposto no art. 72, inciso XIX os de­
mais atos municipais poderão ser publicados na imprensa local ou re­
gional, ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Mu­
nicipal, conforme o caso. 

Art. 155. O Prefeito fará publicar: 
I - diariamente, por edital, o movimento de Caixa do dia an­

terior; 
li - mensalmente, nos termos do inciso XIX, do art. 72 o 

balancete resumido da receita e da despesa do mês anterior; 
111- anualmente, até o dia 15 de março, pelo órgão oficial do 

Território, as contas de administração, constituídas do Balanço Fi­
nanceiro, do Balanço Patrimonial, do Balanço Orçamentãrio e De­
monstração das Variações Patrimoniais, em demonstrações sin­
t~ticas. 

Art. 156. Ressalvada a gratuidade da publicação na Imprensa 
Oficial, nos casos em que a obrigação decorre de imperativo constitu­
cional, as demais publicações relativas aos atos oficiais do Municlpio 
terão abatimento de cinqUenta por cento (50) no órgão oficial do Ter­
ritório. 

Secioll 
Da Forma 

Art. 157. Os atos administrativos de competência do Prefeito 
devem ser expedidos com observância das seguintes normas: 

I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes ca-
50S: 

a) regulamentação da lei; 
b) instituição, modificação e extinção de atribuições não privati­

vasem lei; 
c:) abertura· de cr~ditos especiais e suplementares autorizados 

por lei, assim como os cr~ditos extraordinãrios; 
d) declaração de utilidade ou ncccssidade plÍblica, ou de interes­

se social, para efeito de desapropriação; 
e) estabelecimento de competência dos órgãos e de funcionftrios 

da Prefeitura; 
f) permissão de uso de bens e serviços municipais; 
I) medidas executórias do Plano Municipal do Desenvolvi­

mento Integrado; 
h) fixação e alteração dos preços dos serviços prestadol pelo 

Município e aprovação dos preços dos serviços concedidos ou auto­
rizados; 

I) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da administração 
direta; 

J) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dOI 
administradores, quando não privativos de lei; 

I) estabelecimento de normas de efeitos externol, quando não 
privativos de lei; 

la) todo e qualquer ato normativo de carãter geral e permanen· 
te, inclusive regulamento ou regimento; 

11 - decreto sem número, nos se,uintes casOI: 
a) provimento e vacAncia de carlol públicos; 

b) lotação e relotação dos quadros de pessoal; 
c) autorização para contratação e dispensa de servidores con-

tratados; 
111 - portaria, nos seguintes casos: 
a) criação de comissões e designação de seus membros; 
b) instituição e extinção de grupos de trabalho; 
c) abertura de sindicância e processo administrativo e aplicação 

de penalidades; 
d) atos disciplinares dos servidores municipais; 
e) designação para função gratificada; 
f) outros atos quc, por sua natureza. e finalidade, não sejam 

objeto de lei ou decreto. 
Parágrafo único. Poderão ser dele,adol os atos constantes do 

item 111 deste artigo, observadas aI exigências legais. 

Seciolll 

Do R~gis"o 

Art. 158. Para registro dos atos e fatos administrativos o 
Município tcrá livros, fichas ou outro sistema, convenientemente 
autenticados, que forem ncccssftrios aOI seus serviços. 

Parãgrafo único. O Município terã, obrigatoriamente, um livro 
especial para o registro das leis municipais. 

TITULO V 

DAS ATIVIDADES DE PROPULSÃO DO MUNICIPIO 

Art. 159. Cabe ao Município, no exerclcio de sua competência: 
I - instalar satisfatoriamente 05 seus serviços administrativos; 
11 - dotar a comunidade das edificações c dos equipamentos e 

melhoramentos necessãrios ao bem-estar coletivo; 
111 - implantar e prestar serviços de interesse local; 
IV - promover, incentivar e controlar o desenvolvimento local. 

CAPITULO I 

Das Obras ~ S~rviços Municipais 

Art. 160. A realização de obras e a prestação de serviços pelo 
Ministério serão planificadas e obedecerão a crit~rios técnicos, pela 
forma prevista nesta lei. 

Parágrafo IÍnico. A lei municipal estabelecerá o regime. de 
obras e dos serviços e regulará sua execução e exploração, com a 
observância das disposições gerais de leis federais e estaduais. 

Seciol 

Das Obras Públicas Municipais 

Art. 161. A competência do Município para a realização de 
obras públicas de interesse local abrange: 

1-a construção de edificios públicos; 
11 - a construção de. obras e· instalações para implantação e 

prestação de serviços necessãrios ou úteis àl comunidades; 
111 - a execução de quaisquer outras obras destinadas a assegu­

rar a funcionalidade e o bom aspecto das cidades, vilas, povoações e 
áreas rurais. 

. Art. 162. A edificação pública se sujeita 'às exigências e limita­
ções constantes da regulamentação geral estabelecida pelo Código de 
Obras do Munidpio e deve integrar-se no plano urbanlstico das cida­
des e vilas. 

Parágrafo único. As construçõcs públicas se destinam a prover 
o Municfpiodas edificaçõcs n.cccssárias para a instalação c o funcio­
namento das suas repartições administrativas e das atividades c servi­
ços ncccssãrios ou úteis à população. compreendendo especialmente: 

ne; 

I - edifTcios públicos; 
2 - sedes de entidades da administraçAo indireta; 
3 - edifTciol escolares; 
4 - cdiRcioa para lIospi&til. centros de .. 6de e poltos de hisic-
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S - cemitérios e velórios; 
6 - mercados, postos de abastecimento e feiras; 
7 - matadouros; 
8 - recintos de recreaçào; 
9 - postos agropecuãrios; 
10 - estações e terminais de vias de transporte. 
Ar!. 163. As obras que constituem atividade pública especIfi­

ca do Município, compreendendo equipamentos urbanos e melhora­
mentos locais, destinados a assegurar à comunidade municipal a rea­
lização das funções bãsicas de habitação, trabalho, recreação e circu­
lação, regem-se pelas normas gerais de urbanismo estabelecidas na le­
gislação federal e pela legislaçào municipal sobre a matéria. 

Parágrafo único. Integram-se no planejamento urbanístico 
municipal as obras referidas no artigo, que abrangem as seguintes 
reali:z:ações da competência do Município: 

1 - obras de viação urbana c rural; 
2 - obras locais de engenharia saniliria; 
J - obras locais paisagísticas, estéticas e de arte; 
4 - obras locais de base de serviços de utilidade pública. 
Ar!. 164. Cabe ao Prefeito promover a elaboração de projetos 

e orçamentos de obras públicas municipais, bem como aprovi-Ios, 
ressalvada, em matéria administrativa, a autonomia das entidades da 
administração indireta. 

§ I' 05 projetos de obras públicas municipais deverão ser 
elaborados de conformidade com as normas técnicas adequadas. 

§ 2' O Município paderi: 
1 - promover concursos de projetos de obras que pretenda 

realizar; 
2 - firmar convênios com estabelecimentos de ensino superior 

de Engenharia. Arquitetura e Urbanismo, para elaboração de proje­
tos de obras públicas. 

~olI 
Dos Srrviços dr Ulilidadt Pública 

Ar!. 165. No exercício de sua .competência para organizar e 
regulamentar 05 serviços locais de utilidade pública. o Municlpio 
procurarâ assegurar que a prestação deles satisfaça aos requisitos de 
comodidade, conforto e bem-estar dos usuirios. 

§ 19 A regulamentação a que se refere o artigo incorporari, 
como características bãsicas dos serviços de utilidade pública, em fa­
ce dos requisitos constitucionais e legais do regime das empresas 
concessionárias. as seguintes normas gerais: 

1 - permanência, para que haja continuidade na prestação do 
serviço: 

2 - generalidade, para que o serviço esteja • disposição de to­
dos os cidadãos; 

3 - eficiência. para que o serviço apresente condiçaes tknicas 
satisfatórias e sempre atualizadas; 

4 - economicidade, para que o serviço seja prestado pelo me­
nor custo compatível coma sua viabilidade. 

§ 2' A regulamentação e a fiscalização dos serviçol de utilida­
de pública obedecerão às diretrizes de caracterização precila e prote­
çào eficaz do interesse público e dos direitos dos usuiriol. 

Art. 166. O programa de implantação e prestação de serviços 
de utilidade pública integrar-Ic:-A no plano municipal de obru e servi­
ços. 

§ I' No processo de elaboração doprolrama partir-se-A da 
definição dos objetivos e prioridades, estabelecidol com bue na reali­
dade sócio-econômica do Municlpio. 

§ 29 O programa conter' a especificação de quaisquer serviços 
locais de utilidade pública. classiflclveis nas seluintes cateJorias: 

I - serviço de iluminação pública; 
2 - serviços de transportes coletivos; 
3 - serviços de limpeza e higiene de vias e 10lradouros públicos; 
4 - serviço de assistência social; 
S - fundação habitacional de carãter social; 
6 - serviços funerârios. 

Ar!. 167. Os projetos de sistemas de serviços de utilidade 
pública, ou de qualquer componente de sistema, serão elaborados pe­
las repartições especializadas da Prefeitura Municipal, diretamente 
ou mediante supervisão e fiscalização do trabalho contratado com 
entidades ou profissionais especializados. 

Parâgrafo único. A repartiçào municipal de planejamento, 
quando houver, fornecerã os dados informativos básicos, necessârios 
para a elaboração dos projetos a que se refere o artigo e exercerá a 
coordenação dos órgãos encarregados dos projetos componentes de 
sistema. 

das: 

Seçio lU 
Das M oda/idades de Execu~ão dr Obras r Strviços 

Art. 168. As obras públicas municipais poderão ser executa-

I - por órgãos da administração direta da Prefeitura; 
11 - por entidades da sua administraçào indireta; 
IH -- por empresas ou firmas privadas, mediante licitação. 
§ I'-As empresas para cuja formação de capital haja concorrido 

o Município, sob qualquer modalidade, também se sujeitam à licita­
ção. para a execução de obras públicas municipais. 

§ 29 A execução direta de obra pública não dispensa a licitação 
para aquisição do material que serA empregado. 

Ar!. 169. Caberá a execução direta de obras públicas muni­
cipais. observada a legislação relativa a licitações: 

1- quando a Prefeitura, dispondo de órgãos técnicos 
especializados, estiver em condições de cumprir o cronograma fTsico­
financeiro correspondente ao orçamento aprovado; 

11 - quando a obra for considerada de urgência; 
III - quando promovida a Iicitaçào, não se apresentar licitante. 
§ I' Consideram-se de urgência as obras necessárias para a 

segurança dos próprios municípios, ou exigidas pela ocorrência de 
acidentes graves ou calamidade pública. 

§ 2' As obras de melhoramento. reparos e conservação de bens 
públicos municipais de uso especial poderão ser de execução direta. 

Art. 170. A execução de obras municipais dependerá. sempre. 
de prévia autorização legislativa e da existência de dotação orçamen­
tária ou crêdito adicional para as despesas correspondentes. 

Parâgrafo único. As obras delegadas ao município. em con­
vênios, terão sua execução disciplinada nos termos da delegação 
recebida ou do ajuste firmado. 

Art.171. Nas obras pliblicas municipais, os respectivos 
orçamentos nào poderão ser anteriores de mais de seis meses à licita­
ção. 

§ I' Sempre que houver necessidade de modificação do projeto 
da obra, durante a execução. serão elaborados projetos e orçamentos 
complementares, sujeitos à aprovação do órgão competente. 

§ 29 Os·valores previstos em orçamentos de obras poderão. de 
conformidade com a legislação aplicãvel. ser reajustados. mediante 
adoção de índices oficiais de correção. 

§ 39 A licitação poderã ser dispensada para a execução de obras 
especializadas. que somente determinada firma ou empresa esteja em 
condições de realizar satisfatoriamente. 

Art. 172. A execução. pelo Município. dos serviços públicos de 
interesse local será feita pelos órgãos da administração direta da 
Prefeitura, ou por autarquias instituídas por lei municipal. 

Parãgrafo único. A execução de atividades de educação e ensi­
no. saúde. pública. higiene e assistência. na medida em que compor­
tem descentralização. com vantagens quanto ao custo e à eficiência, 
poderá ser atribuída. mediante pr!via autorização legal. a fundaçaes 
oficiais ou particulares e a sociedades civis declaradas de utilidade 
pública. 

Art. 173. Os serviços locais de utilidade pública poderão ser 
executados: 

r - pelos órgãos da administração direta da Prefeitura. quando 
não haja. na administração municipal. entidades autArquicas ou pa­
raestatais que possam prestA-Ias; 
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\I - por autarquias municipais, tratando-se de serviços indus­
triais, comerciais ou civis que não comportem remuneração acima 
do custo: . 

III - por empresas públicas e sociedades de economia mista 
instituídas por lei municipal, nos casos de serviços que adrilitam 
remuneração acima do custo: 

IV - mediante concessão contratual, com autorização legisla­
tiva e sempre precedida de licitação, a firmas ou empresas privadas, 
quando se tratar de! serviços industriais ou. comerciais que não con­
venha à Prefeitura eltecutar diretamente, nem sejam atribuídas por 
lei municipal a entidades da administração indireta: 

V - mediante permissão, a título precário, por ato do Eltecuti­
vo, quando se tratar de serviços transit6rios. 

§ I9 O Município poderá, independentemente de indenização, 
denunciar a concessão e revogar a permissão: 

I - quando executados os serviços em desconformidade com o 
contrato ou ato: 

2 - quando insuficientes os serviços prestados para () 
atendimento dos usuários. 

§ 29 A licitação para concessão de serviços de utilidade pública 
deverá ser precedida de ampla publicidade, com publicação de edital 
ou comunicação também no 6rgão oficial do Território e em outro 
jornal de grande circulação de Capital. 

§ 39 A permissão será precedida de edital de chamamento dos 
interessados, para escolha do melhor pretendente. 

Art. 174. A instituiçào de servidão administrativa, quando 
necessária em beneficio de quaisquer serviços públicos ou de utilida­
de pública, será feita por decreto do Executivo, ou mediante conven­
çào entre a administração municipal e a particular. 

Parágrafo único. O instrumento de instituição da servidão 
conterá a identificaçào e a delimitação da área serviente, declarará a 
necessidade ou utilidade pública e estabelecerá as condições de 
utilização da propriedade privada. 

Art. 175. A desapropriação de bens do domínio particular, 
quando reclamada para a execução de obras ou serviços municipais, 
poderá ser feita em beneticio da própria administração, das suas 
entidades descentralizadas ou dos seus concessionários, nos termos 
da Lei Federal. 

Ar!. 176. Serão filtados pelo Executivo 05 preços dos serviços 
públicos e de utilidade pública eltecutados diretamente pela Prefeitu­
ra ou prestados pelas entidades da administração municipal indireta. 

Parágrafo único. A lei Municipal estabelecerá os critérios para 
fixação de preços e definirá 05 serviços que serão remunerados pelo 
custo, acima do custo e abaixo do custo, em função do seu interesse 
econômico e social. 

Ar!. 777. Deverão ser aprovados pelo Executivo as tarifas dos 
. serviços concedidos e permitidos, quando não haja exigência legal 

dessa aprovação por órgãos territoriais ou federais. 
Art. 178. O Município poderá receber do Território por meio 

de convênio, delegação para a execução de obras e serviços, desde 
que lhe sejam assegurados 05 recursos neccssirios. 
Art. 179. Para realizar obras e serviços de interesse comum, po­
derão os Municípios: 

1- firmar convênios com a União, com o Território com outro 
Municipio ou com entidades privadas, para prestação de serviços da 
sua competência privativa, quando lhes Caltarem recursos técnicos 
ou quando haja conveniência mútua; 

11 - consorciar-se com outros M unic!pios. 

§ I' O instrumento de constituiçAo do consórcio deverA ser 
aprovado pelas Câmaras dos Municípios integrantes. 

§ 2' Os cons6rcios deverio ter um Conselho. Consultivo, no 
qual estejam representados todos os Municípios integrantes um Di­
retor Executivo e um Co.nsclho Fiscal, este constituido de municipes 
nio pertencentes ao se.rviço público local. 

CAPITULO li 
Da A tividade Social do Município 

Arl. 180. O desenvolvimento social no âmbito local é atribui­
ção do Município, através do exercício de atividades de promoção, 
incentivo e controle, abrangendo especialmente os seguintes setores: 

I - educação e cultura: 
II - saúde e assistência; 
I" - esportes e recreação. 

Seçio 1 
Da Educarão e CU/lUra 

Art. \81. O Município organizará e manterá sistema de en­
sino próprio, com extensão correspondente às necessidades locais de 
educação geral e qualificação para o trabalho,. respeitadas as diretri­
zes e bases fixadas pela legislação federal e as disposições supletivas 
da legislação territorial. 

§ 19 Poderá. ser organizado Conselho Municipal de Educação 
no Município cuja sede tenha população superior a 30.000 ha­
bitantes. 

§ 29 O Conselho Territorial de Educação poderá delegar parte 
de suas atribuições aos Conselhos Municipais de Educação, limitado 
o eltercício da delegação à jurisdição territorial respectiva. 

Art. 182. O Município aplicará, obrigatoriamente, em cada 
ano, no ensino de \9 grau: 

I - vinte por cento, pelo menos, da sua receita tributária; 
11 - vinte por cento, pelo menos, das transferências que lhe cou­

berem no Fundo de Participação. 
§ 19 Ao Município com população superior a 30.000 habitan­

tes, ou a ele equiparado, compete, privativamente, manter o ensino 
de 19 grau na área rural. 

Ar!. 183. O sistema de ensino do Município compreenderá, 
obrigatoriamente: 

1 - serviço de assisténcia educacional que assegurem condições 
de eficiência escolar aos alunos necessitados, compreendendo garan­
tia de cumprimento da obrigatoriedade escolar, mediante auxílio pa­
ra aquisição de material escolar, transporte, vestuário, alimentação, 
tratamento médico e dentário e outras formas eficazes de assistência 
familiar; 

11 - entidades que congreguem professores e pais de alunos, 
com o objetivo de colaborar para o funcionamento eficiente de cada 
estabelecimento de ensino. 

§ 19 A execução total ou parcial dos serviços de assistência 
educacional poderá ser atribuída pelo Município a entidades locais 
que se organizem, com o estímulo do poder público, para essa finali­
dade, desde que constituídas por pessoas de comprovada idoneidade, 
devotadas à solução de problema sócio-educacionais da comunidade. 

§ 29 As entidades locais ue assistência educacional poderão 
receber, nos convênios que se firmarem, delegação para a 
adjudicação de bolsas de estudo. 

Art. 184. O ensino de 19 grau, obrigatório dos 7 aos 14 anos, 
será gratuito nos estabelecimentos municipais. 

§ 19 Nos níveis ulteriores, o ensino somente será gratuito, n05 
estabelecimentos municipais, para os alunos que provarem falta ou 
insuficiência de recursos e não tenham repetido mais de um ano leti­
vo ou estudos correspondentes no regime de matrícula por disciplina. 

§ 29 Cabe ao Município promover, anualmente, o levantamento 
da população que alcance a idade escolar e procederA sua chamada 
para matrícula. 

§ 39 A administração do ensino municipal fiscalizará o 
cumprimento da obrigatoriedade escolar e incentivará a freqUéncia 
dos alunos. 

Art. 185. Os planos e projetos necessários à obtenção de auxilio 
financeiro federal aos programas de educação do Municlpio serilo 
elaborados pela administração do ensino municipal, com assistência 
técnica, se solicitada, de órgãos competentes da adminiHração públi­
ca. 
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Parágrafo único. O Município acrescerá, ao auxmo federal 
para a concessão de bolsas de estudo, recursos próprios e 05 que lhe 
forem atribuídos pelo Território para esse fim. 

Art. 186. Cabe ao Município promover o desenvolvimento 
cultural da comunidade local, mediante: 

1- oferecimento de estímulos concretos ao cultivo das ciências, 
artes e letras; 

11 - cooperação com a União e o Território na proteção aos 
locais e objetos de interesse histórico e artístico; 

111 - incentivo à promoção e divulgação da história, dos valo· 
res humanos e das tradições locais. 

Parágrafo único. ~ facultado ao Município: 
I - firmar convênios de intercâmbio e cooperação financeira 

com entidades públicas ou privadas. para prestação de orientação e 
assistência na criação e manutenção de bibliotecas públicas nas sedes 
municipais; 

2 - promover, mediante incentivos especiais ou concessão de 
prêmios e bolsas. atividades e estudos de interesse local. de natureza 
científica ou sócio-econômica. 

Seçioll 

Da Saúde e Assistincia 

Art. 187. Os serviços de saúde pública. higiene e saneamento 
serão prestados pelo Municlpio, em articulação com 05 serviços con· 
gêneres da União e do Território. 

§ 19 Para a prestação desses serviços. o Municfpio poder' 
promover: 

I - implantação e manutenção da rede local de postos de 
higiene. ambulatórios mêdicos. depósito de medicamentos e 
gabinetes dentários. com prioridade em favor das localidades e 'reas 
rurais em que não haja serviços federais ou territoriais correspon· 
dentes: . 

2 - prestação permanente de socorros de urgência a doentes e 
acidentados. quando não exista na sede municipal serviços federal ou 
territorial dessa natureza; 

3 - triagem e encaminhamento de insanos mentais e doentes 
desvalidos. quando não seja possível dar·lhes assi.tência e trata· 
mento com os recursos locais. 

§ 29 Os serviços de saúde pública serio prestado. gratuitamente 
à população comprovadamente necessitada. 

Art. 188. Os serviços locais de sallde pllb\ica poderão ser presta­
dos: 

I - diretamente pela administração municipal: 
11 - por autarquia municipal ou fundaçio institulda para esse 

fim pelo Município; 
111- por entidades pllbIícas ou privadas c:om atuação no setor, 

mediante convênios: 
IV - por profissionais especializados, mediante contrato de 

prestação de serviços firmado com o Munic:fpio. 
Art. 189. O exercício da c:ompctência de cooperação do Muni­

cípio no âmbito da assistência social poder' abranlef mediante arti­
culação com os serviços federais e territoriais con.êneres: 

I - proteção à maternidade. à infânc:ia e 1 velhice dCl~m" 
paradas; . 

11 - ajuda aos desvalidos e às famOias numerosas desprovidas 
de recursos; 

111 - proteção e encaminhamento de menores abandonados; 
IV - recolhimento, encaminhamento e rcc:upcração de desajus-

tados e marginais; 
V - combate à mendicância e ao desemprelo; 
VI - agenciamento e colocação de mio-de-obra local. 
Art. 190. ~ facultado ao Município: 
I - conceder subvenções a entidades assistenciais privadas 

declaradas de utilidade pública por lei municipal: . 
li - firmar convênio com entidade pllblica 011 privada para 

prestação de serviços de assistancia soc:iall c:omunidade local. 

SeçioIll 
Dos Esportes e Recreação 

Art. 191. Cabe ao Município apoiar e incrementar as prãticas 
esportivas na comunidade, mediante estímulos especiais e auxmo 
material às agremiações organizadas pela população em forma regu­
lar. 

§ 19 O Município poderã, mediante convênio ou autorização, 
conceder a clubes ou agremiações esportivas locais, regularmente 
constituídos, a utilização temporária. com ou sem exclusividade, de 
praças de esportes. estádios ou centros esportivos que construir. 

§ 29 A administração municipal fiscalizará a organização e o 
funcionamento regulares e as prãticas esportivas das agremiações lo­
cais beneficiadas com qualquer forma de auxílio ou cooperação do 
Munic!pio. 

Art. 192. O Municlpio proporcionará meios de recreação sadia 
e construtiva à comunidade, mediante: 

I - reserva de espaços verdes ou livres, em forma de parques. 
bosques, jardins e assemelhados, como base fisica da recreação urba-
na; 

11 - construção e equipamento de parques infantis. centros de 
juventude e editicio de convivência com unal; 

III- aproveitamento e adaptação de rios. vales, colinas, monta­
nhas, lagos, matas e outros recursos naturais como locais de passeio 
e distração. 

Par4sra(o llnico. O planejamento da recreação pelo Município 
dever! adotar, entre outros, os seguintes padrões: 

I - economia de construção e manutenção; 
2 - possibilidade de fãcil aproveitamento. pelo público. das 

Arcas de recreação; 
3 - facilidade de acesso, de funcionamento, de fiscalização, sem 

prejuízO da segurança; 
4 - aproveitamento dos aspectos artísticos das belezas naturais. 

Art. 193. Os serviços municipais de esportes e recreação arti­
cular-se-ão entre si e com as atividades culturais do Municlpio, visan­
do a implantação e ao desenvolvimento do turismo. 

CAPITULO 1II 
Da Promoção do Desenvolvimento 

Art. 194. O desenvolvimentolisico-territorial, sócio-econômico 
e administrativo do Municlpio será promovido mediante: 

I - adoção de diretrizes e normas sobre matéria urbanística de 
interesse soc:ial; 

11- elaboração e execução do Plano Municipal de Desenvolvi­
mento Inteirado: 

lU - organização e aplicação dos orçamentos plurianuais de 
investimentos. 

Seçlol 
Do Planejamento U,!xJn(stico 

Art. 195 .. O planejamento urbanístico municipal ter' feição de 
instrumento de integração urbano-rural. 

Par'gra(o único. Aplicar-se-ão ao planejamento urbanlstic:o, 
entre outros, as seguintes diretrizes: 

I - controle do processo de urbanização, para assegurar~lhe 
equilibrio de evitar o despovoamento das flreas agrícolas ou pastoris; 

2 - or,anizaçio, nos limites da competência municipal das fun­
ções da vida coletiva, abrangendo habitação, trabalho, circulação e 
recreaÇão; 

3 - promoçio de melhoramentos na área rural, na medida 
ncccsslria ao ajustamento desta ao crescimento dos.nllcleos urbanos; 

4 - inc:orporação do processo de planejamento à administra­
ção. como via para tomada de decisões. 

Art. 196. A le,islação Municipal de planejamento definir' a 
matma urbanística de interesse local e estabelecer! os roteiros de ela­
boração de planos e prolramas de sentido urbanlstico, com obm­
vlncia das ~ormas constitucionais e legais aplicâveis. 
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Art. 197. o Município elaborari as normas de edificação e de 
zoneamento e loteamento urbanos ou para expansão urbana, atendi­
das as peculiaridades locais e respeitadas as disposições de lei federal 
ou territorial. 

§ I' As normas de edificação conterão os sesuintes mínimos pa­
ra as construções na irea rural. 

§ 2' O Município promoveri, com o objetivo de impedir, nas 
ireas urbanas, a formação de favelas e a especulação imobiliiria: 

1 - incentivo à construção de unidades e conjuntos residenciais; 
2 - reserva de ircu na periferia da cidade; 
3 - form.çlo de centros comunitArios rurais. 
Art. 198. As normal de zoneamento deverão asscaurar a coor­

denação d,1 localizaçÕCI da habitação e do trabalho, neste compre­
endidos o .::omircio, a indáatria, as atividades hortilranjeiru, OI ser­
viçol e a adminiltração. 

§ I' O planejamento dOI meios de tranlportes vilarA l articula-
ção destel com aslo.::alizaçÕCI do trabalho urbano. . 

§ 2t A or,anização urbaníltica do trabalho alrrcola com a 1m­
plantaçlo de centros comunitAriol rurais, objetivari a formação de 
náclcos com estrutura comunal e capacidade de produ;lo. 

Art. 199. O planejamento du 'rcu para recreação poder' in­
cluir lótes de recreio, parques e campos de rccreaçlo, parques de vizi­
nhança e arandes parques. 

§ I' A lei muni.::ipaldefinirA os requisitos de dimensão e equipa-
mento das Arcas para rcçreaçlo. 

§ 2t O Município estabelecerA incentivos à construção: 
I - de estAdiol para prAtica de atividades esportivas; 
2 ~ de recintos para realização de espet'culos musi.::ais e ~ni· 

cos; 
3 - de clubes, bibliotecu e museus. 
Art. 200. O planejamento municipal da circulaçlo deverA esta· 

belecer: 
I - relime de utilização du vias e 10lradouro. p6blicos; 
11 - as medidas ncçeslAriu para dar condições de selurança ao 

movimento de velculos e pedestres; 
III - as caraClerlsticas du viu a construir ou remodelar; 
IV - a estrutura dos transportes coletivos. 

SecIoD 
Das Nomuu de De.renWJlvlmento Inte,Ndo 

Art. 20 I. O planejamento das atividades e aoraanizaçlo. da ad· 
miniatraçlo do Município deverio fundar-le, com observAncia das 
peculiaridades locais, em princípios ttc:nico. de promoçio do desen-
volvimento intqrado. . 

ParAarafo ánico. O. planos e pro,ramas do Governo Munici­
pal manter~sc-io atualizados e adequadol à rcalidade do Munidpio. 

Art.202. O Plano Municipal de Desenvolvimento Inteirado se­
ri o documento oficial de manifestaçlo, pelo Governo do Municlpio: 

I - do seu conhecimento da realidade local, em termOI de pro­
blemu, limitações, possibilidade e potencialidades: 

11 - dOI objetivos e diretrizes adotados para orientar o desen-
volvimento local durante determinado prazo; : 

III - das medidas proaramadas para alcançar, em prazo me­
nor, al,uns dOI objetivos do desenvolvimento. 

§ I' O Plano abranlcrA ollCpintes aspectos do desenvolvimen­
to municipal: 

1- flsico-territorial, com dilpoliçlo sobrei cditicaçio, OI ICr­
viçol páblicoslocais, o sistema viArio, o zoneamento e o loteamento; 

2 - social, com dispoliÇÕCI sobre atividades e empreendimen­
tos de promoçio do bem-estar da populaçio e esUmulol l elcvaçlo 
da comunidade local; 

3 - econ6mico, com diapoaiÇÕCI sobre atividades e realizaç&a 
destinadas a incentivar a produçio e a circulaçio de riquczu. no 
Municlpio; 

4 - administrativo, com normas de organização institucional 
que assegurem a permanência do processo de planejamento e a inte­
sração das atividades municipais nos planos territorial e nacional. 

§ 2' O Municlpio que, ap6s três anos de vigência desta lei, nio 
tiver ainda elaborado o seu Plano Municipal de Des~:'lYolvimento In­
tegrado. não poderá pleitear auxflio financeiro ou emiltbtimo do 
Territ6rio. 

Art. 203. A elaboraçio do Plano Municipal de Desenvolvimen­
to Integrado poderá compreender as sesuintes fases, com extensão e 
profundidade compatíveis com o porte e as peculiaridades do Muni­
crpio: 

1-estudo preliminar, abransendo: 
a) avaliação das condições de desenvolvimento, 
b) avaliação das condições da administração local; 
11- diagn6stico: 
a) do desenvolvimento econômico e social, 
b) da oraanização territorial; 
e) das atividades-fim da Prefeitura: 
li) da orsanização administrativa e das atividades-meio da Pre-

feitura; 
111 - definição de diretrizes, compreendendo: 
a) polltica de desenvolvimento; 
b) diretrizes de desenvolvimento econômico e social: 
e) diretrizes de. orzanização territorial: 
IV - instrumentação, incluindo: 
a) instrumento lesaI do Plano; 
b) prosramas relativos às atividades-fim: 
e) prosramas relativos às atividades-meio: 
li) prosramas dependentes da cooperação de outras entidades 

p6blicas. 

Parásrafo 6nico. ~ facultado ao Estado prestar assistência 
ticnica e cooperação financeira à elaboração do Plano Municipal de 
Desenvolvimento. I ntegrado. 

Art. 204. O Plano de Ação do Prefeito seri, durante o mandato,' 
o instrumento de execução sistemática e contrnua do Plano Munici­
pal de Desenvolvimento Intesrado, devendo .::onter: 

I - a polltica de ação do P(efeito; 
11- o programa de trabalho: 
111- 05 prosramas de cooperação intersovernamental. 

Seçlolll 
Dos Orçamentos. Plurianllllis dt Investimentos 

Art. 205. 05 Orçamentos· Plurianuais de Investimentos do 
Municipio, respeitados 05 objetos e as diretrizes do Plano Municipal 
de Desenvolvimento Integrado, considerarão as despesas 
exclusivamente de capital e deverio abranaer períodO de três anos. 

§ I' Serão relacionadas as despesas de capital de todos 05 6r­
Sãos, fundos e entidades da administração municipal direta e indire­
ta, excluídas, dentre as 6ltimas, somente as que não recebam subven­
ções ou transferên.::ias à conta de orçamento anual. 

§ 2' A inclusão das despesas de capital das entidades da 
'administração indireta será feita sob a forma de dotações slobais. 

Art. 206. A relação dos recursos orçamentirios e extra­
orçamentirios anualmente destinados, no Orçamento Plurianual de 
Investimentos, à sua execução, incluiri os financiamentos con­
tratados ou previstos, de orisem interna ou externa. 

Art. 207. A elaboração e a orsanização dos orçamentos 
plurianuais de inv.estimentos rar-se-io pela Forma prevista na lelisla­
ção federal e a sua tramitação far-se-A em quarenta dias. findos os 
quais. não havendo deliberação da Câmara. serA considerado apro­
vado. 

ParAsrafo ánico. O PreFeito poderá, a qualquer tempo propor 1 
Câmara, motivadamente, a revisio do orçamento plurianual de 
investimentos, ou o acriacimo de exerclciol para lubstituir os j' 
vencidos. 
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TITULO VI 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS.E TRANSITÓRIAS 

Ar!. 208. Independentemente de comprovação dos requisitos 
previstos nesta lei, ficam criados, no Território Federal de Rondô' 
nia, os seguintes Municípios: 

1- Ariquemes; 
11 - Marechal Rondon; 
111- Cacoal; 
IV - l1imenta Bueno; 
V -Vilhena; 
VI- Espigão D'Oeste; 
VII - Ouro Preto; 
VIII-Jaru; 
IX - Costa Marques. 
§ I' Os limites da ârea de cada Município, ora criados, serão fi· 

xados em Decreto do Poder Executivo. 
§ 2' A subdivisão do Território Federal de Rondônia em Distri· 

tos, assim como os respectivos limites inter.distritais, serão feitos por 
Decreto do Poder Executivo. 

Art. 209. A instal;ção dos municípios ora criados, far·sc-â de 
acordo com esta lei, após as eleiçõcs dos vereadores a serem reali· 
zadas simultaneamente com as eleições municipais em todo o Pais. 

Art. 210. 05 Municípios criados na forma do art. terão seus 
Prefeitos nomeados, desde logo, pelo Governador. 

§ I' 05 Prefeitos nomeados poderão: 
I - expedir os atos necessirios a instalação do Município e 

exercer as funÇÕC5 correspondentes à competência privativa do 
Prefeito do Municlpio de origem; . 

11 - propor 1 Cimara do Municlpio de orilem, a criação de 
tabela provisória de pessoal; 

111 - contratar pelo sistema de CLT, pessoal de que trata o 
inciso anterior; 

IV - solicitar do Governo do Território Federal, recursos para 
o Munic:lpio; 

V - celebrar acordos, convênios e contratos para a execução de 
serviços de obras municipais mediante a aprovação da Cimara do 
Munic:lpio de orilem; 

VI - submeter a apreciação da Câmara do Municlpio de 
origem, plano anual das atividades administrativas a serem reali· 
zadas durante cada exerc:lcio que preceder a instalação dos Municí· 
pios, discriminando-se a receita e a despesa estimadas para este fim; 

VII - solicitar da CAmara do Município de orilem, a aprova· 
ção de lei que dila respeito ao peculiar interesse do Municlpio a ser 
instalado; 

VIII - propor em conjunto com o Prefeito do Municlpio de 
orilem ou isoladamente, as medidas definidas nas atribuições do 
M unic:lpio; 

IX - aplicar no que couber, a leai.lação do Municlpio de 
orilem .. 

. § 29 A receita tributiria ou oriainiria arrecadada na irca dos 
novos Municlpios, ser' neles aplicada, conforme dispuser a lei 
orçamentiria do munic:lpio de orilem. 

§ 3' A prestação de contas dos Prefeitos referentes a cada exerci· 
cio que preceder a instalação dos municípios, seri feita 1 Cimara de 
Vereadores do Município de orilem. 

§ 4' As contas do exerc:lcio imediatamente anterior ao da 
instalação dos municlpios, serão submetidas no prazo de trinta dias 
contados da data da instalação, ao julaamento do Tribunal de 
Contas da Unilo e li Cimaru de Vereadores eleitas simul­
taneamente com u dos demais Municlpios do Território. 

Art. 211. A Comarca do Munic:fpio de orilem continuari 
exercendo jurisdição na Area dos Munic:fpiol criadol no art; at6 que 
lei especial disponha lobre a orlanização judiciArla dos Territ6rios. 

Art. 212. A CAmarado Municlpio deorilem (lXari ossub.ldiol 
e a verba de representação do. Prefeito. nomeado. para os municl­
piol ora criados. 

Art. 213. I:: velada a participação de servidores municipais no 
produto. de arrecadação de tributos, multas, inclusive da Dívida 
Ativa. 

Art. 214. Esta lei não se aplica ao Território Federal de 
Fernando de Noronha. 

Art_ 215. As primeiras eleições dos municípios que vierem a ser 
criados, realizar-se-ão simultaneamente com a renovação das 
Câmaras Municipais em funcionamento. 

Art. 216. O Tribunal de Contas da União exercerâ a fiscali­
zação financeira externa dos Municlpios, ora criados, e desde que 
solicitado pela Secretaria de Planejamento da Presidência da Rep6-
blica, disporâ sobre as cotas do fundo de participação, quando 
devidas aos municípios criados na conformidade deste titulo. 

Art. 217. Fica o Poder Executivo Federal autorizado a abrir no 
orçamento da Unilo, para o exerclcio de 1978, mediante ao 
cancelamento de outras dotações, crédito especial no valor de 
CrS 50.000.000,00 ~cinqUenta mHhões de cruzeiros), a ser destinado 
para atender as despesas preliminares, com a instalaçlo do Governo 
dos municlpios e demais providências decorrentes da execução da 
presente lei. ~ 

Art. 218. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrârio. 

JUltlftcaclo 

Os Territórios Federais, at6 o advento do Decreto-lei 
n' 411/69, nlo tiveram qualquer Lei OrlAnica Municipal. Criados 
em 1943, perlodo da ditadura, o diploma lelal que reaeu as 
administrações territoriais nlo definiu a competência dos Municl· 
pios, que ficaram relegados à condiçlo de Distritos, espkies de 
departamentos do Governo do Território, por natureza centra· 
lizador e ditatorial, autocritico e autoritirio. 

Os Municlpios dos Territ6rios, at6 1969, funcionaram como os 
Municípios dos Estados, no perlodo de 1937 a 1945. 

O Decreto-lei n' 5.839/43, em seus artilOS 7, 8 e 9, estabeleceu 
sucintamente critêrios e competências para a administração munici­
pal dos Territórios. Vale a pena transcrevermos os artilOS referidos: 

"Art. 7' Cada Municlpio seri administrado por um 
Prefeito, brasileiro nato, maior de 21 anos e menor de 68, de 
livre nomeaçlo e demisslo do Governador. 

Art. 8' Aos Municlpios, al6m das atribuições que lhes 
510 atribuldas pelo art. 23, § 29, da Constituição, e das que 
lhes forem transferidas pela União, cabem: 

1-o imposto de licença; 
11- o imposto predial e o territorial urbano; 
111- os impostos sobre diversões p6blicas; 
IV - as tuas de serviços municipais. 
Art. 9t Compete ao Prefeito: 
I - elaborar os projetos de decreto.·lei. nu mat6rias de 

competência do Municlpio e sancionA·lu depois de apro­
vados pelo Governador; 
. 11 - expedir decreto .. leis. independentemente da apro­

vação pr6via do Governador, em caso de calamidade ou 
necessidade de ordem p6blica, sujeitando fl posteriori o seu 
ato à aprovaçlo do Governador; 

111 - expedir decretol, reaulamentos, po.turas, instruo 
ções e demais atos nec:essArios ao cumprimento das leis e 1 
administração do Municlpio; 

IV - orlanizar, de acordo com as normas funcionais e 
de contabilidade estabelecidas pela Unilo para os Estados e 
Municlpios, o. projeto de orçamento dos Municlpios, e san­
cioni·lo depois de revisto pelo Governador; 

V - nomear, aposentar, por em disponibilidade, demitir 
e licenciar os funcionArios e admitir e· dispensar extra· 
numerArios municipais, impor.lhes penas disciplinares, 
respeitado o disposto na Constitlliçãoe nu Leis; 
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VI - organizar os serviços públicos municipais e pra­
ticar todos os atos necessários à administração do Municlpio 
e à sua representação." 

Como se vê do art. 99 - Processo Legislativo dos Municlpios 
dos Territórios - era totalmente estranho, esdrúxulo e autocrático. 
O Decreto-lei do Prefeito tinha apenas o referendo do Governador, 
verificado assim que o Governador enfeixava o processo legislativo. 

Nos Estados, na mesma época, . havia um Conselho 
Administrativo; nos Territórios, nem isso. 

Basta cotejar as disposições da competência dos Prefeitos dos 
Territórios com a competência dos Prefeitos dos Estados, na 
sistemática estabelecida pela Constituição de 1937. 

O Decreto-lei n9 1.202/39, tratando então da administração dos 
Estados e Municípios, a respeito dos Prefeitos dos Estados prescre­
via no art. 12, 'trbl.: 

"Art. 12. Compete ao Prefeito: 
I - elaborar os projetos de decretos-leis nas matérias de 

competência dos Municípios e sancioná-los depois de apro­
vados pelo Conselho Administrativo; 

11 - expedir decretos-leis, independentemente de apro­
vação prévia do Conselho Administrativo, em caso de calami­
dade ou necessidade de ordem pública, sujeitando a posteriori 
o seu ato à aprovação daquele Conselho; 

111 - expedir decretos, regulamentos, posturas, 
instruções e demais atos necessários ao cumprimento das leis 
e à administração do Municipio; 

IV - organizar, de acordo com as normas financeiras e 
de contabilidade estabelecidas pela União para os Estados e 
os Municípios, o projeto de orçamento do Municlpio, e 
sancioná-lo· depois de revisto pelo Interventor, ou Gover­
nador, e aprovado pelo Conselho Administrativo; 

V - nomear, aposentar, por em disponibilidade, demitir 
e licenciar os funcionários e admitir extra-numerários muni~ 
cipais e impor-lhes penas disciplinares respeitando odisposto 
na Constituição e nas leis; 

VI - .praticar todos os atos necessários à administração 
do Município e à sua representação." 

O Decreto-lei n9 411/69 modificou a situação institucional dos 
Munic!pios dos Territórios e só com ele é que surgiram as Câmaras 
de Vereadores. Apesar do País haver se constitucionalizado desde 
1946, os Municípios dos Territórios permaneceram até 1969 sem Lei 
Orgânica e sem Câmara de Vereadores, que só foram criadas com o 
mencionado Decreto-lei, em seus artigos 44 a 74. 

A atual Lei Orgânica dos Territórios, conquanto afirme que os 
Munic!pios dessas Unidades têm autonomia igual aos dos Estados­
art. 49 - verifica-se uma preocupação ccntralizadora, no sentido de 
transformar os Municípios em repartições dos Governos dos Territó­
rios, sem qualquer autonomia, como no Decreto-lei n9 5.839/43, 
obra da ditadura. De fato, os Municipios dos Territórios,embora 
tenham autonomia assegurada na Constituição e nas leis, na prática 
dela não desfrutam. O que existe é a insegurança e o mandonismo 
governamental, nomeando e demitindo Prefeitos à sua vontade. . 

Não. se dA ao povo dos Territórios o direito de eleger seus Prefei­
tos e, contraditoriamente, se lhes. permite eleger a Câmara de 
Vereadores. Qual seria o motivo de o Prefeito ser escolhido por um 
homem só, quando a Câmara é eletiva? A experiência mostra que o 
povo escolhe melhor e por isso os Prefeitos dos Territórios podem 
perfeitamente ser eleitos pelo povo. 

A Lei n9 411 /69 garantiu, em seu art. 49, .,rbll: 

"Art. 49. Os Municipios dos Territórios têm todol OI 
. direitos e prerrogativas assegurados, na Constituiçio e nu 
leis federais, aos Municípios dos Estados." 

Se os Municípios dos Territórios são equiparados em tudo aOI 
dos Estados, nada melhor do que lhes oferecer uma Lei Orllnica ela-

borada à semelhança daqueles, aproveitando o máximo de suas expe­
riências neste importante campo da administração. 

Neste sentido, o Projeto não atende aos reclamos-c às neceslida· 
de~ dos Municípios dos Territórios. Tanto a lei atual como o Projeto 
em exame falam na equiparação dos Municlpios dos Territórios, aOI 
dos Estados e mutilam por completo a autonomia dos primeiros, dei­
xando vaga esta equiparação, quando o certo seria estabelecer 
a equiparação numa lei clara, de competências e prerrogativas defini­
das, com metodologia e técnica legislativa, aspectos coI!) os quais o 
Projeto não se preocupou. 

Basta um exame das Leis Orgânicas dos Munic!piol dos Eata­
dos, aliás, todas publicadas em magn(fico trabalho da SubHcretaria 
de Edições Técnicas do Senado Federal, para se ver o quanto o atual 
Projeto do Governo é falho. 

Ainda em 1972, apresentamos o Projeto de Lei Orllnica 
n9 6SI/72 para os Municipios dos Territórios, consubstanciado em 
108 artigos. Justificando-o, afirmávamos na ~poca: 

"A história dos Territórios Federais, no Bruil, começa 
com a anexação do Acre, em 1903, por força do Tratado de 
Petrópolis, vitória da diplomacia brasileira na pesaoa de seu 
mais ilustre vulto, o Barão do Rio Branco. 

Regulada a figura jurldica dOI Territ6riol em lei ordinA­
ria, jâ que a Constituição de 1891 nada preceituava a retpei­
to, foram contemplados depois em todu u Conltituiç6a 
subseqüentes, mas a sua condição poUtico-adminiltrativa ja­
mais se igualou à dos Estados-membros. 

t verdade que aos administradores e constitucionaliltu 
não cabe nenhuma critica a esse respeito. visto como OI Terri­
tórios, pela sua localização fronteiriça, pela sinlularida~e de 
sua formação histórica e principalmente, talvez, pelu Imen­
sas distâncias que os separam dos demais centros da Naçio, 
envolveram sempre questões de segurança nacional. 

Mas, seja como seja, essa situação de inferioridade Iqal 
foi sempre, também, o retrato fiel da inferioridade econômi­
ca, social e política dos Territórios. 

No plano do desenvolvimento político e social os Terri­
tórios sempre ocuparam os últimos lugares. 

Foi preciso que uma nova onde de Ratriotismo, provoca­
da de inicio pela cobiça internacional e depois pela própria 
conscientização do Brasil inteiro, despertando o interesse na­
cional da posse e conquista da Amazônia, para que os Terri­
tórios também se sacudissem e passassem a figurar nos pla­
nos deste País como potencialidades económicu e sociail, 
dignos de serem cuidados, preservados e estimulados. 

O despertar para a AmaZônia significa, ulim o dClper­
tar para os Territórios. Eles são, tamb~m, a PAtria, nos seUl 
elos fraternos, na sua destinação histórica, no seu presente e 
no seus porvir. 

E,. se figuram em situação de desvanta,em na nOIll lei 
maior, não é porque os legisladores e os adtniniltradorea 
queiram q'ue assim seja para sempre. Ao contrArio, o que o 
Governo procura, mormente de uns tempos a esta parte, t 
dar-lhes as condições necessârias para que se intearem, se de­
senvolvam, se transformem em Estados. Se outro nio t o 
objetivo cada vez mais se devem dar essas condições aOI Ter­
ritórios e seus M unicipios. 

Conquanto o Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro de 
1969, diga enfaticamente em seu art. 49 que: 

"05 Munic!pios dos Territórios tem todos os direitos e 
prerrogativas assegurados na Constituiçio e nal .Ieis federail, 
aos Municípios dos Estados", a verdade é que eles t~m todo. 
os direitos e prerrogativas menos o de eleaer os seUl Prefeito. 
em virtude do disposto no § 39 do art. 17 da Conltituiçio Fe­
deral, ficando, apenas, em matéria de prerrolativa poUtica, 
com a eleição para as Câmaras, o que equivale a uma prAtica 
democrâtica fraamentada, partida, incompleta. 
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Que é uma contradição não resta a menor dúvida. Mas, 
ainda aqui o argumento bâsico que socorre a solução dada 
pelo legislador constituinte, é: o de segurança nacional. 

De qualquer forma, com ou sem a possibilidade de ele­
ger os seus Prefeitos, o fato é: que os Municipios dos Territó­
rios possuem relativa autonomia política, quando elegem as 
suas Câmaras e completa autonomia, quando admitiram to­
dos os seus peculiares interesses. 

O Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969, é a Lei Or­
gânica dos Territórios e, pois, uma tentativa de Constituição 
dessas unidades membros. Esse diploma cuida em grande par­
te de questões relativas à administração municipal mas estâ 
longe de definir juridicamente o Município do Território e, 
conseqüentemente, de dar-lhes a necessâria personalidade. 
Estâ longe, ainda de conter todas as regras e particularidades 
de que prescindem os Municipios para bem levar a cabo sua 
missão no contexto da justificada euforia integracionista e de­
senvolvimentista. 

I:: sabido que inúmeros problemas surgem aos adminis­
tradores das pequenas cidades. Esses problemas acentuam-se 
e se repetem à medida que aumentam as distâncias e as indis­
ponibilidades de recursos ou de assessoria eficiente. 

Um Presidente de Câmara de uma longínqua cidade do 
Território que queira, por exemplo, conhecer detalhes do pro­
cesso legislativo, quanto à competência e tramitação de deter­
minada matéria, se não dispuser de Regimento adequado, o 
que é comum, precisará compulsar legislação esparsa de que 
geralmente não dispõe. 

Um Prefeito, nas mesmas condições, que queira saber 
qual a forma a ser dada a um determinado ato, ou que queira 
certificar-se da legitimidade de ato praticado pelo Presidente 
da Câmara, que não conste do Decreto-lei n9 4.1 I, encontra 
igualmente sêrias dificuldades na busca da solução adequada. 

Como' publicar os atos municipais? Devem ou não ser 
publicados? Como proceder no caso de o Prefeito ouVerea­
dor não comparecer para a posse? O que acontece se alguém 
solicita certidão à Prefeitura e não a obtém? Qual a delimita­
ção entre os atos de competência da Câmara e os de compe­
tência privativa da Mesa da Câmara? 

Estas e outras muitas são questões que surgem no dia-a­
dia dos Municípios pequenos e longínquos, notadamente dos 
Territórios, e que não. vêm explicitadas no Decreto-lei 
n9 411. Vêm talvez em leis esparsas mas, é desejar muito que 
tais Municípios possam estar a par de todas elas e de. possuí­
las para a solução de seus problemas administrativos? 

O projeto visa, assim, definir juridicamente o Município 
do Território, em conformidade com o norteamento constitu­
cional, ao mesmo tempo que dar-lhe organicidade, prevendo 
e dispondo sobre as situações que rotineiramente se apresen­
tam aos seus administradores. 

Para elaborá-lo tivemos que cotejar entre outros diplo­
mas legais, a Constituição Federal, o Decreto-lei n9 411, de 8 
de janeiro de 1969, o Decreto-lei n' 201, de 27 de fevereiro de 
1967, as Leis Orgânicas dos Municípios do Estado de São 
Paulo e do Estado de Goiás, além de anteprojeto de lei para 
organização dos munic!pios do Estado da Bahia, inserido na 
"Revista Administração Municipal". 

Evidentemente que foram aproveitados em maior núme­
ro as disposições constantes da Lei Orgânica dos Municlpios 
paulistas. Tal fato se deve a que essa é, sem dúvida, a legisla­
ção mais avançada a respeito da matéria e, bem assim, a que 
apresenta melhor sistematização com a vantagem de não 
repetir ociosamente dispositivos já constantes da Constitui-
ção e de outras legislações pertinentes. . 

t preciso distinguir o plano da organização Territorial e 
o plano da organização municipal. A Lei n' 411. à guisa de 

ser concisa, simplificou e condensou muitos aspectos da vida 
territorial, fazendo omissões e deixando claros legais, dando 
margem às dúvidas, interpretações errôneas e, via de regra, 
contra os interesses nacionais e de encontro ao peculiar in­
teresse da população. Território e Municlpio não se confun­
dem, daí a necessidade de definições claras na legislação para 
serem bem e eficien~emente aplicadas. 

O projeto é constitucional e seria objeto de apreciação 
de uma Assembléia Territorial. Como aquelas unidades não 
dispõem de órgãos legiferantes, essa competéncia se transfere 
ao conhecimento do Congresso Nacional, graças à autono­
mia e sua personalidade dada pela Constituição e leis comple­
mentares, bem assim, a autonomia municipal também consa­
grada na carta magna - artigos 14, parágrafo único, e 15 da 
Emenda Constitucional n9 I, de 17-10-69. 

Vê-se, pois, que a Constituição e a própria natureza dos 
institutos distinguem nitidamente o que seja Território e 
Município. 

"Sala das Sessões, em 10 de maio de 1972." 

O Projeto de lei n' 13, de 1977 - CN, objeto da Mensagem Presi­
dencial n9 81, nos surpreendeu porque esperávamos apenas uma pro­
posição criando novos Municlpios em Rondônia, uma vez que o 
Decreto-lei n9 411/69 trata dos aspectos da administração munici­
pal, aliás, uma inovação em relação ao Decreto-lei n' 5.839/43. O 
que não contém o Decreto-lei n' 411 é a regulamentação da instala­
ção dos novos Municípios; a figura da administração distrital e a fi­
gura dos Vice-Prefeitos. 

t bem verdade que o Decreto~lei n'411/69, ao tratar da ad­
ministração municipal, é bastante lacunoso e sucinto; omite impor­
tantes aspectos da administração municipal, muito bem embasados 
em todas as Leis Orgânicas dos Munic!pios dos Estados, destacando­
se como as mais aprimoradas as de São Paulo, Minas Gerais, Bahia. 
Goiás e Santa Catarina. 

A União, que legisla para os Estados em Matéria de Municl­
pios, deveria adotar uma organização modelo para os Municlpios 
dos Territórios, que lhes permitisse administrar-se diretamente. Ao 
contrário. sua Lei Orgânica deixa muito a desejar pois omite aspec­
tos importantes da organização municipal. que devem ser regulados 
em lei. 

A denominação mais apropriada é a de Lei Orgânica dos Muni­
cipios. mas o Projeto denomina o problema por ele regulado. como 
de organização municipal. Em face de ser o Projeto incompleto e não 
diferindo em nada os Municlpios dós Territórios dos Municlpios dos 
Estados, exceto no aspecto da investidura dos Prefeitos, nomeados 
no primeiro caso e eleitos no segundo, no mais. podem perfeitamente 
esses M uniclpios ser regulados com bastante clareza. metodologia e 
técnica legislativa, mérito que o projeto não tem. dai justificar-se ple­
namente a presente Emenda Substitutiva. 

O Projeto do Governo tem apenas dois Tltul«;!s: 
Titulo 1-Da Organização Municipal; e 
Titulo 11 - Das Disposições Gerais e Transitórias. 
O Título I divide-se em quatro Capltulos. com suas respectivas 

Seções: 
Capítulo 1-Da Criação do Municlpio; 
Seção 1-Da Instalação do Municfpio; 
Seção 11 - Da Administração Municipal. 
Capitulo 11- Da autonomia e da Competancia dos MuniclpiOl. 
Capitulo 1II - Da Orsanização Polltia dos Municlpiol. 
Seção 1-Da Câmara Municipal; 
Seção 11- Do Processo Lcsislativo; 
Seção 111- Do Prefcito Municipal. 

. Capitulo IV - Da Adminiltraçio Financeira. 
O Projeto atropelou-se tanto que não disciplinou· sequer o Pro­

cesso Lesislativo. como se vi de seu art. 30. Ele prima pela imperfei­
ção. com· lacunas clamoro .... tudo a dacaracterizar a autonomia 
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dos Municípios dos Territórios, tão proclamada em intenções mas 
garroteada nas disposições em exame. 

A presente Emenda Substitutiva é clara e minuciosa, feita como 
resultado de um estudo das diversas Leis Orgânicas dos Municípios 
dos Estados e busca consubstanciar uma administração que ao mes­
mo tempo patrocine o desenvolvimento do MunicípiO e estabeleça o 
equilíbrio de poderes entre os Prefeitos e as Câmaras: fixa com clare­
za as responsabilidades: preocupa-se com os aspectos sociais da ad­
ministração municipal e disciplina o problema das administrações 
financeiras e sua fiscalização. 

Aliás, não poderia ser de outra forma. Ou se faz uma Lei para 
resolver os problemas dos Municípios des Territórios ou, ao contrá­
rio, ficarão eles como estiveram até 1969, quando eram regidos pelo 
Decreto-lei n9 5.839/43, que nada estabelecia organicamente em 
relação à sua situação administrativa. Daí, em parte, o fracasso ad­
ministrativo dos Territórios. 

A Emenda Substitutiva está dividida em cinco Títulos, que 
abrangem: 

Título I - Da Organização Geral do Município. 
Título 11 - Da Competência do Município. 
Título 111 - Do Governo do Município. 
Título IV - Da Administração do Município. 
Título V - Das Atividades de Propulsão do Município. 

A Emenda Substitutiva se impõe, dadas as falhas do Projeto que 
não trata de aspe'ctos fundamentais dos Municípios, tais como: 

- Não define o seu objeto - o Município. 
- Ao tratar da criação dos Municípios, não cuida da adminis-

tração distrital, tão pouco da extinção dos Municípios. 
- Não estabelece proibições e responsabilidades - os Municí­

pios e os Prefeitos têm faculdades mas são também submetidos a 
penalidades e responsabilidades. 

- Não disciplina a intervenção nos Municípios. 
- Não define o que seja Governo do Município. 
- Quando trata do Executivo municipal, atribui ao Governa-

dor a faculdade de fixar o subsídio do Prefeito. 
- Não disciplina as verbas de representação do Prefeito. 
_ Não prevê ou cria auxiliares para o Prefeito. 
- Não disciplina a administração distrital. 
- Não cuida dos aspectos de impedimento ou extinção do car-

go, a ser decretada pela Câmara. 
. - Não cuida da administração municipal, relacionada com os 
aspectos da organização administrativa, patrimônio do Município, 
administração dos bens municipais e sua alienação, licitações. 

- Não se preocupa com a administração financeira, disciplinan­
do melhor a receita e a despesa, e a dívida pública municipal. 

-t omisso e lacunoso quando trata do orçamento municipal 
nos aspectos da programação financeira, fiscalização financeira, 
prestação e tomada de contas. . 

- Não se dedica a regular a administração de pessoal. funcioná­
rios municipais, se~vidores contratados, e responsabilidade dos servi­
dores dos Municípios. 

- Não prevê os atos municipais quanto à sua publicação, 
forma, registro, aspecto que todas as leis Orgânicas Municipais dos 
Estados disciplinam. 

- Não cuidou de um aspecto de suma importância para os 
Municípios dos Territórios - As Atividades de Propulsão dos Muni· 
cípios - assunto disciplinado pela Emenda no Título V, abran· 
gendo: Obras, Serviços Municipais. Obras Públicas, Serviços de Uti· 
lidade Pública, Modalidade de Execução de Obras e Serviços: - Ati· 
vidades Sociais dos Municípios:- Educação e Cultura. Saúde e 
Assistência. Esporte e Recreação: - Promoção do Desenvolvi. 
mento; Planejamento Urbanístico, Normas do Desenvolvimento 
Intregado: - Orçamentos Plurianuais de Investimento. 

- O Projeto não se preocupou com as prestações de contas dos 
Municípios. Os Territórios, sendo Unidades vinculadas fi União, não 
tém Tribunais de Contas, devendo ficar delegada a~ Tribunal de 

Contas da União a competência para exercer nessas Unidades a 
fiscalização financeira eltterna. ~ o que propõe o Substitutivo, para 
evitar, por exemplo, que as Mesas das Câmaras deiltem de prestar 
suas contas como ocorre atualmente. 

- O Projeto n9 13/77-CN. ora emendado. só se preocupou com 
a prestação de contas dos Projetos às Câmaras. como jã o regula a 
Lei em vigor, mas esqueceu-se de estabelecer a responsabilidade das 
Mesas das Câmaras. principalmente das capitais, com vultosos 
recursos que recebem para seus serviços administrativos, pagamen­
tos de subsídios aos Vereadores. despesas de custeio e de capital. 

As Câmaras de Vereadores dos Territórios não prestam contas 
dos recursos que recebem dos MunicípiOS a nenhum Tribunal. 
Fazem apenas uma prestação de contas interpares, com acordos 
escandalosos, uma prestação de contas para próprio exame. 

Enquanto o Projeto se preocupa com as contas dos Prefeitos, 
que devem ser prestadas às Câmaras. esquece-se das contas. muitas 
vezes irregulares. das Mesas dessas Câmaras. O Substitutivo propõe 
que elas sejam prestadas ao Tribunal de Contas da União. em face de 
não existir um Tribunal próprio para os Territórios, como existe 
para o Distrito Federal. 

Essas lacunas fomentam irregularidades de toda ordem e 
corrupção desenfreada. . 

A Emenda atribui ao Tribunal de Contas da União competência 
para fiscalizar os Municípios dos Territórios. Nos Estados. nos 
termosdo artigo 16. § 19• da Constituição atual. essa fiscalização é 
feita pelo Tribunal de Contas estadual. 

Os Municípios dos Territórios devem prestar contas de toda sua 
administração financeira. inclusive dos recursos alocados às Câma­
ras dos Vereadores ao Tribunal de Contas da União. 

Justifica-se esta medida em face de não existir uma Corte de 
Fiscalização para os Municípios dos Territórios e pelo fato de s~rem 
eles vinculados ao Ministério do Interior. 

A Emenda procura eliminar a ingerência do Conselho Terri­
torial na administração municipal. Esse Conselho não fiscaliza 
sequer a administração do Território. Por que. então, envolvê-lo na 
administração municípal como, por exemplo. se vê no art. 40 do 
Projeto? O Conselho Territorial de Rondônia, atualmente. não tem 
qualquer condição de fiscalizar a administração territorial. pois até 
Secretários de Governo dele fazem parte. 

A Emenda suprime o preceituado no art. 35 do Projeto. que 
atribui competência ao Governador para fixar os subsídios dos 
Prefeitos, delegando tal faculdade às Câmaras de Vereadores, prerro­
gativa de que desfrutam nos Estados. 

A Emenda condiciona à aprovação prévia das Câmaras a 
nomeação dos Prefeitos dos Territórios. Esta preocupação é: bâsica 
para o entendimento polltico entre a Câmara e. o Prefeito. Por esse 
critério só será nomeado Prefeito aquele que tiver vinculações e 
apoio político no Município. Já houve casos em Porto Velho que o 
Prefeito nomeado teve sua posse recusada pela Câmara, sendo 
empossado sob ordem judicial, tudo por falta de entendimento 1'0' 
lítico na ocasião de sua escolha e nomeação por não ter o candidato 
respaldo polltico. Era uma imposição ao Município e à Câmara. 

No Brasil. existem. atualmente. as seguintes formas de investidu­
ra de Prefeitos: 

- Os Prefeitos dos Municípios declarados de interesse da 
segurança . nacional. que são nomeados pelos Governadores dos 
Estados, mediante prévia aprovação do Presidente da República­
(art. 15. § 19 , letra b. da Constituição e lei n9 5.449/68). 

- Os Prefeitos dos Municípios das Capitais dos Estados e das. 
cidades .consideradas. estâncias hidrominerais são nomeados pelos 
Governadores dos Estados. com prévia aprovação da Assembléia 
legislativa (art. IS, § I'. letra a, da Constituição). 

- Os Prefeitos que são eleitos na forma da legislação em vigor, 
pelo voto direto e secreto. . 

-Os Prefeitos dos Municípios dos Territórios, nomeados pelos 
Governadores (art. 17, § 3', da Constituição e Decreto-Iei n' 411/69). 

- Os Prefeitos das regiões metropolitanas. 
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Como se verifica, a Constituição, nos seus artigos 15 e 17, não 
estabeleceu critérios para a nomeação e investidura dos Prefeitos das 
Capitais dos Territ6rios. Pode-se, perfeitamente, se estabelecer que 
os nomes a serem nomeados sejam submetidos à aprovação prévia 
da Câmara de Vereadores da Capital. A Constituição não prevê, mas 
também não proíbe, facultando à lei dispor sobre a matéria, face aos 
precedentes quanto à nomeação dos Prefeitos dos Municípios dos 
Estados, submetendo-os ao crivo das Assembléias Legislativas. 

O fundamental da análise das formas de investidura de Prefeito~ 
é o fato de se saber se sendo eleito ou nomeado, ao assumir o cargo, 
na capital ou cidades do interior, se submeterá ele à lei Orgânica dos 
M uniclpios do Estado onde se situa o Município. 

Não existem duas Leis Orgânicas, ou seja, uma para os Muni­
clpios com Prefeitos nomeados e outra para os Municípios com 
Prefeitos eleitos pelo povo. 

Uma coisa é a forma de investidura dos Prefeitos, outra é a lei 
que ele deve cumprir e executar, uma vez haja assumido o cargo ou 
entrado no exercfcio do mandato. Não é pelo fato de se tratar dos 
Territ6rios, com seus Prefeitos nomeados, o que, lamentavelmente, 
não deixa de ser uma grave anomalia, que não se vai editar uma boa 
Lei Orgânica para os Municfpios daqudas Unidades. Este fato não 
deve minimizar a necessidade de boas leis para os Territórios. 

A Lei de Organização dos Municípios dos Territórios não pode 
ser pior nem inferior à Lei Orgânica dos Municípios de São Paulo, 
por exemplo. Se o Congresso pode fazer o melhor, por que iremos 
nos prestar a fazer o pior, como pretende o projeto? 

A forma de investidura dos Prefeitos não deve: invalidar e nem 
mutilar o estatuto básico dos Municfpios dos Territórios - a sua Lei 
Orgânica -, que a Emenda visa aprimorar. 

A Emenda cuida de um aspecto sério na vida da administração 
municipal, qual seja o da substituição do Prefeito nos seus afastamen­
tos. O art. 22 do Projeto trata da licença concedida pela Câmara pa­
ra o Prefeito se ausentar do Município, mas não lhe nomeia um 
substituto. 

I:: preciso ficar bem definida essa peculiaridade e por isso cria-se 
o cargo de Vice-Prefeito. O Governador que pode o mais, pode o me­
nos. Se é prerrogativa sua a nomeação do Prefeito, nada impede que 
se lhe acrc.~cente o poder de escolher também o Vice. l:: um meio de 
estimular as vocações poHticas e as lideranças nos Municípios, dan­
do oportunidade aos Vice-Prefeitos, candidatos em potencial a car­
gos mais elevados. 

O Substitutivo estabelece, também, a figura dos: 
- Secretário da Prefeitura; 
- Secretários Municipais; e 
- Administradores Distritais. 
A Lei em vigor não cuida de disciplinar estes aspectos e nem tão 

pouco o Projeto dele se preocupou. 
A Emenda procura evitar que a criação dos Municipios dos Ter­

rit6rios dependa de Lei Federal. Simplifica esta mecânica delegando 
ao Presidente da República a faculdade de criar Municípios nos Ter­
ritórios mediante Decretos, uma vez que a Constituição, quando tra­
ta da criação de novos Municfpios, estabelece o princfpio em relação 
aos Estados, mas omite-se no que diz respeito aos Territórios, confor­
me se vé no seu art. 14. 

A Emenda estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens 
dos Prefeitos e daqueles que venham a exercer cargos de importân­
cia, tanto por ocasião da posse, como ao deixarem os cargos. 

A decretação de desapropriação pelo Prefeito, deve ser feita 
com autorização da Câmara. O Projeto, no art. 34, item XIV, 
pretende que o Prefeito desaproprie sem esse requisito, que consi­
deramos fundamental. 

Deu-se relevo na Emenda aos Atos Municipais, ao passo que o 
Projeto a eles faz mera alusão quando, atribuindo-lhe a obrigação de 
"Fazer Publicar os. Atos Municipais", no item XVI, do art. 34, trata 
da competência do Prefeito. 

Quais são estes Atos Municipais? O Projeto não os especifica. 
Nos Estados, as leis Orgânicas disciplinam os atos municipais, sob 
os títulos: 

- Da Publicação; 
- Do Registro; 
-Da Forma; 
- Dos Despachos de Certidões. 
Todas as Leis Orgânicas dos Estados que versam sobre o proble­

ma dos Atos Municipais, disciplinam-nos com clareza e detalhes. 
Não há uma só Lei Orgânica nos Estados que se omita de regular 
com clareza os Atos Municipais, sendo que a Lei Orgânica dos Muni­
cípios do Estado do Rio de Janeiro, nos seus artigos 123 e 124, che­
gou a detalhes minuciosos sobre os Atos Municipais, o que, alib, ~ 
uma perfeição dessa Lei. 

O Projeto, simplesmente, omite o que sejam Atos Municipais, 
como se todos os Territórios deles soubessem com eficiência. Essa 
omissão dá margem a irregularidades~. erros de toda ordem e arbl­
trios. 

O Processo Legislativo previsto no art. 30 do Projeto está limi­
tado à edição de "Leis Ordinárias" e "Resoluções". 

Foi. minimizado esse aspecto da capacidade legislativa dos 
Municípios dos Territórios. A Lei Orgânica dos Municlpios de Santa 
Catarina, por exemplo, disciplinou o problema de outra forma mais 
eficiente, estabelecendo, em seu art. 42: 

"O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
I - leis Ordinárias; 
11 - leis Delegadas; 
lU - Decretos legislativos; 
IV - Resoluções. 
O Projeto do Governo não faz distinção entre leis ordinárias, 

leis delegadas, decretos legislativos e resoluções, embora sejam 
conceitos distintos, regulando matérias diferentes. 

Existem os projetos de competência exclusiva da Câmara e aque­
les que dispõem sobre seus pr6prios serviços, criando cargos e regula­
rizando a situação de seu pessoal. 

Existem os projetos da competência exclusiva dos Prefeitos, 
aqueles relacionados com a despesa, por exemplo, e o pessoal da 
Prefeitura. 

As leis delegadas não podem incluir aquelas matérias que sejam 
da competência exclusiva da Câmara. 

Os decretos legislativos regulam matéria de exclusiva competên­
cia da Câmara com efeito externo, como, por exemplo: 

- Concessão de licença para o Prefeito afastar-se do Município; 
- Aprovação de parecer prévio sobre as contas do Prefeito c da 

Mesa da Câmara; 
- Fixação dos subsldios dos Prefeitos e Vereadores; 
- Iniciativa de representação sobre modificação territorial, no-

me, sede do MuniCípio e Distrito. 
As resoluções regulamentam matéria de caráter polftico-admi­

nistrativo interno da Câmara, tais como: 
- Perda de mandato de Vereador; 
- Concessão de licença ao Vereador para desempenhar missão 

temporária de caráter cultural, ou de interesse do M uniclpio; 
. - Criação de Comissão Especial de Inquérito; 
- Conclusão das Comissões de Inquérito; 
- Qualquer matéria de natureza regimental; 
- Concessão de Titulo de Cidadão Honorário; 
- Todo e qualquer assunto de economia interna da Câmara. 

Nenhum desses aspectos são mencionados no Projeto e não há 
que se alegar que isso ~ matéria regulada no Regimento Interno. O 
Regimento Interno regulamenta e disciplina o que se acha na lei; ele 
não pode ir além dela, não pode criar figuras jurldicas administrati­
vas. O Regimento Interno das Câmaras dos Territ6rios atualmente ~ 
uma panacéia, dan~o margem a irregularidades e imperfeições de to­
da ordem, graças às omissões da Lei Oraânica atual dos Territórios, 
motivo porque se faz necessária uma lei Orgânica bem elaborada, 
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especialmente tendo em vista a administração dos Municípios das 
Capitais. 

Quanto mais clara é a lei, mais fácil o seu cumprimento e rápi­
dos os seus efeitos benéficos. Quanto mais omissa, tanto mais ficará 
exposta a interpretações leigas, dando ensejo a desvios de suas finali­
dades. 

O Projeto minimiza ao máximo a importância político-admi­
nistrativa dos Municípios dos Territórios. Na verdade, são eles da 
maior importância no que dizem respeito a ocupação dos espaços va­
zios do País. 

A União, ao legislar para os Municípios dos Territórios, não po­
de fazê-lo com imperfeições e lacunas de técnica legislativa, de manei­
ra inferior à mais apagada Assembléia Legislativa. O Projeto oficial 
não presta a mínima análise ao assunto, eis que incompleto, confuso, 
lacunoso, cuja orientação é descaracterizar ao máximo a autonomia 
dos Municípios dos Territórios, numa centraliEação inexplicável. 

É a primeira vez na história dos Territórios que se· dá oportu­
nidade ao Congresso Nacional de legislar sobre aspectos de sua vida 
administrativa e este Congresso não deve fazé-Io de forma imperfei­
ta, falha e omissa. O papel do Congresso é legislar e legislar bem, 
com perfeição. Se podemos fazer o melhor, repetimos, por que ire­
mos fazer o pior'? As populações dos Territórios merecem uma Lei 
Orgânica dos seus Municípios à altura da sua grande significação 
histórico-política, daí porque essa tarefa exige do Congresso toda a 
dedicação à matéria sob seu exame e aprovação. 

- A primeira lei que regeu os Municípios dos Territórios foi, co­
mo dissemos, o Decreto-lei n' 5.839/43. A própria denominação o 
define - Decreto-lei - baixado numa época em que não existia 
Congresso em funcionamento no País. 

- Um Projeto de Lei Orgânica dos Territórios de autoria do 
Deputado Coaracy Nunes, de n' 608/47, tramitou dezessete anos no 
Congresso e não se converteu em Lei. 

- O Projeto n9 651/72, de nossa autoria, propondo uma Lei 
Orgânica para os Municípios dos Territórios, foi lamentavelmente 
arquivado na Câmara e não serviu sequer de subsídio para o atual 
Projeto do Governo. 

- A . atual Lei Orgânica dos Territórios - Decreto-lei 
n9 411/69, inclui e disciplina a administração municipal em evidente 
atropelo legislativo, confundindo o Plano Territorial com o Plano 
Municipal. Também, como é evidente, trata-se de um Decreto-lei e 
como tal, elaborado sem participação do Congresso. ' 

Agora surge este Projeto, objeto de nossa análise e Emenda. 

É hora de o Congresso legislar exemplarmente para os Muni­
cípios dos Territórios ou, pelo menos, como fazem os Estados, uma 
vez que se trata do mesmo problema, das mesmas situações, apenas 
deslocando no caso dos Territórios .a competência legislativa para o 
Congresso, que é supletivamente a Assembléia Legislativa dos 
Territórios, apesar de cada Território dispor apenas de um 
representante nesta Assembléia "sui generis". 

Estes argumentos justificam a presente Emenda objetivando 
colaborar no aprimoramento da proposição oficial e das leis que se 
editam para os Territórios. 

Nos termos da Constituição, é vedado ao parlamentar a inicia­
tiva de projetos que visem a regulamentar situações administrativas e 
judiciárias dos Territórios, mas não lhe impede a iniciativa e a 
faculdade de emendar projetos oriundos do Executivo, em tramita­
ção no Congresso. É o que estamos fazendo no presente trabalho. 
Nosso objetivo é tão-somente aprimorar o Projeto oficial que não 
pode dizer uma coisa e regular outra. 

No art. 14 da proposição está dito: 

"Os Municípios dos Territórios têm todos os direitos e 
prerrogativas assegurados, na Constituição e nas leis 
federais, aos Municípios dos Estados." 

Esse atestado de autonomia, aliás, é retirado da Constituição 
que, a respeito dos Municípios expressa em seus artigos 15 e 16, 
.erbll: 

"Art. 15. A autonomia municipal será assegurada: 
I - Pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Verea­

dores, realizada simultaneamente em todo o País, na mesma 
data das eleições gerais para Deputados; 

11 - pela administração própria, no que respeite ao seu 
peculiar interesse, especialmente quanto: 

.) à decretação e arrecadação dos tributos de sua 
,competência e à aplicação de suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei; e 

b) à organização dos serviços públicos locais. 
§ I' Serão nomeados pelo Governador, com prévia 

aprovação: 
.) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das Capitais 

dos Estados e dos Municípios consIderados estâncias 
hidrominerais em lei estadual; e 

b) do Presidente da República, os Prefeitos dos Muni­
cípios declarados de interesse da segurança nacional por lei 
de iniciativa do Poder Executivo. 

§ 29 A remuneração dos Vereadores será fixada pelas 
respectivas Câmaras Municipais para a legislatura seguinte 
nos limites e segundo critérios estabelecidos em lei 
complementar. 

§ 39 A intervenção nos Municípios será regulada na 
Constituição do Estado, somente podendo ocorrer quando: 

.) se verificar impontualidade no pagamento de 
empréstimo garantido pelo Estado; 

b) deixar de ser paga, por dois anos consecutivos, dívida 
fundada; 

e) não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
d) o Tribunal de Justiça do Estado der provimento à 

representação formulada pelo Chefe do Ministério Público 
local para assegurar a observância dos principias indicados 
na Constituição estadual, bem como para prover a execução 
de lei ou de ordem ou decisão judiciária, Iimitarí'do-se o decre­
to do Governador a ·suspender o ato impugnado, se essa 
medida bastar ao restabelecimento da normalidade; 

e) forem praticados, na administração municipal, atos 
subversivos ou de corrupção; e 

I) não tiver havido aplicação, no ensino primário,em 
cada ana; de vinte por cento, pelo menos, da receita tributá­
ria municipal. 

§ 4' O número de Vereadores será, no máximo, de vinte 
e um, guardando-se proporcionalidade com o eleitorado do 
Município. 

Art. 16. A fiscalização financeira e orçamentária dos 
Municfpios serA exercida mediante controle externo da 
Câmara Municipal e controle interno do Executivo Muni­
cipal, instituídos por lei. 

§I' O controle externo da Câmara Municipal serA 
exercido com auxOio do Tribunal de Contas do Estado ou 
órgão estadual a que for atribufda essa incumbência. 

§ 2' Somente por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal deixarA de prevalecer o parecer prévio 
emitido pelo Tribunal de Contas ou órgão estadual 
mencionado no § I' sobre as contas que o Prefeito deve pres­
tar anualmente. 

§ 3' Somente poderão instituir Tribunais de Contas 05 

Municfpios com. populaçio superior a dois milhões de ha­
bitantes e renda tributAria acima de quinhentos milhões de 
cruzeiros novos." 

Como se vê da própria Constituiçlo,o Municfpio do Território 
tem autonomia constituc:ional e o Território em si nio tem auto-
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nomiR nenhuma. O Municipio é, pois, mais importante do que o 
Território e fortalecer o Município do Território é uma maneira de 
impulsionar o progresso dessas Unidades. A preocupação do Projeto 
é enfraquecer o Municipio do Território, centralizando ainda mais a 
sua administração nas mãos do Governador. 

A intervenção do Governador nos assuntos municipais nos 
Territórios deve se restringir ao mínimo, ou seja: 

- na nomeação dos Prefeitos e Vice-Prefeitos; 
- na intervenção no Município conforme prevê o mandamen-

to constitucional, intervenção que não é objeto do Projeto; 
- na cooperação com os Municípios dos Territórios, através 

de convênios, destinando-lhes recursos para suas administrações e, 
se possível, oferecendo-lhes meios de assessoramento para melhor se 
desincumbirem de suas funções. 

As Prefeituras dos Territórios estão cheias de irregularidades 
que não são sanadas apenas coma exoneração dos Prefeitos pelo Go­
vernador, daí ser necessário regular os aspectos de intervenção nos 
Municípios do Território, não podendo uma Lei Orgânica dessas 
Unidades omitir os casos dessas intervenções inclusive, porque 
previstas na Constituição. 

A autonomia dos Municípios dos Territórios é mandamento 
constitucional e não se justifica a ingerência do Conselho Territorial 
em sua administração. Os Municípios tam obri8ações entre seus po­
deres Executivo e Legislativo, que devem ser independentes e 
harmônicos entre si. 

Não faz sentido a Câmara representar ao Conselho Territorial, 
se ela tem poderes para instituir Comissões de Inquérito e esSeS 
inquéritos podem ser encaminhados diretamente ao JudiciArio. 

O que pode fazer para o Município o Conselho Territorial? 
Nada. Esse Conselho, em Rondônia, está de flrias hi mais de seis 
meses, totalmente acéfalo, desmoralizado. Os seus integrantes não 
têm independência e nem vinculação com os interesses do povo, nem 
têm qualquer representatividade, ocupam altos cargos, fato que 0.. 

tornam ainda mais parciais para decidir sobre os intereSses públic:.Js 
nos Territórios e que a lei visou preservar ao criar esses 6ralos. 

O Conselho Territorial não tem independência, dado o processo 
de investidura de seus membros - nomeação - sob violento crivo 
dos Governadores dos Territórios. Seus adversArios nunca lio 
escolhidos para membros desses Conselhos, salvo se aderirem. Elis­
tem casos patentes em Rondônia. 

A autonomia municipal exclui a ingerência dos 6r8ãos da 
administração territorial na vida do Município, exceto em carAter de 
cooperação ou na hipótese de intervenção, que deve ser temporAria, 
daí ser dispensivel a Câmara estar a recorrer a esse Conselho como 
pretende o art. 40 do Projeto. Qual a fiscalização financeira que pode 
exercer no Município o Governador e o Conselho Territorial? E 
quem fiscaliza o Governador? 

Esse arti80 é fruto da panacéia reinante nos Territ6rios, dentro 
da filosofia de não submeter as contas municipail ao Tribunal de 
Contas da União, uma vez que não eliste Tribunal de Contas para.os 
Territórios, uma lacuna clamorosa na administração dCllas Unida­
des, fomentando por todos os meiol as irrcaularidadcs. 

A experiancia tem mostrado que quando a Cimara recorre ao 
Governador, denunciando-lhes seus Prefeitol nomeados, ele nlo 
aceita a denúncia e ainda presti8ia publicamente o Prefeito, em afrôn­
ta à Câmara. ~ o que ocorreu no caIO do Sr. Ant6nio Cabral 
Carpintero, Prefeito de Porto Velho, denunciado pela CAmara, e 
recebendo publicamente uma visita de solidariedade do Governador. 
Não faz sentido esse recurso da CAmara' ao Governador e ao Con­
selho Territorial a nlo ser como meio de denúncia pública de fatos 
irregulares ou graves. 

AntI/1st da SlllUIçdo do Ac~ EllqlMlltlo r"l'ildl'io 

O Governo adota uma pOlição contradit6ria em relaao aOI 
Municípios dos Territ6rios, afirmando lua autonomia e dcscarac:teri­
zando-a na implantação da Lei. 

Vale a pcna relembrar-me, por elemplo, do Acre. 

- Decreto n9 5.188 , de 1904, organizou o Território do Acre, 
no seu art. 29, criou os Departamentos do Alto Acre, Alto Purus e 
Alto Juruã. 

- O Art. 39 criou o cargo de Prefeitos, a serem nomeados pelo 
Presidente da República para administrar os Departamentos, 

- O art. 49, desse Decreto, estabeleceu a competência dos 
Prefeitos. 

- O Decreto n9 1.820, de 1907, expediu novo regulamento para 
a Lei n9 1.181, de 1904, cuidou mais dos aspectos da organização 
judiei iria do Território do Acre. 

- O Decreto n9 6.901, de 1908, reorganizou o Território do 
Acre, manteve a divisão territorial em Departamentos feita pelo De­
creto n9 5.188, de 1904. 

Esse Decreto, nos artigos 39 a 89, cuidou dos Prefeitos dos 
Departamentos. Não criou Câmara de Vereadores nos Depar­
tamentos. 

- A Lei n9 366, de 1936, cuida da organização administrativa 
do Território do Acre. Essa lei disciplinou as funções do Governo do 
Território no Capítulo IV; no art. 19, criou os Municípios de Rio 
Branco, Xapori, Purus, Tarauacâ e J uruã. 

Até então o Acre não tinha Município e sim Departamentos. A 
organização Municipal foi disciplinada nos arts. 19 a 55 desta Lei. 
Criou-se tamb~m, por esse diploma legal, as Câmaras de Vereadores, 
os Prefeitos, exceto o da Capital que eram eleitos, conforme o art. 40. 

O Governo hoje, uma vez que pretende disfigurar a autonomia 
dos Municípios dos Territórios, poderia adotar os cri.térios do De­
creto n' 5.188, de 1904, criando Departamentos Administrativos em 
vez de Municípios dos Territórios, uma vez que deseja se ver livre da 
autonomia municipal nessas unidades. 

A competência dos Prefeitos dos Departamentos no Território 
do Acre, muito se assemelha ao que se pretende fazer hoje na 
administração dos Municípios dos Territórios. 

Até 1936, o Território do Acre foi administrado pelos Prefeitos 
dos Departamentos. Não houve um Governador nomeado no exerd­
cio das funções numa Capital. Somente a Lei n9 366, de 1936, votada 
pelo Congresso e que criou uma estrutura administrativa para o 
Território do Acre, inclusive cuidou da administração dos Munid­
pios que criou no art. 19 

Os Departamentos, criados pela legislação anterior. tinham 
autonomia "'1 .... 11, onde predominava a centralização na União. 

Agora, pela Lei n' 366, de, 1936, foi afirmada a autonomia dos 
Municípios criados conforme o An. 24, permitindo-se a eleição das 
Câmaras e 05 Prefeitos do Interior. Vê-se, pois, que o problema da 
administração municipal dos Territórios não é novo. 

Também essa Lei Orgânica dos Municípios do Acre criou um 
Conselho Territorial Nomeativo. 

~ importante verificar que as diversas organizações administrati­
vas e Pol!ticas, do então Território do Acre, criaram órgãos próprios 
da Justiça, tais como, Tribunais de Apelação, Tribunais Eleitorais, 
Ministério Público e Juízes: 

Para os atuais Territórios, o então Deputado Aliomar Baleeiro, 
apresentou, o Projeto de Lei n9 2.047/64, propondo a criação dos 
Conselhos Territoriais eletivos. 

O Decreto-lei n9 411/69 preferiu os Conselhos Territoriais 
Nomeativos, daí a sua descaracterização. 

Também a atual legislação dos Territórios, não criou neles, 
6r8ãos da Justiça, como se fez no Acre. 

O Conselho Territorial nos Territórios, como está constituído e 
com a investidura que tem, é uma trindade onde se define uma s6 pes­
soa - o Governador -, em virias entidades, tais como: 

- o Prefeito é o Governador; 
- o Conselho Territorial é o Governador: 
- o Secretariado é o Governador. 
E nlo pode haver a mínima discordância. J:: a centratizaçilo totlil 

e vertical. Não hA debates, não pode haver id~ias divergentes. No 
caso do Conselho Territorial basta analisar quem silo seus membros 
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para se ver que é feito para não funcionar e nada fiscalizar, - uma 
grande farsa. 

J:: universalmente conhe~ido que a fiscalização financeira exter­
na dos Municípios se fará por uma Corte de Contas e, no caso dos 
Municípios dos Territórios ela pode ser feita pelo Tribunal de 
Contas da União e pela Câmara de Vereadores. 

No Título V, a Emenda trata das atividades de propulsão do 
Município, preocupando-se em disciplinar as diversas atividades que 
podem dar ensejo ao seu progresso. E é óbvio uma lei de organização 
municipal preocupar-se com as obras e os serviços da municipali­
dade já que as Prefeituras são entidades criadas para prestação de 
serviços à comunidade, serviços de utilidade pública. 

A Emenda se preocupou com as novas modalidades do serviço 
de utilidade pública das Prefeituras dos Territórios, regulando-os, 
como aliás, fazem os Estados com bastante detalhes. Todas as leis 
Orgânicas dos Municípios dos Estados tratam dos serviços que o 
Município deva prestar à comunidade, caracterizados como uma 
obrigação do M~' pio. 

Na ativida social, a preocupação com a educação e a saúde 
deve ser prioritá la, bem assim os esportes. 

Para os Municípios das Capitais é imprescindível a preocupação 
com a educação. 

Em Rondônia ocorre o contrário. O atual Governador pretende 
centralizar no Território as faculdades e as atribuições da educação, 
ministradas pela Prefeitura de Porto Velho. Nesse sentido.tem até 
convênio assinado entre a Prefeitura e o Governo do Território, 
pendente de aprovação da Câmara. 

É a inversão! Em vez do Governo cooperar com o Município, 
procura esvaziá-lo ainda mais. 

Como esse Município comprovará perante a União que aplicou 
diretamente os vinte por cento do Fundo de Participação em educa­
ção se ele está fechando o seu serviço de educação. transferindo-o to­
do para o Governo do Território? 

O Município deve ter como prioritária a aplicação na educação, 
e para isso deve estruturar uma Secretaria de Educação e o Território 
deve cooperar, fornecendo-lhe recursos e pessoal. Esta ê a função do 
Município mas em Rondônia é o inverso. Pelos convênios que pre­
tendem executar, o Município vai repassar ao Governo seus recursos 
destinados à educação. Será mais um dos aspectos da falência, e in­
competénci!l da administração da Prefeitura da Capital? Será que a 
Prefeitura só vai se preocupar em asfaltar ruas? - asfalto, inclusive, 
feito sem qualquer critério técnico. 

O Governo do Território tem por finalidade apoiar os Municí­
pios. incentivando-os para o desenvolvimento, principalmente no 
setor da educação. 

Não faz sentido o INCRA estar construindo escolas nos Proje­
tos de Colonização quando não é sua finalidade aplicar nesse setor. 
Por que o INCRA não repassa esses recursos para os Municípios on­
de implanta os Projetos de Colonização? 

A centralização da educação nos Municípios dos Territórios nos 
respectivos governos ê um aspecto da centralização dessas Unidades 
quando a preocupação de seus governos deveria ser descentralizar, 
apoiando ao máximo a estrutura educacional municipal, dando-lhe 
condições de se desenvolver. 

O Governo do Território deve proporcionar meios aos Municí­
pios para cuidarem, no ámbito de sua jurisdição, da educação, da 
saúde e recreação, e não deles retirar essas atividades como está fa­
zendo atualmente. 

O mesmo deve ocorrer em relação à assistêlocia social, serviço de 
transporte coletivos urbanos e serviço de habitação de caráter social. 
Os Municípios podem e devem, dividir com os Territórios os encar­
gos da área social, principalmente no campo da educação, saúde e as­
sistência social. 

, Em Rondônia, ao contrário, os Municípios, como os da Capi­
tal, estão passando suas atividades de educação para um Território 
totalmente desaparelhado para cuidar de suas tarefas específicas, e 
ainda deseja assumir para si as atividades atribuídas aos Municípios. 

A criação de uma Companhia de Transportes Coletivos Urba­
nos é iniciativa prioritária para as Capitais dos Territórios, para que 
esses Municípios obtenham apoio da EBTU. Os Prefeitos desses Mu­
nicípios não podem procurar a EBTU apenas par. pedir dinheiro pa­
ra asfalto. Primeiro é preciso cuidar de adquirir 6nibus para trans­
portar, a preços baixos, os trabalhadores. 

A criação do Serviço de Assistência Social no 1mbito dos Muni­
cípios das Capitais e daqueles de maior população e importância eco­
nômica, é de maior oportunidade para as popula*, dos Territó­
rios, inclusive com o oferecimento de assisténcia judi.iria aos neceS­
sitados, que são milhares. 

A criação de uma Fundação Habitacional municipal ~ outra ati­
vidade a que devem se dedicar os Municípios das Capitais dos Terri­
tórios. O problema social originado da falta de instnamcntos para 
cuidar da habitação dos Territórios é da maior gravidade, A 'Emenda 
se preocupa com o problema. Nos Territórios não se fazem elsas po­
pulares por falta de um organismo no âmbito da adminil"açlo terri­
torial ou municipal que se dedique à construção de caIU populares, 
com os recursos do BNH. 

A Emenda, ora apresentada ao Projeto, visa a equiparar OI Mu­
nicípios dos Territórios, para que eles enfrentem os sérios DI'Oblemas 
sociais de nossas populações. 

A Emel\da se preocupa, ainda, com o planejamento urbano e o 
desenvolvimento integrado, aspectos da maior relevância para os 
Municípios dos Territórios. 

Os aspectos fundamentais, o Projeto deles cuidou e é oponuno 
que sejam disciplinados em lei. Os Estados disciplinam amplamente 
esses aspectos nas Leis Orgânicas Municipais que fizeram editar e a 
União poderá fazer o mesmo em relação aos Municípios dos Territó­
rios. t:: o que estamos propondo com a presente Emenda. 

Criação de No\'os Municípios em Rondônia 

O Título 11 do Projeto ora emendado trata da criação de cinco 
Municípios no Território de Rondônia e da sua forma de administra­
ção em caráter provisório. 

Esse Título passa a ter como correspondente na Emenda Substi­
tutiva o Título VI, com a denominação: Das Disposições Gerais e 
Transitórias. 

A criação de Municípios em Rondônia teve vários pronuncia­
mentos na Cámara dos Deputa~os, feitos por nós há mais de quatro 
anos. Inúmeros memoriais e exposições de motivos foram enviadas 
ao Senhor Presidente da República, reivindicando a criação dos Mu­
nicípios na faixa da BR-364, a serem desmembrados do Município 
de Porto Velho. O Presidente foi sensível aos apelos do povo de Ron­
dônia e agora enviou esta Mensagem ao Congresso, propondo a cr:a­
ção dos Municípios de Ariquemes, Jaci-Paraná, Cacoal, Pimenta 
Bueno e Vilhena. 

O problema da organização municipal de Rondônia até agora 
foi assim disciplinado: 

. - O Decreto-lei n9 5.812/43, que criou os novos Territórios Fe­
derais, encontrou na área que foi destinada a formar o Território Fe­
deral do Guaporé, dois Municípios - o de Guajará-Mirim, na parte 
que foi desmembrada do Estado de Mato Grosso, e o de Porto Ve­
lho, sede da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, na área desmembra­
da do Estado do Amazonas. 

O Decreto-lei n9 5.839/43, que regulou a administração dos Ter­
ritórios recêm-criados, em seu artigo 19, letra c. se preocupou com a 
divisão administrativa no Território do Guaporé hoje Rondônia, e a 
respeito, preceituou, verbis: 

"c) O Território do Guaporé será dividido em quatro 
Municípios, com as denominações de Lábrea, Porto Velho, 
Alto Madeira e Guajará-Mirim; o primeiro compreenderá 
parte dos Municípios de Lãbrea e Canutama, do Estado do 
Amazonas; o segundo a área do Município de Porto Velho, 
que pertencia ao mesmo Estado; o terceiro parte do Municl­
pio de Alto Madeira, do Estado de Mato Grosso; o quarto. a 
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área do Município de Guajará-Mirim e parte do Município 
de Mato Grosso. que pertenciam ao último Estado acima re­
ferido". 

O Decreto-lei n9 6.550/44, art. 39, letra c, também tratou do 
problema dos Municípios do então Território do Guaporé. nos 
seguintes termos: 

"O Território do Guaporé é dividido em três Municí­
pios, com as denominações de Porto Velho, Alto Madeira e 
Guajará-Mirim, compreendendo o primeiro, a área do 
Município de igual nome e parte do Município de Humaitá, 
ambos do Estado do Amazonas; o segundo, a área do 
Município do Alto Madeira, do Estado de Mato Grosso; o 
terceiro, a área do Municipio de igual nome e parte do de 
Mato Grosso, que pertenciam ao último Estado acima referi­
do." 

O Município do Alto Madeira não foi instalado, não existiu. Fi­
caram apenas os de Porto Velho e Guajarâ-Mirim. Lamentavelmen­
te, daí até a data presente, as iniciativas de criação de novos Municí­
pios em Rondônia foram postergadas. 

O Decreto-lei n9 7.470/45 fixou a divisão administrativa e 
judiciária do então Território do Guaporé, nos termos de seu art. 19, 

verbis: 

"Art. 19 A divisão administrativa e judiciária do 
Território Federal do Guaporé compreende duas Comarcas, 
dois Municípios e nove Distritos, de conformidade com o 
quadro que este acompanha (anexo n9 I) e com os limites 
descritos no anexo n9 I." 

Por esse Decreto-lei foram mantidos os Municípios de Porto Ve-
lho e Guajará-Mirim, e se criou os seguintes distritos: 

- Abunã (ex-Presidente Marques); 
- Ariquemes; 
-Calama; 
- Jaci-Paraná (ex-Governador Ponce); 
- Rondônia (ex-Presidente Pena); 
Estes Distritos pertencem ao Município de Porto Velho 

enquanto que no de Guajará-Mirim ficam incluídos os seguintes: 
- Pedras Negras; e 
- Príncipe da Beira. 
Essa divisão administrativa ainda predomina até hoje, apesar do 

Território haver sido criado há 34 anos. - Figura da divisão 
distrital em anexo. 

A divisão judiciária não poderia ser outra senão criar a sede das 
Comarcas nas sedes dos Municípios existentes. 

A Lei n9 1.347. de 9 de fevereiro de 1945, aliás, ociosa, porque 
confirmou a divisão do Decreto-lei n9 7.470/43 e apenas permitiu ao 
Governador criar sub-Distritos, quando esses Governadores deve­
riam ter competência para criar M L,"icípios e Comarcas. 

Essa lei vigora até hoje, no que diz respeito à organização 
judiciária e administrativa de Rondônia. 

A Emenda Constitucional n9 8177. em tramitação no Con­
gresso, propôs a criação dos seguintes Municípios em Rondônia. 
Justificandó aquela Emenda aduzimos as razõeS que vale a pena 
reproduzir, verbis: 

".:: bem verdade qUe em Rondônia pode-se criar Municí­
pios até sem população que dentro de um ano c:le terá mais 
habitantes que muitas cidades dos Estados, devido à situação 
excepcional do grande fluxo migratório para aquela região. 

Nos Projetos de Colonização oficiais ou espontâneos, os 
denominados "patrimônios" se povoam dentro de meses. 
Basta que se mencione o Vale Colorado, na região de Vilhe­
na, ou Nova Ariquemes, no Distrito do mesmo nome; Jaru, 
Ouro Preto, são também exemplos que justificam esta afirma­
ção. Pode-se criar primeiro o Município e depois promover 
seu povoamento e instalação. 

Este rato inova tudo que se entende na matéria e por isso 
sua concepção deve ser reformulada, como o atual Distrito 
Federal, criado e povoado antes que a Capital Federal aqui 
se instalasse. 

M ostra que o processo legislativo para a criação de 
Municípios nas regiões pioneiras deve ser agilizado. Nelas o 
Município pode ser criado com um prazo de instalação 
prefixado em 2 anos, a partir dos quais abrir-se-ia o lugar à 
colonização e, na metade do tempo, ter-se-á o número de 
habitantes para a instalação do Município. Neste caso a lei 
antecederia ao povoamento, mas este se faria de maneira 
mais ordenada e racional, com uma prefeitura dirigindo os 
destinos da cidade, evitando as deformações que se consta­
tam hoje no povoamento de Rondônia com cidades 
desordenadas, sem loteamentos e sem urbanização. 

A Emenda se propõe criar os Municípios de: 
- Vilhena, com área de 36.800 km l e população de mais 

de 20.000 habitantes. 
- Pimenta Bueno, com área de 11.700 km2 e população 

de 17.000 habitantes. 
- Cacoal, com área de 9.400 km l e população de mais 

de 60.000 habitantes. 
- Presidente Médici, com área de 5.300 km2 e po­

pulação de 7.000 habitantes. 
- Vila de Rondônia, com área de 13.000 km2 e po­

pulação de 80.000 habitantes. 
- Ouro Preto, com área a estimar. e população de mais 

de 10.000 habitantes. 
- Espigão d'Oeste. com área a estimar e população 

de 8.000 habitantes. 
- Costa Marques, com área de 30.000 km l e população 

de 10.000 habitantes. 
- Ariquemes, com área de 15.000 km l e população 

de 8.000 habitantes. 
Ainda na ârea de Vilhena, pode ser elevado a Município 

o Núcleo de Colonização denominado Colorado, sede do 
Projeto de Colonização Paulo de Assis Ribeiro. 

A área do Município de Costa Marques será desmem­
brada do Município de Guajará-Mirim. 

As áreas dos demais serão todas desmembradas do Muni­
cípio de Porto Velho, exceto .0 de Vilhena, que se comporia 
de parte do Município de Porto Velho e parte do Municrpio 
de Guajará-Mirim. 

A criação dos Municípios ora proposta motivarA uma 
modificação na divisão administrativa e distrital de Rondô~ 
nia, bem assim uma nova Organização Judiciária, sendo im­
perativa a criação de novas comarcas na sede de cada um de­
les. 

. Tanto a criação do Estado como de novos Municrpios 
pode ser concomitante, variando apenas a data da instalação 
de um e de outros". 

A Emenda Substitutiva, ora apresentada, valendo-se das estatís­
ticas de levantamento do próprio GOVerno do Território. no que diz 
respeito à população (Quadro Anexo n' 2), reformula o art. 47 do 
Projeto para propor a criação dos seguintes Municípios no Territó­
rio Federal de Rondônia: 

1-Ariquemes: 
II-Jaru; 
111 - Ouro. Preto; 
IV - Marechal Rondon; 
V-Cacoal; 
VI - Pimenta Bueno; 
VII - Vilhena; 
VIII - Costa Marques: 
IX - Espigão d'Oeste. 
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A Vila Jaru, conforme dados do Governo, conta hoje 
com 17.500 habitantes, tendo, pois, condições de ser elevado à cate­
goria de Município. 

O Núcleo de Ouro Preto, sede de um Projeto de Colonização do 
INCRA, às margens da BR-364, tem 19.500 habitantes, conforme 
estatística do próprio Governo, na zona rural e urbana, tendo tam­
bém condições de ser elevado a Município, medida que inclusive irá 
elevar e acelerar o seu desenvolvimento de povoamento. 

A Vila de. Espigão d'Oeste, na região de Pimenta Bueno, tem 
mais de 10.000 habitantes e pode ser emancipada em Município sen­
do que em Espigão d'Oeste, entre área urbana e rural há mais 
de 40.000 habitantes. Croqui. d • • Itu.çio d. 're.de E!lplgio d'Oeste 
em ane"o, (Anexo 3) 

Costa Marques, devido à proximidade com Príncipe da Beira, 
tem populações comuns e podem ser fundidas as duas localidades pa­
ra efeito da criação do Município de Costa Marques, com cerca 
de 10.000 habitantes. Costa Marques; que é o extremo da rodovia 
BR-429, ligando o Rio Guaporé à atual Vila de Rondônia (mapa ro­
doviário Anexo n9 4), no Projeto foi denominada de Jy-Paraná e re­
úne todas as condições para ser logo elevada a Município. 

A Emenda propõe para Vila de Rondônia, a maior cidade que 
se pretende elevar a Município, a denominação de· Marechal Ron­
dono O povo daquela cidade não aceita o nome de Iy-Paraná, propos­
to no Projeto. A denominação mais aceita na cidade seria mesmo de 
Vila de Rondônia, nome com que o povo já se acostumou, que vem 
da denominação do Distrito. Nio sendo possível cons,ervar a deno­
minação de Rondônia, que se confunde com a denominação do pró­
prio Território, ; população, grata e desejosa de homenagear a me­
mória de Rondon, aceita que a cidade seja chamada de Marechal 
Rondon. 

j;: bem verdade como disse, que em Rondônia, graças ao fluxo 
migratório, pode-se criar municípios sem população alguma, e anun­
ciando apenas o local pois havendo estrada a destinação de lotes na 
sede urbana ena zona rural, bastará apenas um ano e estará formada 
uma cidade com a população superior ao mínimo exigido na legis­
lação para se criar um município. 

O caso de Costa Marques, quando se estabelecer a ligação com 
Vila de Rondónia, é fácil de prever a explosão que sofrerá a pacata vi­
la, hoje instalada às margens do Guaporé. Se o Municlpio for criado 
agora, dentro do critério excepcional proposto pelo art. 47 do Proje­
to, até a época de sua instalação que será após as próximas eleições 
municipais, até lá, com a ligação rodoviária em execução, com recur­
sos do POLAMAZONIA, estarão preenchidos todos os requisitos 
para terem o "status" de cidades. O mesmo ocorre com Espigão 
d'Oeste se for elevado a Município a localidade terá condições de 
atrair população em grande número para a sua área. j;: preciso or­
denar a migração e esse ordenamento se fará criando os Municípios 
p,ara que eles tenham condições de receber o contigente migratório, 
inclusive um aspecto social, pois haverá milhares que chegam. 

A população de Espigão d'Oeste, tanto na sede como na zona 
rural, preenche os requisitos para aquela vila adquirir já o "status" 
de Município. 

As Disposições Transitórias do Projeto, cuidam da criação dos 
, novos Municípios em Rondônia e, nesse aspecto, é preciso regular 

com clareza as seguintes situações: 
- Competência dos Prefeitos dos novos Municípios, que fi-

carão sem Câmara de Vereadores até as próximas eleições. 
- Elaboração orçamentária desses Municípios. 
- Fiscalização financeira externa. 
- Gov~rno dos novos Municlpios. 
- Os Municípios não poderão editar leis. 

- Recursos para instalação dos novos Municípios. 
- Criação de Distritos. ' 
O Projeto, no art. 49, .§I' e seus itens, trata do governo dos 

novos Municípios. f:: claro que atualmente as localidades que serão 
transformadas em Municrpios elistem sem governo algum, mas é 

preciso uma preocupac:io com os governos desses municípios, pois 
até a época de sua instalação, em 31 de janeiro de 1981, não terão 
Câmara de Vereadores e nào poderão editar leis. Quem vai. então, 
legislar para eles durante esse longo interregno? 

O Projeto procuriJ suprir esta grave lacuna atráves do proce­
dimento estatuído no art. 49, Entretanto. não nos parece a melhor 
solução, É uma situação de perplexidade. 

O normal seria que houvesse eleições suplementares para as 
Câmaras desses Municípios. por exemplo. para um prazo de um ano. 
quando entào seriam instalados definitivamente esses Municípios. 

As eleições supl~mentares encontrariam de início o obstáculo 
de. em muitas localidades. não existirem os diretórios partidários 
localizados e nesse curto espaço de tempo não se encontrariam se­
quer os nomes aptos a se candidatarem a Vereadores. pois não te­
riam nem a filiação partidúria indispensável. 

O Governo desses Municípios pode se fazer com um Prefeito 
provisório. com competência para expedir os atos administrativos 
privativos da competência dos Prefeitos dos Municípios instalados, e 
que dispensem a interveniéncia das Câmaras. 

Embora ~e: saiba que no aspecto da competência legislativa esses 
Municípios ficaram tremendamente: prejudicados. ficando represada 
até 1981. a iniciativa de leis que digam respeito a seus peculiares 
interesses e da competência das Câmaras. Quem editaria, então. as 
leis para esses M unicípios~ Como pretende o Projeto. ninguém. 

O Prefeito não poderá editar decretos-leis. como era na 
sistemática do Decreto-lei n9 5.839/43. O Projeto não atribui 
competência legislativa sobre os Novos Municípios. Entretanto. a 
Câmara do Município de origem pode editar as leis para os novos 
Municípios. ati: que eks não sejam instalados legalmente. 

A autonomia dos novos Municípios só se efetuará na sua 
plenitude a partir da sua instalação e não a partir da edição da lei. 

Parece lógico que se o Município não se instalar não estarão 
vigorando em relação a ele. pois não estará funcionando, os princí­
pios da autonomia e. neste caso. aCâmara do Município de origem 
poderá legislar para as respectivas áreas destacadas. como faz agora 
em relação às Vilas que se pretende emancipar. 

Se a autonomia passar a existir. essa só será após a instalação do 
Município. A Câmara de Porto Velho. no caso. que é: composta de 
Vereadores eleitos pelos colégios eleitorais das vilas que se pretende 
elevar a municípios. poderâ continuar legislando para as respectivas 
âreas até que se dê a instalação dos ~lunicípios ora criados. Poderá 
também essa Câmara exercer aí essa fiscalização e dar posse aos 
Prefeitos nomeados. 

Parece que o Y1unicípio não instalado legalmente não tem 
autonomia e isso é .reconhecido pelo Projeto na maneira esdrúxula 
como regulou o governo dessas unidades durante o interstício de sua 
instalação. 

Está claro que o Prefeito provisório poderá recorrer à Câmara 
de Porto Velho. solicitando essa ou.aqucla lei para o peculiar interes­
se dessa ou daquela vila. objeto de futura instalação do Município. 
Isto. tanto pode ser fc:ito pelos prefeitos provisórios. isoladamente. 
como poderào fazê-lo em conjunto com os Prefeitos dos Municípios 
de origem. no caso o de Porto Velho. 

Por exemplo. na elaboraçào orçamentária de Porto Velho, se 
incluirá também os orçamentos dos Municípios a serem instalados 
naqueles exercícios em que a instalaçào não se der. e então a Câmara 
apreciará o conjunto da receita e despesas. fazendo os destaques para 
as unidades administrativas que serão as sedes dos novos Municípios. 

A mens:lgem da deliberaçào orçamentária do Prefeito do 
Município de origem Pllderá incluir os destaques de recursos para as 
áreas dos futuros municípios. É verdade que se trata de uma situa­
ção peculiar. porque os novos Municípios são vilas que se acham 
atualmente najurisdiç~o de Porto Velho. 
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~ óbvio que até que não se instalem os novos Municípios, o 
Municipio da Capital tem aindajurisdiçãO'sobre toda a área. ~ão há 
disposição legal ou constitucional expressa que contrane esse 
entendimento. 

O Projeto, por exemplo, deixa todos os novos Municípios sob a 
jurisdição de Porto Velho - art. 49. ~bre um precedente, ~? ~esmo 
artigo, quando, no item 7, manda aplicar nos novos MUOlClplOS, no 
que couber, a legislação do Município de origem, também é o que 
preceitua o art. II do Projeto. 

O art. 13 também abre um precedente ao mandar aplicar no no­
vo Município o regimento da Cámara do Município de origem, até 
que seja indicado um novo Regimento. 

Se os novos Municípios podem aplicar a legislação dos Municí­
pios de origem desde logo, admite-se implicitamente que a sua 
autonomia ainda não entrou em vigor, e a legislação do Município 
de origem dá atribuições à atual Câmara para legislar sobre toda a 
área, objeto dos desmembramentos, uma vez mais confirmado o 
entendimento de que a autonomia dos novos Municípios só passará 
a existir com a instalação pleno deles. Até: lá a Câmara do Município 
de origem poderá legislar sobre o peculiar interesse de cada vila, 
aliás, é o entendimento consagrado no Projeto do Governo. 

Admitidos esses pressupostos, as dificuldades quanto à elabora­
ção orçamentária e o exercício da competéncia legislativa estariam 
solucionados, atribuindo-se competência à Câmara do Município de 
origem sobre os futuros Municípios, e não poderia ser de outra 
forma. 

Como os Prefeitos nomeados agora irão governar sem poder 
elaborar leis, uma vez que não podem editar decretos-leis? 

O Governador do Território não pode legislar sobre os Municí­
pios e nem tão pouco o Conselho Territorial. Este fato obriga a 
delegação de competência legislativa ao órgão próprio que i: a 
Cámara do Município de origem. 

Dirigindo-se o Prefeito provisório à Câmara diretamente, ou 
atravês do Prefeito da Capital, que poderão dirigir em conjunto a 
Cámara, solicitando esta ou aquela lei. ~ a forma lógica e racional de 
solucionar o problema da competência legislativa e evitar os atos 
arbitrários que naturalmente surgirão sob forma de lei. 

Ficam considerados os novos municípios sob a jurisdição 
administrativa e legislativa do Municipio de origem, até: a data de 
sua instalação. Desse aspecto fundamental, o Projeto não cuidou. 
Colocou a intervenii:ncia do Conselho Territorial que nos Municí­
pios não tem qualquer competé:ncia legislativa. 

Dentro dessa orientação, os Prefeitos provisórios poderão: 
- Exercitar a competência atribuída ao Prefeito do M unicipio 

de origem: 

- A Cámara do Município de origem poderá legislar para as 
áreas que serão novos Municípios até "ue esses não se instalem 
legalmente: 

- A lei municipal do Município de origem continua em vigor 
nas áreas das novaS unidades administrativas ati: a sua instalação, 
como pretende o Projeto. 

Com esses critérios resolver-se-á o problema dos governos dos 
novos Municípios :ué sua impl:tntação. 

Nesse :Ispectu, II Projeto é contraditório: admite o vigor da 
legislação do Município de origem nos novos Municípios. Admite a 
jurisdição d:1 Com:lrca de origem e não admite a jurisdição da 
Câm:lra que é compost:l de Vereadores eleitos na cidade que se 
pretende emancipar. Por que excluir a competência da Cámara do 
M uncípill de origem'! 

A estrutura distrital do Território de Rondônia, com a criação 
dos novos Municípios, ficou profundamente alterada. 

O art. 2q do Projeto afirma que os Territórios serào divididos 
em Municípios e esses em Distritos. 

O art. 69, item 59, diz que a lei que criar os Municípios 
mencionará os· Distritos que houver. 

Nas áreas, objeto da criação dos novos Municípios em Rondô­
nia, existem várias localidades que podem ser elevada a condição de 
distritos. 

~ o caso, por exemplo, de Colorado e Marco Rondon, na área 
de Vilhena; Riozinho, Espigão d'Oeste, Abaitará, Rolim de Moura, 
na área de Cacoal; Presidente Médici, Jaru e Ouro Preto, na área de 
Vila Rondônia ou Jy-Paraná: São Carlos de Jamari, Jacy-Paraná, 
Mutum-Paraná e Fortaleza de Abunã, na área de Porto Velho. 

A Emenda propõe a elevação a Município das vilas de Espigão 
d'Oeste, Jaru e Costa Marques. Se· essas localidades nào forem ele­
vadas a Municípios agora, elas podem 'ser elevadas à condição de 
Distritos, pelo menos. 

/:: o caso, por exemplo, de Colorado, com relaçào à Vilhena. O 
Projeto não cuidou desse aspecto. 

Da mesma formá, em Guajará-Mirim, as localidades de Yata, 
Sidney Girão e Costa MarCjues podem ser elevadas à condição de 
Distritos. 

Os recursos para as administ~ações provisórias dos Municípios 
que se pretende criar nào estão previstos no Projeto. 

A Mensagem n9 91 e o Projeto n9 15/77, que propõe criar o 
Estado de Mato Grosso do Sul, no art. 30 e art. 38, § 19, destinam 
recursos para a instalação desse Estado. 

A Mensagem n9 81. e o Projeto de Lei n9 13, que propõe a cria­
ção de cinco Municípios em Rondônia, não destinam qualquer 
importância para que, de imediato, os Prefeitos provisórios possam 
fazer alguma coisa, como: adquirir máquinas, viaturas, cuidar logo 
da educação, saúde. equipar as sedes onde. irão funcionar, pagar 
pessoal, contratar serviços técnicos ou estudos de planejamento urba­
no das sedes dos Municípios, organização administrativa, medições, 
loteamentos, etc. 

Para todas essas atividades e investimentos são indispensâveis 
recursos especiais. As cotas do Fundo de Participação não são 
suficientes. As novas unidades administrativas não têm qualquer 
estrutura, estão saindo do marco zero, não têm condições de imedia 
to de arrecadar tributos, tudo deverá ser montado, e isso leva tempo, 
como não tem pessoal habilitado que precisará ser recrutado. Sem 
dinheiro não é: possível fazer nada. 

O Território não dispõe de grandes recursos para auxiliar esses 
novos Municípios. Os recursos do Território são originados da 
União.e já que ela está criando novos Munic!pios deverá destinar­
lhes as verbas necessárias para sua instalação. 

~ bem verdade que o Governo atual está realizando na sede de 
cada futuro M unicipio trabalhos de infra-estrutura flsica, consistente 
na construção dos prédios para as Prefeituras e Câmaras de Vereado­
res, presídios, sedes de delegacias de policia, etc. ~ o que vem sendo 
feito em Vila Rondônia, Cacoal, Pimenta Bueno e Vilhena. Por~m 
não basta fazer os pré:dios: é preciso equipA-los com mobiliArio, 
almoxarifados, material de expediente e principalmente um corpo de 
funcionários capazes para que a administração a ser instalada 
cumpra a sua missão de bem servir à comunidade. -', 

A destinação de recursos, no montante de cinco milhões de cru­
zeiros, para cada Município a ser criado, dará para que eles come­
cem a operar os seus serviços administrativos, fazendo aquilo que de 
mais urgente reclamam os interesses das populações naturalmente no 
campo social. 

~ preciso registrar ainda as iniciativas lelislativu de criac;;io de 
Municípios em Rondônia, que são a proposta de Emenda Constitu­
cional n9 08/77 e o Projeto de Lei Complementar n' 34/74, do ex­
Deputado Alfeu Gasparini que propunha elevar Vila de Rond6nia 1 
categoria de M unicipio. 

Sala das Comissões, 2 de setembro de 1977. - Depurado 
Jerônimo Sanlana. 
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ANEXO I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

TERRlTORIO FEDERAL DE RONOONIA 
DIVISA0 MUNICIPAL E DIS'iRITAL 

GUAJI.RA /Ii.IRI'" 

o GRÁFICO l-IOSTRA A ATUAL DIVISÃO 
MUN1CIPAL E DISTRITAL DE RONDONIA 
(Decreto Lei n9 6.470/45) 

Setembro de Im 

MUNICIPIOS E VILAS DO TERRITORIO DE 
RONDONIA COM RESPECTIVAS POPULACOES Localidades do Inlerlor do Terrltcirlo 

04 ... 011 

LocaIldadtl do Interior do Terrftdrfo l . 

• Porto Velho . 
Vila de Rondônia 
Pimenta Bueno 
Cacoal 
Vi,hena 
Ouro Preto 
Ariqucmca 
Etpi.io d'Oale 
Calam. ' 
Presidente M6clici 

Popu/a"o (IIb) 

120.000 
80.000 
31.000 
30.000 
21.000 
19.500 
40.000 

7.500 
7.300 
4.000 

Lo,'nlidadt.s 

Abunil 
Mutum ParanA 
Jacy·Paranl 
Tabajara 
Jar6 
Presidente Hermes 
SioCarlos 
Fortaleza de Abuni 
Sidnei Girio 
Gllajarl.Mirim 
Costa Marques 
Pedras NCJras • 
Colorado 
Forte Prfncipe da Beira 

Populaçào (hb) 

2.700 
2.400 
2.200 

300 
17.500 
3.600 
1.400 
3.500 
2.800 

32.000 
3.500 
4.300 
8.500 
5.000 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

GI\.A.FlCC rjE WCAL1ZAÇ.D,O iYJ5 NLlClf.OS UF!B!,NOS 

l'E ~1!\101~ C'.';';CI:IHI{J'.CJiI) PEt.IO(;Hj";J:JCA NA 

REGIÃO .DE I'HlENT/\ HU;;!W 

f',ioNYtr. 
(AIIAIATAAA) 

f 
AbI.co O[ OIST4\CII.5 

P,MF.:NfA bV[IIJIV:U"",. - 180 .... 
Plfl("''/' 6uf,,:,.~:.,tU5 AOIIdon - ~9 .... 
Pi/l!!N1AS~or:';');i5,i'~jOO'(~le - 3Qkm 
1·1).'.t:NT.\II'.J!h·)·f<.o.:,nn~ - 21' ...... 
I'IM!NTA E:UI r.l' ·C:.Q>al " 3'J .... 
rt~(NT"rsl'r"C"c.lSt.""'I- ~knI 

NOCLEOS URBANOS NA REGIÃO: 

- CACOAL 
- RIOZINl-lO 

- ES1' lGAO D I OESTE. 

- ABAIT/\RÂ 

- ROLIM DE MOURA 
- lotARCO RONDON 

Terca.lelra 6 2265 



2266 Tl'r~lI.rcirll li 
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Acrescente-se a\' an. I"." se~uinte parúgrafo: 
"Parágrafo únk,l. \lunidpio é a unidade dn Território 

Federal . .:om autonomia política. administrativa e flnan.:eira. 
nos termos a,seguradll' pela Con·;tituiç;to Federal e por esta 
lei.' 

Sala das C"mi-siie'. em ~ de 'ctemhrll de 1'i77. - Dc:putado 
Getúlio Dias. 

E:\tE~I)A ~Y 3 

"Arl. 17 
. Par:tgrafo único. O número de \'creadores serú de 11 

nos municípios das Capitais c: de 5 nos dem;tis. acres.:entan­
do-se mais I para cada 15.000 habitantcs do \1 unicípio. não 
podendo ultrapass;tr. respectivamcnte. número de 21 e 9 
Vereadores ... 

Sala das Comissões. em 2 de setembro d!! 1977. Deputado Getú­
lio Dias. 

EMENDA Ny 4 

Dé-se: ao A rI. 22 a se:guinte redação: 
"A rI. 22. Comp!!te. privativamente:. à Cúmara: 
1- ekger. anualmente. sua :vI!!sa. bem como destitui-Ia. 

na forma r!!gimental: 
11 .;.... organizar os serviços de sua Secretaria e dar provi­

mento aos respectivos cargos: 
111- elaborar o seu Regimento rnterno: 
IV - conceder ao Prefeito licença para afastamento do 

cargo e para ausentar-se do Município por mais de 30 (trinta) 
dias: 

V - apreciar vetos do Prefeíto: 
VI - convocar o Pn:feitopara prestar esclarecimentos. 

especificando a matéria e fixando dia e hora para o com­
parecimento: 

VII - fixar subsídios e verbas de representação do 
Prefeito: 

VIII - constituir Comissões de Inquérito: 
IX - solicitar informações pertinentes a matéria que es­

teja sob sua apreciação: 
X - aprovar. no prazo de 30 (trinta) dias do recebimen­

to. consórcio ou convênio de que o Município seja parte. e 
que envolvam recursos municipais: 

XI - julgar. no prazo de 60 (sessenta) dias. após o rece­
bimento. as contas do Prefeito: 

XII - declarar a perda ou extinção de mandato. na for­
ma regimental: 

XIII - representar ao Poder Judiciário contra ato do 
Prefeito que configure ilícito penal: 

XIV - decretar o impedimento do Prefeito nos casos de 
atos deste que configure ilicito administrativo: 

Sala das Comissões. em 19 de setembro de 1977. - Deputado 
Getúlio Dia. 

EMENDAN9 S 

Acrescente-se ao Artigo 22 do Projeto. os itens seguintes: 
"Fixar no final de cada legislatura e antes. das eleições. 

para vigorar na subseqUente: 
a) os subsídios dos Vereadores. obedecido o disposto em 

lei federal. 
b) os subsídios do Prefeito e a verba de representação;" 

Sala das Comissões. em2 de setembro de: 1977. - Deputado Pa~ 
dreNobre. . 

EMENDAN96 

"Transfira-se os arts. 24 a 26 e se:us respectivos parágra­
fos. da Seção I. do Capítulo 111. do Título I. para a Seção 11. 

dos mesmos Títulos c Capítulos. remunerando-se: os dispositi­
vos:" 

S;!l;J das Comissõl:s. em 2 de sl:!embro de 1977. - Deputado 
Getúlio Dias. 

EMENDAN" 
Dê-se ao art. 30 a seguinte redação: 

"Art. 30. O processo legislativo compreende a elabora-
çào de: 

I - leis ordinárias: 
11 - leis delegadas: 
111 - decretos legislativos: 
IV - resoluções." 

Sala das Comissões. 2 de setembro de 1977. - Deputado Getú­
lio Dias. 

EMENDAN9' 

Suprime-se o Artigo 3S do Projeto. 
Sala das Comissões, 2 de setembro de 1977. - Deputado Padre 

Nobre. 

EMENDAN" 

Suprime-se os artigos 3S e SO 
S;tb das Sessões. 2 de setembro de 1977. 

Jultlnado 
A fixaçào dos subsídios dos Prefeitos e sua verba de representa­

ção deverá ser feita pela Câmara de Vereadores. Todas as leis de 
organização municipal do País. consagram esse principio. mesmo 
naqueles Municípios onde os Prefeitos são nomeados como nas capi­
tais dos Estados. A forma de investidura do Prefeito não altera o 
princípio de que seus subsídios devam ser lixados pela Câmara, uma 
vez que quem vai pagar o Prefeito é o Municlpio e não o Governa­
dor, e quem legisla sobre os recursos dos Municípios são os Vereado­
res - Lei Orçamentária - e não os Governadores. 

. Sala das Comissões, 2 de setembro de 1977. - Deputado Frede­
rico Brandlo. 

EMENDAN'lO 

Ao item 11. do art. 47, de-se a redação seguinte: 
- 11 - Rondônia. 
Sala das Sessões, 2 de setembro de 1977. 

JultlRado 

A denominação de Rondônia, vem do Decreto-lei n' 7.470/44. 
que estabeleceu a divisão Dis~rital do Território do Guaporé. 

A Lei n' 1.347/SI, manteve esta denominação. Hoje, a cidade 
com mais de 80.000 habitantes e, com essa denominação há mais de 
23 anos, o povo se acostumou com o nome da cidade e não aceita 
que se mude para Jacy-Paraná, como pretende o Projeto. 

Se for realizado um plebiSCito, atendida a legislação em vigor, 
inclusive nos termos da constituição. o povo conlirmará a denomina­
ção de Rondônia, para esse municlpio que se cria agora. 

O precedente existe no Pais, por exemplo, em Goiás temos a 
cidade de Goiás, antiga capital do Estado. No Território de Rondô­
nia, futuro Estado, poderemos ter o Município de Rondônia. A 
Emenda atende ao clamor público da Vila de Rondônia. que não 
aceita seja a denominação da cidade mudada para Jacy-Paraná, co­
mo pretende o Projeto. 

Sala das Comissões, 2 de setembro de 1977. - Deputado Frede­
rico Brandlo. 

EMENDAN'lJ 

Dê-se ao inciso lI, do Art. 47, a seguinte denominação: 

11- "Marechal Rondon"; 

Sala das Comissões, 2 de setembro de 1977. - Deputado Getú­
lio Dia. 
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EMENOANf 11 

Acrescente-se ao art. 47, os seguintes itens: 

"VI-Jaru; 
VII - Ouro Preto 
VIlI- Costa Marques 
IX - Espigão d'Oeste. 

Sala das Comissões, 2 de setembro de 1977. - Deputado GehÍ-
11001u. 

EMENDA N' 13 

Dê-se ao § I' do art. 47, a seguinte redação, suprimindo-se os 
demais parágrafos: 

"§ I' Os Prefeitos nomeados poderão: 
I - Em conjunto com o Prefeito do Municfpio de 

origem: 
a) propor a criação de tabela provisória de pessoal; 
b) solicitar recursos para o Município: 
e) submeter a apreciação da Câmara, o plano anual das 

atividades adm.inistrativas a serem realizadas durante cada 
exercício que proceder a instalação do Municfpio, 
discriminando-sea receita e a despesa destinada para esse fim: 

ti) sancionar e promulgar, dentro de 15 (quinze) dias de 
seu recebimento, projetos aprovados pela Câmara ou vetá­
los nos termos desta lei: 

e) apresentar à Câmara, projetos sobre todos os assun­
tos de interesse do Município, bem como a proposta justifi­
cada do Orçamento municipal para o exercício seguinte; 

f') propor à Câmara a criação e a extinção de cargos: 
I) prestar à Câmara, pessoalmente ou por escrito, den­

tro de 20 (vinte) dias. as informações que lhe forem 
regularmente solicitadas: 

b) apresentar à Câmara, até 30 de março, as contas do 
exercício anterior, acompanhadas de relatório 
circunstanciado das atividades da organização municipal no 
período, sugerindo as providências que julgar necessárias: 

I) celebrar acordos, convênios e contratos, com autori· 
zação da Câmara, relacionados com a administração munici­
pal; 

j) contrair empréstimos e fazer outras operações de 
cr~itos, com autorização da Câmara: 

I) decretar e promover desapropriações, com autori· 
zação da Câmara; 

m) convocar extraordinariamente a Câmara Municipal; 
11) tomar posse perante a Câmara; 
11 - Poderâ por si só praticar os atos privativos do Pre­

feito do Município de origem que não envolva relacionamen­
to com a Câmara. especialmente: 

a) . representar o Município em juízo ou fora dele; 
11) prestar contas aos órgãos competentes e no caso pre­

visto por lei; 
c) nomear, promover, exonerar ou demitir, pôr em 

disponibilidade, conceder licença e aposentar servidores, 
observadas as leis municipais aplicáveis e na sua falta, em 
caráter supletivo, a legislação federal pertinente: 

li) fazer arrecadar as rendas municipais. zelando pela 
sua guarda e exata aplicação; 

e) fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e dos 
serviços e atividades explorados pelo Municlpio, obedecida a 
legislação especifica do Municipio de origem; 

f) permitir à título precário a exploração de serviços de 
utilidade pública; 

I) fazer publicar os atos oficiais: 

h) solicitar o auxílio das autoridades policiais do 
Território, para garantia do cumprimento de leis municipais 
e de suas decisões: 

I) aplicar no que couber a legislação do Municipio de 
origem: 

j) promover a execução de serviços de obras 
Municipais. obedecidos os princípios da licitação," 

Ju.t1fteaçlo 
Enquanto não forem instalados os novos municípios, criados 

em razão da lei que se pretende editar, aliás em boa hora, não 
vigorarã nele. o princípio da autonomia municipal. 

Neste caso é natural que o seu prc:feito provisório exerça sua 
competência associada com o Prefeito do Município de origem 
quando se tratar de dirigir-se à Câmara ou praticar aqueles atos. 
mediante a sua autorização. 1:: o que pretende a presente emenda 
naqueles atos de compc:téncia do Prefeito e que não envolverem o 
relacionamento com a Câmara, o Prc:fc:ito provisório poderá praticá­
los desde logo. 

O projeto pretende excluir ajurisdição da Câmara do Município 
de origem quando atribui validade da Ic:gislação deste: Munitipio de 
origem nos novos municípios até a sua instalação. 

É o que afirma os arts, 1I e 13. e o item VII do art. 49 do 
Projeto. verbis: 

"Art. 11. até que tenha legislação própria. vigorarA no 
novo M unicípío, a legislação do Municfpio de origem." 

"Art. 13. Enquanto não for votado o Rc:gimento Inter­
no, a Câmara do novo Municfpio adotarA o da Câmara do 
Município do qual foi desmembrado". 

"Art. 49, item VII - aplicar, no que couber. a legisla­
ção do Município de origem," 

Também o art. 49. atribui o jurisdicionamento da Comarca do 
Município de origem aos novos Municípios ora criados, até que em 
sua área não sejam criadas novas Comarcas. Como se vê, os novos 
Municípios criados licam numa situação híbrida, portanto pode-se 
admitir a jurisdição legislativa e fiscalizatória do Município de ori­
gem nas áreas dos futuros Municípios que só serão instalados após 
as próximas eleições municipais. 

O Projeto admite que enquanto não for instalado os novos Mu­
nicípios vigorará neles a plenitude da legislação do Município de ori-
gem e não poderia ser de outra maneira. _ 

Admitido este: postulado básico, pode-se permitir ao Prefeito 
provisório. nomeado desde logo, à: 

- pratic::ar todos aqueles atos privativos dos Prefeitos dos Muni­
cípios jã instalados: 

- praticar em associação com o Prefeito do Município de ori­
gem os atos que envolvam o relacionamento com a Câmara 011 que 
dele dependa de autorização, tais como, proposição de lei orçamenti­
ria, prestação de contas, celebração de convênios. desapropriaçae, e 
a edição de leis que digam respeito ao peculiar interesse do futuro 
Município. 

O Projeto é contraditório quando no art. 11 e 13, item VII do 
arl. 49, admite a jurisdição da legislação do Município de origem e 
exclui a colaboração do Prefeito e Câmara desse Município com os 
.novos Municípios, até a sua instalação que será em janeiro de 1981. 

Não se justifica a intromissão do Conselho Territorial que no ca­
so não tem qualquer atribuição nem legislativa e nem fiscaliu\6ria. 
quc:m tem o poder de fiscalização é a Câmara do Munitipio de ori­
gem. esse Conselho não tem atribuições de elaboração orçamentiria 
em relação aos municípios, não foi criado para \al finalidade, como 
se verifica de suas atribuições na lei n' 411/69, 

O normal é manter tambêm a competência legislativa da Cima­
ra do MuniCípio de origem sobre os novos municlpios atl: que eles se 
instalem, como e quando se' propõe o Projeto. 

Nos Estados. os Prefeitos podem praticar os atos conforme 
aqueles especificados nas respectivas Leis Orgânicas. O item I. do 
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art 49, do ProJeto, não deixa nada claro a respeito da competência 
do Prefeito provI só no, quando diz 

"§ I Q - Os Prefeitos nomeados poderão: 
I - expedir atos necessários à Instalação e a administra-

ção do MUnicípIO." 
Que atos são esses? 
São Leis? 
São decretos leis? 
São Portarias? 
Serão Decretos? 
O Projeto nada esclarece Quem vai legislar para os novos Muni­

cípIOS até a sua Instalação? 
É melhor espeCificar que o Prefeito do novo Municfpio poderá 

praticar todos os atos pnvatlvos dos Prefeitos dos M unicipios insta­
lados. O Projeto é omisso e não estabelece a competência do MUnIcí­
piO, só cuida da competênCia do Prefeito, como se vê do seu art 34, 
e seus Itens. 

Vale a pena transcrever os atos da competência privativa de um 
Prefeito no MunicípIO de um Estado São eles por exemplo: 

"Compete ao PrefeIto entre outras atnbuições' 

"I - exercer a direção superior da adminIstração Muni­
cipal; 

II - representar o MunicípIO; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma da Consti­

tuição e desta lei; 
IV - sanCIOnar, promulgar e fazer publicar as leis, expe­

dir decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 
V - vetar projetos de leis; 
VI - expedir decretos, portarias e outros atos adminis­

trativos; 
VII - dispor sobre a estruturação, atrIbUições e funcio­

namento dos órgãos da administração municipal, nos termos 
da lei; 

VIII - prover os cargos públicos MUnIcipais e expedir 
os demais atos referentes à situação funcIOnaI dos serVidores, 

IX - manter relações com a União, o Estado e outros 
MunicípIOS, 

X - enviar à Câmara os projetos de leis do orçamento 
anual e do orçamento plurianual de Investimentos; 

XI - prestar anualmente à Câmara, até o dia 15 de mar­
ço, as contas da administração relativas ao exercfclO anterior, 
remetendo cópia autenticada das mesmas ao Tribunal de 
Contas do Estado; 

XII - remeter mensagem à Câmara, no inicio do primei­
ro período de sessão legislativa anual expondo a situaçào do 
MUnicípio e solicitando as providênCias que Julgar neces­
sárias, 

XIII - celebrar convênIOS, ad referendum da Câmara; 
XIV - convocar extraordinariamente a Câmara; 
XV - elaborar o plano de aplicação e prestar contas dos 

recursos recebidos do Fundo de Participação dos Municí­
pios, nos termos da Lei Federal e das resoluções do Tribunal 
de Contas da União; 

XVI - decretar desapropriações e instituir as serVidões 
administrativas observadas a constituição federal e as leis; 

XVII - permitir ou autorizar a execução de serviços pú­
blIcos; 

XVIII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais; 
XIX - publicar, por editais e pela imprensa local, ou da 

região, as leis, resoluções, impostos e lançamentos para cada 
exercícIO e, mensalmente, o balanço da receita e da despesa, 

XX - manter e zelar o patrimônio do Municfpio; 
XXI - prestar à Câmara, quando solicitado por verea­

dor, informações sobre atos da administração; 
XXII - expedir certidões sobre qualquer assunto pro­

cessado ou arquivado na Prefeitura, sempre que requeridas 

para defesa de direitos e esclarechnentos de Situações, na for­
ma da lei, 

XXIII - comparecer perante a Câmara ou qualquer de 
sua~ Comlssõe~. para solicitar proVidênCia e. obngdtond­
mente. quando for convocddo para prestar mformdçõe~ 'o­
bre assunto previamente determmado. 

XXIV - planejar a admlmstração das área~ urbana~ e 
rurais. 

XXV - elaborar o Plano MUnicipal de Desenvo)Vlnlcn­
to Integrado; 

XXVI - colocar à disposição da Câmara, no IníCIO de 
cada tnmestre ou de cada período, as cotas disponíveiS e~ta­
belecldas na programação financeira do exercício. 

XXVII - determmar a abertura de SindicânCia e a Im­
tauração de processos admmlstratlVOS de qualquer natureza. 

XXVIII - aprovar projetos de obras, construções ou 
edificações, na forma do Código de Obras do MUnicípIO e le­
gislação Municipal pertinente. 

XXIX - soliCitar o auxílio da PolíCia Militar do Estado 
para assegurar o cumpnmento de ~eu~ ato~. quando d ordem 
pública assim Impuser. 

XXX - praticar todos os atos de mteresse do MUnlcf­
piO, quando não reservados, explícita.ou ImplIcitamente, à 
Câmara, a outro órgão ou poder." 

A Emenda propõe com clareza a competênCia do Prefeito do no­
vo Município para praticar os atos de competênCia privativa, permi­
tidos ao, demaiS Prefeitos Afmal de contas. trata-se de um Prefeito 
que a Lei vai lhe confenr mvestldura 

O Projeto não prevê perante quem o Prefeito provisório tomará 
posse, nem que compromisso prestará, em que lIvro será lavrado esse 
termo de posse e a maIOr lacuna é não prevê quem irá legislar para es­
ses novos MuniCípios, até a data de sua instalaçào. É a lacuna que a 
Emenda visa corrigir. 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1977 - Deputado Fre­
derico Brandio. 

EMENDANQ 14 

Onde couber 
"Fica o Terntóno Federal de RondÔnia subdIVIdido nos 

~egUlntes Dlstntos 
MunicípIO de Porto Velho' Dlstntos de Calama, São 

íarlo~ do Jaman. Abunã, Mutum Paraná, Jacy-Paraná, For­
taleza de Abunà, 

MUnicípIO de Anquemes' Distnto de Jaru; 
MUnicípIO de Gy-Paranã Dlstntos de Presidente MédiCI 

e Ouro Preto, 
MumcíplO de Pimenta Bueno Dlstnto de Espigão 

D'Oeste, 
MumcíplO de Cacoal DIStfltos de Abaltará e Rohm de 

Moura, 
MunIcípIO de Vllhena Dlstrttos de Vata, Sldney Glrão, 

PrínCipe da Beira, Costa Marques e Pedras Negras. 
§ - Os limItes das áreas diStritaiS serão fixadas por 

Decreto do Poder Executivo" 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1977. - Deputado 
Getúlio Dias. 

EMENDA N9 15 

I ncJua-se onde couber 
"Art Fica o Poder Executivo Federal autoflzado a 

abm. no Orçamento da Un,lão, crédito espeCial no valor de 
Cr$ 50000000,00 (clnqUenta milhões de cruzeiros) destma­
do a atender às despesas com a mstalação dos MUnIcíplO~ de 
que trata a presente lei" 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1977 - Deputado Ge­
túlio Dias. 
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EMENDANv 16 

I nc1ua-se onde couber: 
'''Ar!. Até que sejam instalados os novos MunicCpios, a 

Câmara do Município de origem e"ercerã a competencia 
legislativa. 

§ lQ O Prefeito de cada Municfpio ora criado se diri8irã 
à Câmara por intermédio do Prefeito do Municfpio de ori­
gem. 

§ 2Q A Câmara do Município de origem exercerã nos no­
vos Municípios a fiscalização financeira." 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1977. - Deputado Ge­
túlio Dias. 

EMENDANv 17 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Prefeito do Município criado no art. 47, pode­

rá praticar todos os atos de competência privativa do Prefeito 
do Município de origem." 

Sala das Comissões, em 2 de setembr.o de 1977. - Deputado Ge­
túlio Dias. 

EMENDANV 18 . 
Inclua-se, onde couber: 

. "Art. Cabem privativamente ao Municfpio, 
dentre outras, as atribuições de: 

I - impor e arrecadar seus tributos e preços, e aplicar 
sua receita: 

, , 

11 - organizar e executar os serviços públicos locais., 
bem como conceder, autorizar ou permitir a sua e"ploração; 

I1I - estabelecer servidões administrativas necessãrias à 
realização de seus serviços; 

IV - quanto aos assuntos de urbanismo: 
a) disciplinar e ordenar o desenvolvimento urbano, 

inclusive. regulando zoneamentos e aprovando loteamentos; 
b) abrir, conservar, melhorar e pavimentar às vias públi-

cas: 
c) denominar, emplacar e numerar os logradouros e as 

edificações neles existentes; 
d) baixar normas reguladoras de edificações; 
e) autorizar e fiscalizar as edificações, bem assim as 

obras de conservação, modificação ou demolição que nelas 
devam ser efetuadas; 

f) responder pela limpeza dos logradouros e pela remo­
çào do lixo domiciliar: 

g) estabelecer as limitações urbanísticas necessárias ao 
adequado desenvolvimento da vida comunitãria; 

V - quanto à ordenação e fiscalização de atividades 
econômicas: 

a) conceder licença ou autorização para abertura e 
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e 
similares, bem como fixar condições e horãrios para aquele 
funcionamento, respeitada a legislação do trabalho; 

b) exercer inspeção sobre os estabelecimentos comer­
ciais, industriais e similares, para neles impedir ou suspender 
os atos ou fatos que importem em prejuízo da saúde, hi,iene, 
moralidade, segurança ou tranqUilidade; 

c) autorizar a afixação de cartazes e anúncios e a utiliza­
ção de quaisquer outros meios de publicidade ou propa,anda; 

VI - quanto ao tráfego ou trânsito nas vias terrestres 
que não demandem outro Município:' 

a) conceder e permitir a exploração dos serviços de 
tr:.:nsportes coletivos ede táxis, e fixar, para a sua execuçlo, 
os itincr[lrios, pontos de parada e de estacionamento e li tari~ 
fas a ,acm cobradas; 

b) ékmarcar e sin:.lizar as zonas de silencio; 

e) disciplinar os serviços de carga e descarga e a tonela­
gem miltima permitida aos veículos que devam executã-Ios; 

VII - quanto aos bens constitutivos do património 
municipal: 

I) adquiri-los, inclusive, atravb de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social; 

b) administrã-Ios, utilizã-Ios e alienã-Ios; 
VIII - quanto aos servidores municipais: 
I) criar e extinguir cargos públicos e fixar-lhes os venci­

mentos; 
b) instituir o regime jurídico do pessoal; 
IX - dispor sobre o serviço funerário e cemit~rios, 

administrando aqueles que forem públicos e fiscalizando 05 

pertellcentes a associações religiosas; 
X - fazer o registro, vacinaçio c captura de animais, 

para a erradicaçio de mol~stias de que possam ser portadores 
ou transmissores; 

XI-efetivar o depósito e venda de animais e 
mercadorias apreendidos em decorrencia de transgressão de 
norma municipal; 

XII - aplicar penalidades, por .infração de suas leis e 
re8ulamentos; 

XIII- elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado; 

Art. Compete ao Município, concorrentemente 
com o Território: 

I - zelar pela saúde, higiene e segurança públicas; 
11 - efetivar, promover e favorecer a educação e o ensi-

no; 
111 - amparar a cultura; 
IV - proteger a família, assistir a maternidade, a infân~ 

cia e a adolescência, e ajudar os desamparados ou necessi­
tados; 

V - defender a fauna e a nora; prevenir e exinguir incên­
dios; 

§ Iv Sempre que houver conveniência para o interesse 
público. os serviços previstos neste artigo, quando executa­
dos pelo Território. terão carãter regional, ficando os Municí­
pios da região obrigados a contribuir financeiramente para . 
sua instalação e manutenção. 

§ 2v 05 Municípios poderão o~ganizar e manter a guar­
da municipal armada, para colaborar na segurança pública e 
para proteger seus bens e serviços. nas seguintes condições: 

I) a guarda municipal somente poderã ser criada com 
prévia autorização do Secretãrio de. Segurança Pública do 
Território; 

b) a corporação municipal ficarã à disposição da autori~ 
dadc policial que o Território mantiver no Município; 

c) nio poderão os componentes da guarda municipal 
usar t(tuIOI, postos ou uniformes privativos das Forças Arma­
das, ou semelhantes aos usados pela Policia Militar; 

d) a corporação poderá ser dissolvida a todo tempo, por 
ato do Governador do Território, no interesse da ordem e 
selurança públicas. . 

Art, Poderá o Município celebrar convênios: 
1-com a União, para asseaurar a coordenação dos 

respectivos proBramas de investimento e administração 
tributária; 

11- com o Território, para a execução: 
a) por funcionãrios do Governo do Território, de leis, 

serviços ou decisões municipais; 
11) por funcionários municipais. jie leis, serviços ou 

decisões do Governo do Território; 
111- com outros Municfpios, para a realização de 

obras ou a e"ploraçlo de serviços de interesJe comum. 
Art, Conforme vier a dispor a lei complementar 

da Unilo. para a realizaçlo de serviços de interesse comum, 
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po~erão os Municípios vir a constituir regiões metropolita­
nas que. independentemente de sua vinculação administrati­
va. integrem a mesma com~nidade sócio-económica. 

Art. Ao Município é terminantemente proibido: 
I - usar. ou consentir que se use. qualquer dos bens ou 

serviços municipais ou pertencentes a autarquia. empresa 
pública ou sociedade de economia mista sob seu controle. 
para propaganda político-partidária ou para fins estranhos à 
administração; 

11 - doar bens imóveis de seu patrimônio. ou constituir 
sobre eles qualquer ónus real. ou conceder isenções fiscais ou 
remissões de dívidas. fora dos casos de manifesto interesse 
público. sob pena de nulidade do ano." 

Sala das Comissões. 2-9-77. - Deputado Getúlio 010. 

EMENDAN919 

I nclua-se onde couber: 

"O Território de Rondônia fica subdividido nos seguin­
tes distritos: 

PorTo Velho 

Cal'lma 
São Carlos do J amari 
Abunã 
Jaci·Paraná 
Mutum·Parana 

Ariqueme.\· 

Jaru 

JY-Paraná 

Presidente M éd ici 
Ouro Preto 

Cacoa/ 

Abaitará 
Rolim de Moura 

Pimellfa Bueno 

Espigão D'Oeste 

Vi/héna 

Colorado 
Marco Rondon 

Guajará·Mirim 

Sidney Girão 
Vata 
Príncipe da Beira 
Costa Marques 
Pedras Negras. 

J u5tIncaçio 

Não se compreende criar novos municípios em Rondônia e não 
estabelecer uma nova divisão distrital. A divisão distrital de Ron· 
dônia ainda é aquc:la feita em 1944. pelo Decreto lei n9 7.470. 

A lei n9 1.347/51. conservou a mesma divisão distrital. com a 
criação de novos municípios esta divisão é alterada. porque muitos 
daquc:les distritos são agora c:levados à Municípios. como o de Ron­
dónia. por exemplo. 

Quando será feita a divisão distrital do Território. em face da 
criação de novos municípios? 

Os distritos poderão ser criados por esta lei simultaneamente 
com os municípios e a sua divisão efetiva com os respectivos limites 
por decreto do Poder Executivo. Caso contrário. será preciso a 
edição de nova lei para criar e fixar a divisão de novos distritos. A 
Emenda propõe uma divisão distrital em acordo com a realidade dI' 
povoamento atual do Território. 

Sala das Comissões. 2 de setembro de 1977. -Deputado Jerimi­
moS.ntana. 
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ATA DA 159' SESSÃO CONJUNTA, EM 5 DE SETEMBRO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREslDtNCIA DO SR. MENDES CANALE 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalherlu Sena - Jusí: Lindoso - CattetePinheiro - Jarbas 
Pa":lrinhll - Alexandre Custa - Helvídio Nunes - Virgílio Tã­
\'llm - Wilson Gunl,::lIvc:s - Age:nor Maria - Oinarte Mariz -
Je,sé f:reire - Milttln Clhral - Cunha Lima - Marcos Freire: -
Murilo Paraiso --Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Ruy Santos - Oirceu Cardoso - Vasconcelos Torres­
Benjamim Farah - Itamar Franco- Orestes Quércia - Osires Tei­
xeira - Mendes Canale - Accioly Filho - Leite Chaves - Evelá­
sio Vieira - Lenoir Vargas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB: 

Amaona. 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Rafael 
Faraco - ARENA; Raimundo Parente - ARENA. 

Par' 

Edison Bonna - ARENA; Gabriel Hermes - ARENA; Jader 
Barbalho - MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros -
MOB; Juvêncio Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; 
Ubaldo Corrêa - ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

Plaur 

Celso Barros - MOB: Oyrno Pires -- ARENA: Hugo 
Napoleão - ARENA: João Clímaco - ARENA: Murilo Rezende 
- ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valente - ARENA: Figueiredo Correia - MOB: Flávio, Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA: Gome.~ da Silva -
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Josias Gomes -'ARENA: Marcelo Linhares - ARENA: Mauro 
Sampaio - ARENA: Ossian Araripe - ARENA: Paes de Andrade 
- MOB: Paulo Studart - ARENA: Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB: 
Henrique Eduardo, Alves - MOB:, Pedro Lucena - MOB: Ulisses 
Potiguar - ARENA: VingtRosado - ARENA; Wanderley Mariz 
- ARENA. 

Paralba 

Adernar Pereira - ARENA: Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
A~l. ~io Gomes - ARENA; Antônia Mariz - ARENA: Arnaldo 
Lar. yeue - MOB; Humberto Lucena - MOB: Maurício Leite -

ARENA: Octacílio Queiroz - MOB: Teotônio Neto - ARENA: 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA: Carlos 
Wilson - ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra -
MOB: Geraldo Gue:des -ARENA: Gonzaga Vasconcelos -
ARENA: Inocêncio Oliveira - ARENA: Joaquim Coutinho -
ARENA: Joaquim Guerra - ARENA: Josias Leite - ARENA: 
Lins e Silva - ARENA: Marco Maciel - ARENA: Ricardo Fiuza 
- ARENA: Sêrgio Murilo - MOB: Thales Ramalho - MOB. 

Alaloa. 

Antonio Ferreira - ARENA: Gerafdo Bulhões - ARENA: 
José: Alves - ARENA: José Costa - MOS: theobaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Serllpe 

Celso Carvalho - ARENA: Francisco Rollemberg­
ARENA: José Carlos Te:ixc:ira - MOB: Passos Pôrto - ARENA: 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Henrique ,Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB: Horácio Matos _ 
ARENA; João Alves - ARENA: J0118 Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur 
Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior- ARENA; Manoel Novaes 
- ARENA: Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MOB: Noide Cerqueira - MOB; OduUo Oomingues - ARENA; 
Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA: Rômulo 
Galvào - ARENA: Ruy Bacelar - ARENA: The6dulo 
Albuquerque - ARENA: Vasco Neto -ARENA: Wilson Falcão 
-ARENA. 

Espirlto Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOS: Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas - M OB; Aleir Pimenta - MOB: Álvaro Valle - ARENA; 
Antonio Mota - MOB;Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco­
MOB: Célio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcmo 
Ayres - ARENA: ,Oaso Coimbra ,- ARENA; Eduardo Galil -
ARENA: Emanoel Waisman - MOB: Erasmo Martins Pedro -
MOB: Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOB; 
Francisco Studart - MOB: Hêlio de Almeida - MOB: JG de 
Araújo Jorge - MOB: Jorge Moura -MOS; José Bonifácio Neto 
- MOB: José Haddad - ARENA; José Mauricio - MOS; Lto 
Simões - MOB: Leônidas Sampaio - MOB; Luiz Braz -
ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite de 
Castro - MOS; Marcelo Medeiros - MOS: Milton Steinbruch -
MOB: Miro Teixeira - MOB: Nina Ribeiro - ARENA; Osmar 
Leitão - ARENA: Oswaldo Liina ~ MOS: Pedro Faria -- MDS; 
Peixoto Filho - MOB: Rubem Dourado - MOB: Rubem Medina 
- MOB: Walter Silva - MOB. 
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Mln'l Ger~11 

Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta - MOB; Fábio Fonseca -
MOB; Francelino Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto -
ARENA; Genival Tourinho - MOB; Homero Santos - ARENA; 
Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Acke\ - ARENA; Jairo 
Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB: Jorge Vargas -
ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado - ARENA; 
Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz Fernando -
ARENA; Manoel de Almeida - ARENA: Murilo Badaró -
ARENA: Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; No­
gueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB: Paulino Cice­
ro de Vasconcello~ - ARENA; Raul Sernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB; Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tancredo Neves - MOB; Tarcisio Delgado - MOS. 

SloP.ulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB: Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Antônio Morímoto - ARENA; Athié Coury -
MOB; Aurelio Campos - MOB; Blota Júnior - ARENA; Cantl­
dia Sampaio - ARENA: Cardoso de Almeida - ARENA; Dias 
Menezes - MOB; Diogo Nomura - ARENA; Edgar Martins -
MOS; Faria Lima - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederi~ 
co Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOS; Gioia Junior -
ARENA; Herbert Levy - ARENA; .Israel Oias-Novaes - MOB; 
lvahir Garcia - ARENA; João Arruda - MOS; João Cunha -
MOB; João Pedro - ARENA; Joaquim BevilacQua - MOB; Jorge 
Paulo - MOB; José Camargo - MOB; José Zavaglia - MOB; Oc­
tacílio Almeida - MOB;·Octacnio Torrecilla - MOB; Otávio Cec­
cato - MOS; Pacheco Chaves - MOS; Pedro Carola - ARENA; 
Roberto Carvalho - MOB; Ruy Brito - MOB; Ruy Côdo -
MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; 
Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo - MOB. 

Golú 

Adhemar Santillo - MOS; Fcrnando Cunha - MOB; Gener­
vino Fonseca - MOB; Helio Levy - ARENA; Hélio , Mauro -
ARENA; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; 
Onisio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; Si.' 
queira Campos - ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA. 

M.toGrouo 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; 
Valdomiro Gonçalves - ARENA: Vicente Vuolo - ARENA;. 
Walter de Castro - MOB. 

Par. 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Allpio Carvalho - ARENA: Antônio Annibelli - MOB; 
Antônio Ueno - ARENA: Braga Ramos - ARENA; Cleverson 
Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama -
MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão- MOB; Go· 

mes do Amaral - MOB; Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso -
ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo - ARENA; Otivir 
Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques -, 
MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior -
MOS; WalberGuimarães- MOB. 

S .... C.tarIa. 

Abel Ãvila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA: César Nascimento - MOB; Dib Cherem -
ARENA; Francisco Libardoni - MOB; Henrique C6rdova -
ARENA: Jaison Barreto - MOB; Joio Linhares - ARENA; José 

Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Nereu Guidi - ARENA; 
Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca - MOB;Wilmar Oalla· 
nhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffman - ARENA; Alceu Collares - MOS; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Para· 
guassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler -
ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer -
MOB; Jairo Brum - MOB; Jorge Uequed - MOB; Jos.éMandelli 
- MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB: 
Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MOB; Mário 
Mondino - ARENA; Nelson Marchezan - ARENA; Norberto 
Schmitd - ARENA; Nunes Leal - ARENA; Rosa Flores -
MOB; VascoAmaro-ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes - MOS. 

Roraima 
Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 30 Srs. Senadores e 323 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Sresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MOB - RS. Pronuncia o se· 
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas. continua in· 
tensa no Rio Grande do Sul a campanha em favor do renores· 
tamento. 

"Uma faixa de 70 Quilômetros. em ambas as margens das nas· 
centes do rio Jacuí. constituirá a primeira etapa do programa de 
renorestamento das margens e cabeceiras dos rios. a ser lançado na 
próxima sexta· feira. nesta capital. 

O secretário Getúlio Marcantônio informou Que o programa 
abrangerá toda a bacia do rio Jacuí. devendo ser executado em Qua­
tro etapas. para posteriormente serem reflorestadas as margens dos 
demais rios. 

A primeira etapa do rio Jacui. cujas margens serão renores· 
tadas. atinge os municípios de Espumoso. Tapera e Selbach. Na re­
gião se encontra a Barragem do Passo r.eal. que também seri 
renorestada pela Companhia Estadual de Energia Elétrica, que jA 
vem trabalhando nesse sentido. 

N a primeira área do programa. 76 proprietários rurais já foram 
ouvidos e assinaram documento de participação no programa. Uma 
faixa ciliar, prôxima ao rio, será plantada com frutíferas nativas. Nu­
ma segunda faixa mais distante do rio, poderão ser plantadas nativas 
e exóticas. que poderão ser manejadas pelos proprietários das terras. 

Na área de 70 quilômetros às margens das nascentes do 
rio. 36.81 % das propriedades apresentam boa cobertura florestal. 
Em outros 35.16%. as propriedades das margens do .rio não estão 
completamente desmatadas e se poderá promover a regeneração na· 
tural. 05 restantes 28.03% da área estão totalmente devastados, ha· 
vendo necessidade de reflorestamento. 

O secretário Getúlio Marcantônio disse que o rio Jacuf foi es­
colhido para inicio da campanha. principalmente a zona onde o pro· 
grama será atacado. porque a declividade por Quilômetro quadrado 
é de 1.72 metros, o que corresponde a 20 vezes mais Que a declividade 
das outras regiões. Essa declividade' provoca grande assoreamento 
das margens. levando terras boas e prejudicando o leito do rio. Por 
outro lado, muitas. barragens se localizam na bacia do Jacur. como o 
Passo Real. Ernestina. CapinguL Na zona são efetuadas grandes la­
vouras de soja; milho e outras culturas que não tém proteçio nas 
margens dos rios. E. além disso. 05 defensivos usados nessas culturas 
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são levados para os rios pelas chuvas. causando problemas para a 
fauna aquática. Nas zonas mais devastadas não existe nenhum refú­
gio para a fauna. 

A utilização de frutíferas nativas nas margens dos rios servirá 
também para a alimentação dos peixes e das aves. 

O secretário Getúlio Marcantônio destacou o aspecto ecológico 
do programa. pois o reflorestamento das margens dos rios visa o 
equilíbrio do meio ambiente e sua concretização trará grandes bendi­
cios para as lavouras. para a navegação. para a flora e fauna e para 
as próprias comunidades. 

O programa de reflorestamento das margens dos rios será lan­
çado em solenidade marcada para às 15 horas do dia 9 do corrente. 
no auditório da Supervisão de Pesquisas da Secretaria da Agricultu­
ra. no Menino Deus." 

Oxalá esta iniciativa sirva de exemplo aos Secretários de Agri­
cultura de outros Estados da Federação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Nunes Rocha. 

O SR. NUNES ROCHA (ARENA - MT. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. uma notícia. 
divulgada na imprensa brasiliense e rapidamente propalada em 
Mato Grosso. onde os órgãos da Capital Federal obtêm lisonjeira 
penetração. afirma que a bancada de Goiás. aproveitando a tramita­
ção do Projeto de Lei Complementar n9 15177. que cria o Estado de 
Mato Grosso do Sul. por desmembramento territorial, pretende 
aproveitar o ensejo. com uma emenda. para arrancar uma fatia 
daquela Unidade da Federação. 

Ora, Sr. Presidente. a principal virtude, talvez mesmo a única. 
da Constituição de 1937, consistiu em passar uma esponja sobre to­
das essas reivindicações e Iitlgios. declarando. num dos seus artigos: 
"Os Estados continuarão na posse d'os territórios em que atualmente 
exercem a sua jurisdição. vedadas entre eles quaisquer reivindicações 
territoriais" . 

Decerto. pela sistemática atual em 'vigor. pode o Congresso. 
como estamos fazendo. desmembrar e fundir Estados. ou erigir 
Territól'iosFederais a essa condição. 

Mas semelhante reivindicação. que estaria. sendo sustentada 
pelos goianos. deixou de ter qualquer sentido histórico e cabida cons­
titucional. Torna-se impertinente a emenda porque o de que trata o 
citado Projeto de Lei Complementar é de uma divisão territorial. Se 
Goiás se sente com qualquer direito a reivindicar, o caminho será o 
Supremo Tribunal Federal e a melhor oportunidade. decerto, depois 
da aprovação daquele Projeto. quando citaria. convenientemente, a 
pessoa de Direito Público a responder por suas supostas perdas 
territoriais. 

Mas, mesmo no Supremo, acreditamos seja fulminada 
semelhante pretensão. Goiás não pode falar em terras suas no Esta­
do de Mato Grosso, uma vez que. desde os primórdios da nossa exis­
tência como Nação. vigora o principio do "uti possidetis", em ques­
tão de fronteiras, internas ou externas. Ora. na faixa reclamada. 
segundo 05 jornais. pelos goianos. há cidades fundadas pelo trabalho 
e o sacrificio do povo mato-grossense. há mais de cinqüenta anos. de 
posse mais do que centenária da Província de Mato Grosso. 

Imaginemos que o Estado de Pernambuco fosse reclamar a anti­
ga Comarca do São Francisco. que Ibe foi tirada. como castigo à 
Revolução de 1824. pelo Imperador Pedro I. 

Aquela velha Comarca penetrava pelo atual Estado da Bahia, 
adentrava Minas Gerais e abrangia afluentes goianos do "rio da 
unidade nacional". . 

Além do mais. o artigo 184. parágrafo único. da Constituição de 
1937. portanto há quarenta anos. estatula: 

- "Ficam extintas, ainda que em andamento ou pendentes 
de sentença· do Supremo Tribunal Federal ou em juizo 
arbitral. as questões de limites entre os ~stados." 

Ademais. sem fundamento jurídico. a alteração noticiada como 
de intenção da bancada goiana. aUm de impertinente. poi, o de que 

se trata é de um projeto de divisão territorial. para a criação de Esta­
do - é: inoportuna. A oportunidade cabivel para a exdrúxula preten­
são seria a de um projeto de fusão. com implicação processual di­
ferente. exigida a audiência das assembléias legislativas. o plebiscito 
entre as populações interessadas. além de outros procedimentos com 
assento constitucional. 

Ora. Sr. Presidente. ao ser constituida a Comissão Mista para 
apreciação da Mensagem em referência. observaram as lideranças da 
C:.!sa que :.! recomendação presidencial foi no sentido do seu 
aprimoramento pelo Congresso Nacional. aprimorar que significa: 
razer com primor; aperfeiçoar; acompanhar de atenções e não: 
desvirtuar. destorcer, adulterar. daí o entendimento das lideranças 
no sentido de ser a Mensagem votada com o maior serenidade. não 
incluindo no referido órgão nenhum representante de Mato Grosso. 
sem nenhum protesto de nossa parte. 

M as nesse órgão foram incluídos cinco representantes de Goiãs. 
um Senador e um Deputado da ARENA e três Deputados do MDB. 

Então. apresentada emenda reivindicatória do Estado de Goiás. 
e no sentido de atender ao pensamento do Presidente da República. 
afastando do pleito as partes interessadas. para que nio se tumultue 
o processo. temos o direito de. com a devida vênia para com 05 

nobres representantes goianos. solicitar, às respectivas lideranças. 
que: os substituam naquela Comissão Mista. por Deputados e Sena­
dores não goianos. 

Há ainda. Sr. Presidente. uma circunstância a agravar a 
composição da referida Comissão Especial: afastados 05 Deputados 
m:.!to-grossenses. sua presidência foi confiada a um parlamentar da 
representação goiana. buscado o Relator na bancada de Goiás. 
Organizado esse esquema, surge a absurda reivindicaçio subscrita 
pelos representantes de Goiás. 

Inegavelmente. a existência dessa emenda submete todos os 
parlamentares goianos a umá eiva de suspeição. a mesma que. n6s. 
os mato-grossenses. recebemos sem qualquer repugnância. 

Mesmo que a emenda fosse assinada. a pedido. por parlamentar 
de outro Estado. no momento em que configura uma reivindicação 
de Goiás. não há como refugir à civa de suspeitação a que o referido 
instrumento submete os honrados Presidentes e Relator do Projeto 
de Lei Complementar n9 15/77. na Comissão Mista. 

Estas as ponderações que pretendiam os fazer. cremos que em 
nome de toda a representação mato-grossense nas duas' Casas do 
Congresso Nacional, e que não implica em lançar suspeita à 
integridade dos goianos que compõem aquela Comissão Mista. mas 
desej:.!. apenas informar-se num critério de Justiça: se os interesses na­
turais dos mato-grossenses implicaram no seu afastamento. agora. 
visto. numa emenda. claro interesse dos goianos. ordena a eqüidade. 
se lhes dê o mesmo tratamento que nos foi imposto. decerto com a 
nossa ulterior aqUiescência. . 

Esta a impugnação que fazemos. Sr. Presidente. 
Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

No dia 11 do mês passado. o Deputado Faria Lima recebeu. na 
Federação do Comércio do Estado de São Paulo. o diploma de 
"Honra ao Mérito". como justa homenagem ao seu trabalho em 
favor do comércio paulista. 

Para constar dos Anais do Congresso. leio os pronunciamentos 
do Presidente daquela Federação. Economista JOK Papa Júnior e. 
ainda. o agradecimento feito pelo nosso colega: 

PRONUNCIAMENTO DO DR. JOS~ PAPA IúNIOR: 

"Meu Caro Deputado José Roberto Faria Lima. 
Companheiros. 

Estamos recebendo hoje. aqui. um autêntico soldado da 
livre empresa. um economista dos mais lúcidos c preparados. 
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um técnico que Iluminou a cena cultural desde os primórdios 
do vestIbular, quando entre centenas de candIdatos conquis­
tou o primeiro lugar na Universidade Mackenzie. 

Vamos homenagear hoje, um jovem homem público bra­
sIleIro que vem colecIOnando especializações sofisticadas, des­
de os idos de 1968, quando principiou a mergulhar na 
fascinante aventura intelectual do processamento de dados, 
dos conceitos básIcos às técnicas mais avançadas. 

Quando o Dep.utado José Roberto Faria Lima fala na 
Câmara Federal, d'ú nos Seminários que se realizam em nos­
so País e no exterior, ele traduz o pensamento atuante dos 
que não ImprovIsam, dos que estudam a fundo os problemas 
no empenho de elaborar fórmulas viáveis que assegurem solu­
ções raCIOnaIS. 

Representante da Câmara dos Deputados no "I Simpó­
SIO InternacIOnal Sobre Investimentos no Brasil", realizado 
na Áustna, em 1975, o Economista José Roberto Faria Lima 
elaborou toda uma carta de pnncípios - roteiro exato para 
que possamos valorizar ao máximo a colaboração do capital 
estrangeIro. 

Membro da Delegação brasileIra ao "I Congresso Mun­
dial de Informática em Governo", realizado em Florençá, 

. por desIgnação do Presidente da República, José Roberto 
Faria Lima deu novo testemunho de cultura poliédrica, 
através de uma partIcIpação das mais brilhantes em beneficio 
da boa imagem do Parlamento brasileIro e dos interess~ legí­
tImos do Brasil. 

Meu caro Deputado José Roberto Faria Lima: sem ter 
vocação para futurólogo, posso prever com facilidade que os 
colé'los eleitorais não vacilarão em premiá-lo corn reeleição 
consagradora, pelo modo como tem sabido'honrar o man­
dato que o povo soberano lhe delegou. Deputados assim 
contribuem, com a sua militância, para restaurar a confiança 
popular nas virtudes da democracia 

Defensor corajoso da livre empresa e das teses defen­
didas pelo comércIo e, pois, integrado na luta comum pelo 
desenvolvImento econômico, sOCIal e político do País, estou 
certo de que (membro ilustre de uma família admirável pelo 
espírito públIco dos seus integrantes, entre oS quais avultam 
as figuras do inesquecível Bngadeiro Faria LIma e do 
Almirante Faria Lima, Governador do Estado do Rio) José 
Roberto Faria Lima tem à sua frente todo um belo destino a 
cumprir, toda uma carreira a realizar na hierarquia 
democrática. 

O dIploma de Honra ao Mérito que recebe hoje, meu ca­
ro colega economIsta, tradu.! a grJt1dão e o alto apreço do 
comércio paulIsta pelos rdevan'e~ ,ervl~os prestados ao 
comérCIO de no~sa terr., e pel.! ~u" atuação modelar no 
Parlamento, exemplu ÚC l11Jlllrtú"úe IlItdedual e de cIvIsmo 
sobre o qual devclll meo,t"r,,~ lIova, gerd.,;oe,." 

AGRADECIML:N ro I'IITO 1'1'1 () IWPUTADO FARIA 

LIMA 
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\obtt! 0\ lt\ ... luIÍU .... dl ll~!~ [, \ .... L .. LI uddlVld.ldc 

N:IO 1'",l<:n"I\ C"IUlLU ., p.1I tILlP,,~.lll da, d",,,~s empre­
"urpll\ no\ grdndL'\ ~lllJ!llu JIHt. 11 Lo .... que lklt:rnllnardm~ no.!>. 

últmlO\ qU.\fcnl., .lIllh, .l\ (r.III,lornl.l~<Íc, polít,ca" econômi­
ca, c '0l·1.1I' por qUI I'.'\\OU "1l1.,,,1 ',cntre '" entidades 
mal~ atudnlc\, temo\ .I'-l I ed. I.H .. dL· .... do ('olncn.,,)o c os Cen­
tro .... de <. \Hl1eILlU 

M,IlLI)\ 11111..1,11'-. li.! IIlllt!l fI).1 li l\llHI~1 EconómlCt' do 
Br",,1 1""'1ll " I" (olll'le"" BI."Ii<:lIo úe I'cllnollll,l, em 
IlJ4J, ., (onlcruILI.' lle- 1 L1L ,"p"I", etn '194'\, C ., 2' Con­
ferêncl.1 d." C""'t" I'lodllt"I.!" em A r.lx:" 1 949 Nomes 

como Roberto Slmonsen, Brasílio Machado Netto, João 
Daudt de Oliveira e M orvan Figueiredo são destaque em nos­
so mundo das finanças. 

O papel dos empresários na redemocratização do' Pais, 
em 1945, fOI fundamental porque da Carta de Teresópolis 
(em maio) foram oferecidos subsídios para o capitulo 
econômIco/social da futura Constituição Brasileira, como 
também para os futuros projetos dos Governos da RepúblI­
ca, valendo destacar o plano Salte e as metas do Governo 
Juscelino Kubitscheck. 

Naquele conclave memorável, os empresários brasIleIros 
definIram, definitivamente, o papel do empresário livre na 
vanguarda das transfornações nacionais. 

Entre as suas principais conclusões, temos: 
a) é condição precípua para o sucesso da planificação 

que ela não contrarie os princípios democráticos em que 
desejamos viver e que obtenha integral SQlidariedade do sen­
timento nacional, na sua elaboração e execução; 

b) que, na planIficação, não pode estar compreendido 
apenas o labor industrial, mas que, como garantia do seu êXI­
to, deve ela cuidar, por igual, dos problemas da agricultura e 
do comércio; 

c) que a planificação, dentro de uma nação democráti­
ca, vIsa a combmar um alto grau de segurança econômica 
para o mdlvíduo, com o máximo de garantia para sua liber­
dade. 

Roberto Simonsen, o grande Slmonsen, quando 
analIsou a Idéia do planejamento dentro do regime da inICiati­
va pnvada, destacou: "planejamento econômico é uma técnI­
ca e não uma forma de Governo. Não exclui os empreendi­
mentos particulares, Pelo contrário, cria um ambiente de 
segurança de tal ordem que facilite o melhor e mais eficiente 
aproveitamento da iniciativa privada, que está ligada ao 
conceito da propriedade. 

Nos países em que existe o sufrágio universal e onde a 
maio na dos votantes não é proprietário, a propriedade pn­
vada sô se manterá em sua plenitude enquanto essa maioria 
estiver convencida de que o exerclcio desse direito representa 
o verdadeiro interesse da sociedade em conjunto. 

É estimulante para a Nação brasileira - e Qrgulho para 
São Paulo - perceber que uma nova geração de líderes 
empresanais como José Papa Júnior, <;tilo seqUência e rejuve­
nescem as idéias e os conceitos dos grandes pioneiros das 
classes produtoras. 

Vale repetir, para comprovar essa similitude de pensa­
mento, trecho de um pronunciamento de João Daudt 
D'Oljvelra. 

"As classes produtoras do Brasil aspiram à sua dignifi­
cação social em virtude da consciência que têm demonstrado 
de seus deveres cívicos e pela parte que tomam no engran-
decimento do Brasil." • 

In 1943, I Congresso Brasileiro de Economia, Ara'lá. 
O levantamento do nível de vida dos brasileiros resultará 

de um concurso de esforços em que todos devem contribUir, 
cabendo às classes produtoras parte de primeira linha nesta 
campanha. 

Nào queremos resignarmo-nos à atitude do~ que alimen­
tam apenas esperanças platônicas. 

Homens habituados a agir. encarando com patriotismo 
os grandes problemas do País, queremos innui~, decisivamen­
te, para que esses problemas tenham soluções acertada~ e 
urgentes. 

E,tào aí os fundamentos das atitudes que hoje homen~ 
como Jo,é Papa JÚnior assumem ~rante a Nação. Nada de 
oml,são. Nada de ob~ervações platônicas. Nada de pa~~ivl­
dade. Nada de imobilismo. 
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O dever de agir se impõe. Ele está agindo. honrando as 
tradições desta Casa. 

Estou orgulhoso por receber esta homenagem e cada vez 
mais convencido de que nossa identificação com líderes 
empresariais resultará numa política mais promissora para o 
Pais. 

Equivocam-se os que desejam que os líderes da livre 
empresa aceitem. passivamente. a implantação do capitalis­
mo de Estado no Brusil. que - tenham a certeza os tecnocra­
tas e seus protetores incon~cientes e conscientes - jamais se 
instalarú em nosso País. 

. O Brasil. liderado pc:la livre empresa. não capitulará. 

Eram estas. Sr. Presidente. as considerações que tínhamos a 
tecer sobre esta homenagem justa ao nosso colega da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Valdomiro Gonçalves. 

OSR. VALDOMIROGONCALVES(ARENA- MT. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente. hoje. durante a sessão vespertina 
da Câmara. assistimos a uma polêmica entre os Deputados Siqueira 
Campos. de Goiás. e.Nunes Rocha e Vicente Vuolo. de Mato Gros­
so. Foi objeto da polêmica a emenda que a bancada goiana apresen­
tou ao Projeto do Poder Executivo que propõe a divisão do Estado 
de Mato Grosso. 

Tomando conhecimento. agora. do texto daquela emenda. ao in­
vés de contestar os eminentes representantes de Goiás. devemos 
aplaudi-los. de vez que referida emenda apresentada pela bancada de 
Goiás- pelosrepresentantes da ARENA e do MDB - cede a Mato 
Grosso sete Municípios do Território goiano e tira apenas dois Dis­
tritos de Paz do território mato-grossense. Queremos. assim. congra­
tular-nos coni a bancada goiana pelo espírito democrático da emen­
da. pois reconhecemos que essa parte do territórip goiano deva per­
tencer ao Estado de Mato Grosso. 

Sr. Presidente; outro assunto: 

Cerca de 200 servidores humildes da extinta Comissão Mista 
Ferroviária Brasileiro-Boliviana - COM 1ST A. que teve sede. quan­
do em atividade. em Corumbá. no meu Estado. que construiu a ferro­
via que liga Corumbá a Santa Cruz de La Sierra. na Bolívia. encami­
nharam ao eminente Presidente Ernesto Geisc:l. em fevereiro de 1975. 
um relatório sobre pedido de indenização em favor dos mesmos. on­
de são enumerados os fatos pormenorizada mente. assunto esse obje­
to de processo administrativo junto ao Ministério das Relações Exte­
riores. 

Com a extinção da COMISTA. em 1963. muitos dos seus servi­
dores não foram aproveitados no serviço público da União. ficando 
para uma suposta lista enviada ao DASP. embora encaminhassem 
seus documentos para fins de aproveitamento. 

Em 15 de outubro de 1970. o então Presidente da República . 
aprovou o parecer no processo PR-6908-70. em que estipulava o pra­
zo de 90 dias para todos os ex-empregados da ex-COM 1ST A reque­
ressem seus direitos. nos termos da CLT. ao Ministério das Relações 
Exteriores. comprovando-os através de documentos hábeis para fins 
de direitos. 

Dentro do prazo estipulado. os enquadrados nos termos do pa­
recer aprovado requereram o pagamento das indenizações. sem te­
rem. até hoje. sido atendidos e. pacientemente. aguardam uma solu­
ção dos Poderes competentes. 

No relatório encaminhado ao insigne Presidente Geisel. os inte­
ressados solicitavam providências no sentido de ser autorizada aber­
tura de crédito especial para pagamento das indenizações. nos ter­
mos dos pedidos feitos e com base no processo administrativo exis­
tente. ainda em tramitação morosa. porquanto. decorridos mais de 
20 anos. em que os processos se encontram nos órgãos responsáveis. 
não houve a solução nervosamente aguardada. 

Trata-se de homens de idade já avançada: alguns já faleceram: a 
injustiça. na espécie. está configurada. São pessoas humildes e caren­
tes que. de certa forma. imploram a reparação daquilo a que fazem 
jus. 

Muito deram de si para a execução da gigantesca obra de inte­
graçàolatino·americana. de forma pioneira e fi: inquebrantável no 
trabalho que realizavam. não merecendo. portanto. o tratamento 
que lhes vem sendo dispensado. Por estas razões. não se justifica ne­
gar-se·lhes o que foi reconheCido por despacho presidencial. 

Formulo. portanto. desta tribuna. um veemente e sentido apelo 
ao preclaro Presidente Geisel no sentido de mandar proceder. na for­
ma estabelecida no despacho citado. ao pagamento das indenizações 
devidas aos ex-servidores da extinta COM 1ST A. 

Era o que tinha a1dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. "se uma 
obra consagra seu realizador. nada adianta que grupos opositores de 

. sua orientação política desejem obscurecer-lhe a autoria. Maneira 
incriticável de se dimensionar uma administração é medi-Ia pelas 
realizações de vulto que logrou concretizar" . 

Assim justifico o Projeto. de Lei n9 2.875. de 1976. apresentado 
à Câmara. batizando a Rodovia Belém-Brasília com o nome de 
BR-JK. "pois não se pode negar a Juscelino o mérito que lhe cabe pe­
la abertura daquela estrada de integração nacional". 

Em longa justificação. apontando todos os méritos de Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira. busco o testemunho de historiadores. politi­
cos e jornalistas. reeditando textos da imprensa que enaltecem os fei­
tos do Presidente. sobretudo a realização de um dos seus maiores 
sonhos. ou seja. a ligação rodoviária Belém-Brasília. 

Se aprovado o Projeto. cada placa de sinalização daquela auto­
via será encimada por seu novo nome: BR-JK. 

As Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes darão 
parecer sobre o Projeto. antes de sua apreciação pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Com a palavra o Sr. 
Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Sem revisào do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. em Cabo Frio. o aeródro­
mo de Bagatelle. situado no Terceiro Distrito daquele Município. na 
região de Massambaba. acaba de ser interditado pelas autoridades 
do JII Comando Aéreo Regional. A justificativa é de que. próximo à 
cabeceira da pista. havia algumas dunas. que acarretavam prejuízos 
para a navegação aérea e. também. deficié.,cia para o balizamento. 
Ocorre que. nesse local. o Aeroc\ube do Cabo Frio realizava seus 
treinamentos; No seu primeiro ano de atividades. que terminou em 
maio. foram diplomados 1I alunos. sendo que um deles se habilitou 
para a aviaçào comercial. 

Sr. Presidente. foi sugerida a transferência desses vôos para o 
aeródromo de Búzios. Entretanto. em sérios problemas para a 
navegação aérea. esse. talvez. precisasse ser interditado antes. por 
causa de uma rede de alta tensão localizada junto à cabeceira da pis-
ta. . 

Pretendemos. assim. que as autoridades auxiliem o Aeroclube 
local. através da recuperação de sua pista. já que ele não dispõe de 
recursos suficientes para remoVer as dunas. que. se realmente trazem 
algum perigo. precisam ser removidas. Desse modo. queríamos pedir 
a atenção das autoridades para que colaborassem no sentido de que 
pudesse continuar a ser utilizado aquele aeródromo. que. em decor­
rência das atividades do Aeroclube local. contribui para a nossa avia­
ção comercial com novas gerações de aviadores. 

I:: o apelo que endereçamos desta tribuna às autoridades do 111 
Comando Aéreo Regional e também às autoridades do DAC e do 
Ministério da Aeronáutica. 
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o SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Estã encerrado o 
período de breves comunicações. (Pausa.) 

Para a leitura da Mensagem Presidencial n9 88. de 1977-CN. 
referente ao Decreto-lei n9 I 569. de 1977. a Presidência convoca ses­
são conjunta a realizar-se amanhã. às 18 horas e 30 mmutos. neste 
plenãno. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. 19-5ecretãno 

procede rã à leitura da Mensagem Presidencial n9 87. de 1977-CN. 
f: lida a seguinte • 

MENSAGEM N9 87, DE 1977 (CN) 
(N9 181/77, na or1lem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de E'stado da 
Fazenda o texto do Decreto-lei n.O 1.568, de 2 de 
agosto de 1977, publicado no Diário Oficial do dia sub­
seqüente, que "concede isenção do IPI para produtos 
endoparasiticidas". 

Brasília, 8 de agosto de 1977. - Ernesto Geisel.' 
KMm2 ~j~lM7 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada considera­

ção de Vossa Excelência o anexo projeto de Decreta­
lei, que concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados para os endoparasiticidas (medica­
mento) destinados especificamente a emprego na pe­
cuária. 

2. Os ehdoparasiticidas e os ectoparasiticidas 
formam o grupo de produtos antiparasitários, que 
constituem def~nslvos utilizados na afugentação ou 
eliminação de parasitos que atacam a agropecuária. 

3. Dentro da orientação geral de estímulos à 
agropecuária, são isentos do tributo os "defensivos da 
posição 38.11 da Tabela do Imposto sobre Produtos 
IndustriaUzados, vendidos a granel ou destinados, es­
pecificamente, a emprego agropecuário". Ocorre, en­
tretanto, que tal isenção abrange somente o subgrupo 
dos ectoparasiticidas, não abrangendo os endoparasi­
ticidas, que se classificam na posição 30.03 da No­
menclatura. Brasileira de Mercadorias. 

4. Dessa forma. considerando tratar-se de pro­
dutos de um mesmo grupo e tendo em vista a finali­
dade de favorecer os defensivos mediante a retirada 
de gravames fiscais, a medida ora proposta procura 
também isentar do imposto os endoparasiticidas utl­
ll$ad~ no combate a parasitos prejudIciais à pecuá­
ria. 

5. Cabe lembrar que os efeitos na arrecadação 
total do Imposto sobre Produtos Industrializados de­
verão ser insignificantes, dada a reduzida participação 
sobre a mesma da parcela provenie~te da comercia­
lização dos endoparasiticidas. 

6. Por se tratar de matéria tributária de cará.­
ter urgente, e que não acarreta acréscimo de despesa, 
propõe-se a utilização da faculdade contida no art. 55, 
item lI, da Constituição Fedeml, editando-se sob a 
forma de Decreto-lei a medida ora proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos do mais profundo re$peito. 
- Mário Henrique Simonsea, Ministro da 'Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.568 
DE 2 DE A~OSTO DE 1977 

Concede isenção do IPI para produtos en­
doparasiticidas. 

O Presidente da República, !to uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 Ficam isentos do Imposto sobre Produ­

tos Industrializados os endoparasiticidas vendidos a 
granel ou destinados, especificamente, a emprego na 
pecuária. 

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em Vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 2 de agosto de 1977; 156.° da Indepen­
dência e 89.0 da República. - ERNESTO GEISEL _ 
Mário Henrique ·Simonsen. 

o SR. PRESIDENTE (Mende~ Canale) - De acordo com as 10-

dlçaçõe~ da, Llderança~. fica d~Slm constituída a Comissào Mista in­
cumbida de emitir pdrecer ~obre ,I maténa 

PelJ Aliança Renovadora NaCIOnal - Senadores Braga JUOlor, 
HelvídlO Nune~. Wtl~on Gonçalve~, Domíclo Gondim. Milton Ca­
bral. Munlo Paraíso. Oito Lehmann. OSlfes Teixeira e os Srs. 
Deputadm Hennque Bnto. Cardoso de Almeida. Antonio Gomes, 
M unlo Rezende. O~~lUn A ranpe e Dyrno Pires 

Pelo MOVimento DemocrátiCO BraSileiro - Senadores Agenor 
Maria. Adalberto Sena. Evelá~lo Vieira e os Srs. Deputados Fãblo 
Fon~eca. W Jlter de Ca~tro. AntôniO Bresolin, Jalson Barreto e Car­
lo~ Colta 

o SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - A Comissão, nos ter­
mo~ do art 110 do Regimento Comum, terá o prazo de 20 (vlOte) di­
a~ para apresentar o parecer, que conclUirá pela apresentação de pro­
Jeto de decreto legislatiVO aprovando ou rejeitando o decreto-lei 

A convocação de ~essão destmada à apreciação da matéria será 
feita após a publicação e dl~tnbulção de avulsos do competente pa­
recer 

• O SR. PRESIDENTE (Mel'ldes Canale) - Nada mais havendo 
que tratar, encerro a presente ~e~sào 

( Lel'anta-w! a sessào às J 9 horas e 5 mmutos ) 
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